
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

ata 00 4 a a

73100 - PM DE VISTA | 4E400 .PMDE 47500 - PM DE
ALEGRE DO PRATA - | FREDERICO ESTÂNCIA VELHA -LICITACON WESTPHALEN - LICITACON(TCEIRS)/RS LICITACON (TCE/RS)YRS(TCE/RSYRS
ROSS! PRODUTOS IMPERIUM MED |HOSPITALARES LTDA | PROSAUDE DISTRIB. | DISTRIBUIDORA DE '00.072.182/0001-06 | MEDICAMENTOS MEDICAMENTOS E

LTDA PRODUTOS HOSPIT
a:85.247.385/0001-49 | 43.269.791/0001.62 | Ee

000/162022000/0000 | 002/522022000/0000 | 000/692022000/0000 a
* R$ 12,0000 R$ 13,8600 R$ 14,5000

VALIDADA VALIDADA VALIDADA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/04/2022 -
48400522022PRP. 03: Data: 27/09/2022 -

LINK DA AMOSTRA 01:
Mtp:l/mww tce.1s.g0v.brfaplicprod/f?p=50500:10:::H0:10:P10 ID, LICITACAO, P10 PAG RETORNO, F50500 CD, ORGAO:914301,5,731:
LINK DA AMOSTRA 02:
http://www .tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::N0:10:P1O. ID, LICIT; ACAO,P10,PAG RETORNO,F50500 CD ORGAO:987054,5,484/
LINK DA AMOSTRA 03:
pila xe 5 g0u brlaplicprodT?p=50500:10::NO-10:P10 1D LICITACAO PIO PAG, RETORNO.F30500, CD. ORGAO:977567.5,475008cpai4QPrCOSCaWCFEPS gm TMGS6S3U

Et

Diári
É R$13,45

O oficial - Edição; - Código: 73100162022PRP. 02:
Diário oficial - Edição: - Código: 47500692022PRE.,

1 6YBoaCIEBHJQmRpkznTu7afpcog
*

:

dica da
COUDELARIA DE HOSP.TAL | PREFEITURA MUN.
RINCAO/RS UNIVERSITÁRIO ONOFRE | DE NOVA
(UASG 160514) LOPES, | ESPERANÇA DO SUL

(UASG; 155013) (UASG 987381)
VETSUL COMERCIO
DE MEDICAMENTOS | FARMACE - INDUSTRIA PROSAUDE
EIRELI QUIMI CO-FARMACEUTICA | DISTRIBUIDORA DE
28.591.670/0001-49 | CEARENSE LTDA MEDICAMENTOS

06.628.333/0001-46 EIRELI
85.247.385/0001-49

001/2022 080/2022 045/2022

R$ 8,2900 R$ 8,3000 R$ 8,5000

VALIDADA VALIDADA VALIDADA

ax BRO ns020 MEDIRARMENOA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 31/05/2022- Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão: 12022/UASG:160514. 02: Data: 09/09/2022 - Diário oficial - Edição:

: PADRÃO DO SISTEMA
- Código: N. Pregão:802022/UASG: 155013. 03: Data: 14/09/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:452022/UASG:987381.
LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg=160514&uasg=1605 14&numprp=12022
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=155013&uasg=155013&numprp=802022
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg=987381&uasg=987381&numprp=452022

q MÉDIA ARITMÉTICA
ei.



ato ea O

o PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
pê Foca SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

i E PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA
”

62200 - PM DE “45000 - PM DE CAXIAS
TUPANCIRETÃ - DO SUL - LICITACON
LICITACON (TCE/RS)/RS ,(TCE/RS)/RS

ÊVESTSUL COMÉRCIO
PROSAUDE DE MEDICAMENTOS
DISTRIBUIDORA DE EIRELI
MEDICAMENTOS LTDA | 28.591.670/0001-49
85.247.385/0001-49

000/652022000/0000 | 02/332022000/0000

R$ 8,5000 R$ 15,3700

VALIDADA VALIDADA

R$ 8,50

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 21/11/2)22 - Diário oficial - Edição: - Código: 62200652022PRE. 02: Data: 24/08/2022 - Di450002332022PRE.

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 250 ML. QÚ
LINK DA AMOSTRA 01;
Cp:/Mmwwi. toe 5.gov.briaplicprodif?p=50500:10::NO:10:P1O, ID. LICITACAO PIO, PAG. RETORNO F50500. CD, ORGAO:985397,5,522008cs= 1sr8sNxxVeTpdibl, mtyzj3gs8rLINK DA AMOSTRA 02:
Mtp:llwwL.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:10, ID. LICITACAO, PLO PAG, RETORNO,F50500, CD ORGAO:962593,5,450008cs= 1sSEz3fZuUW27hFERJRF3VI-932k

MÉDIA ARITMÉTICA

A a TER
FUNDO MUNICIPAL | INST.FED.DE EDUC, | 47500 - PM DE INST.FED.DEÉ DE SAÚDE DE ILHA | CIENCIA E TEC. ESTÂNCIA VELHA - EDUC. CIENC.E| DAS FLORES/SE- | GOIANO LICITACON (TCE/RS)RS | TEC.DO R GRANDE| LICITANETISE (UASG 158124) SUL

IMPERIUM MED (UASG 158141)CENTER MED SENAGRO DISTRIBUIDORA DE
COMERCIAL LTDA | INDUSTRIA E MEDICAMENTOS E MATOSEPP COMERCIO LTDA | PRODUTOS HOSPIT MEDICAMENTOS| 00.659.050/0001-85 | 23.:80.366/0001-67 | 43.269.791/0001-62 | LTDA.

38.457.380/0001-60
000/0003000/0000 070/2022 000/692022000/0000 014/2022

R$ 11,2300 R$ 14,0600 R$ 14,3500 R$ 15,0000 qVALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA
CMENGREREÇSO ns 11,23

* PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 19/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 48176 - PROC: 03/2022. 02: Data: 07/12/2022 - Diário oficial - Edição: -Código: N. Pregão:702022/UASG:158124. 03: Data: 27/09/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 47500692022PRE. 04: Data: 10/08/2022 - Diário oficlal -Edição: - Código: N. Pregão:142022/UASG:158141.
LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.c deprecos.com/arquivo/abrir/799795/

pico, no, uasg=158124&uasg=158124&numprp=702022

LINK DA AMOSTRA 04: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/Ata

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MAeos
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOSo » PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

FUNDO MUNICIPAL | PREFEITURA PREFEITURADE SAUDE DE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE SÃOJUAZEIRO DO NORTE | PENTECO BENTO; (UASG 927702) (VASG 982179)11.422.073/0001-98
- BPS - BANCO MAXXI PN COMERCIO E

DISTRIBUIDORA DE | SERVICO LTDAVIA MEDICAMENTOS | MEDICAMENTOS 32.173.778/0001-99COMERCIO E HOSPITALARES
CONSULTORIA EM | EIRELI
SAUDE LTDA 05.199.870/0001-5510.495.121/0001-05

o pe T000/0000 | 016/2022 051/2022
R$ 42,6000 | R$ 50,6700 R$ 52,0000
VALIDADA o VALIDADA VALIDADA

: PERENO R$ 42,60

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Capturado do BPS em 22/03/2022 02: Data: 27/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:162022/UASG:927702. 03:
Data: 23/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código; N. Pregão:512022/UASG:982179.
LINK DA AMOSTRA 01:
LINK DA AMOSTRA 02: Pa) comprasnet.gov.brflvre/PregaojataEleronico aspico no uasg=527702uasg=92 7702&numprp=162022LINK DA AMOSTRA 03: "tp:]Icomprasnet.gov.briivre/Pregao/AtaEletronico asp?co, no u

2
“a EM

MUNICÍPIO DE UNIVERSIDADE| JARÚYRO - | FEDERAL DO| LICITANET/RO | RECÔNCAVO DA
BAHIA

HEALTH (UAS5 158092)
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS SALVADORLTDA

DISTRIBUIDORA DE35.472.743/0001-49 MEDICAMENTOS
EIREL!
21.632,425/0001-93

000/0141000/0000 009/2022

R$ 5,3300 R$ 10,9000
VALIDADA VALIDADA

R$ 8,12i  R$8,12
Oficial - Edição: - Códi

Eh
FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 25/08/2022 - DiárioN. Pregão:92022/UASG:158092.

Mi

go: 48455 - PROC: 9398. 02: Data: 13/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:

MÉDIA ARITMÉTICA



E e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

14 GRUPO DE FUNDO MUNICIPAL | PREF.MUN. DE UNIVERSIDADE
ARTILHARIA DE DESAUDE DE ' | SANTA INES FEDERAL DO
CAMPANHA GUARAYTO - (UASG 980957) RECÔNCAVO DA
(UASG 160123) (UASG 462560) BAHIA

T. A. A. SANTOS (UASG 158092)
PROATIVA IMPERIO PHARMA | DISTRIBUIDORA
HOSPITALAR EIRELI | MEDICAMENTOS EIRELI SALVADOR
27.656.480/0001-08 | LTDA. 29.042.618/0001-04 | DISTRIBUIDORA DE

43.595.813/0001-84 MEDICAMENTOS
EIRELI21.632.425/0001-93

037/2021 047/2022 046/2022 009/2022

R$ 9,0700 R$ 10,5000 R$ 10,5600 - R$ 10,9000
VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

MÉDIA ARITMÉTICA R$ 10,26 R$ 10,53 ÉRIO PADRÃO DO SISTEMAbe

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/01/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:372021/UASG: 160123. 02: Data: 02/12/2022 - Diário oficlal -

Edição: - Código: N. Pregão:472022/UASG:462560. 03: Data: 04/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:462022/UASG:980957. 04: Data:
13/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:92022/UASG:158092. E)

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=160123&uasg=160123&numprp=372021

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg=462560&uasg=462560&numprp=472022

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980957&uasg=980957&num prp=462022

LINK DA AMOSTRA 04: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=158092&uasg=158092&numprp=92022

MÉDIA ARITMÉTICA

MUNICÍPIO DE FUNDO MUNICIPAL | 54900 - PM DE PORTO
PARANACITY/PR - DE SAUDE DE ALEGRE - LICITACON
LICITANET/PR HMARABA (TCE/RS)/RS

(UASG 927495)
NOROESTE PONTAMED
MEDICAMENTOS - “TC ATUAL FARMACEUTICA LTDA

RR EIRELI (COMERCIO DE 02.816.696/0001-54
Rm 06.974.929/0001-06 | MEDICAMENTOS

LTDA
10.493.969/0001-03

000/0051000/0000 078/2022 001/172022000/0000 )

R$ 17,5800 R$ 17,8800 R$ 19,8900

VALIDADA VALIDADA VALIDADA

E ANA R$17,86 PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 06/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 45332 - PROC: 078. 02: Data: 25/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.
Pregão: 782022/UASG:927495. 03: Data: 21/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 549001172022PRE.

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cestad eprecos.com/arquivo/abrir/621970/

LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gcv.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=927495&uasg=927495&numprp=782022

LINKDA AMOSTRA 03:
http:/jwwwl.tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=5050(1:10:::NO:10:P10 ID LICITACAO,P10, PAG RETORNO,F50500, CD ORGAO:933223,5,549006cs=1 kk9mm3vzjChsaS210B9fiV2F52U

- MÉDIA ARITMÉTICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA.
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOSPRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

INSTITUTO NACIONAL DE SECRETARIATRAUMATO-ORTOPEDIA MUNICIPAL DE(UASG 250057) SAUDE
(UASG 926792)MED CENTER

COMERCIAL LTDA MEDS COMERCIO00.874.929/0001-40 DE
MEDICAMENTOS,

aPRODUTOS E
EQUIPAMENTOS
40.256.200/0001-24

312/2022 100/912021
E

R$ 9,0900 R$ 32,5000
VALIDADA * VALIDADA

e ea em
PADRÃO DO SISTEMA

arm

R$ 20,80Eos é! a Fo Ea É SR:
mimar

FONTE DAS AMOSTRAS: O1: Data: 23/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:3122022/UASG:250057, 02: Data: 16/02/2022 - Diário oficial -

Edição: - Código: N, Pregão:100912021/UASG:926792,
,JUSTIFICATIVA: O SCp não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 500 MG, AMPOLA,

LINK DA AMOSTRA 01: comprador ET Pranto pc no Umsg=2500576U87=2800SM&mumg sia
LINK DA AMOSTRA 02: PM mprane go rr rega areia apro no msg eS26 792 anne

& MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA PREFEITURAE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DEE LASTRO - COMPRAS MARAGOGIPE/BAPÚBLICAS/PB (UASG 983713)
MARIA DO SOCORRO | M& A SUPRA
ADELINO MOURA COMERCIAL LTDA24.502.049/0001-00 10.731.996/0001-69

= R$0,36
! IRCFMMÉTICA á E

à PADRÃO DO SISTEMA —
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 17/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 186377. 02: Data: 05/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: n,

Pregão:242022/UASG:983713.

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave SULFADIAZINA 500G.LINK DA AMOSTRA 01: htp:l/sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/6255057LINK DA AMOSTRA 02: "ORMeamraset qo bl rega Erro asgico, no uasg= 86371 3Guasg= 837 3 rumpro= tao

MÉDIA ARITMÉTICA
ap re pre ci a



x GA Vá SENa meio | / :PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOSPRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

PREFEITURA INST. LAURO DE
En a e: 4

MUNICIPAL DE SOUZA LIMA, EM
HOLAMBRA - BAURU - BEC/SP/SPBEC/SP/SP

MEDSI
CIRURGICA SAO JOSE | DISTRIBUIDORA DELTDA MEDICAMENTOS
55.309.074/0001-04 | LTDA ”30.754.325/0001-20

002/2022000/0000 001/3722000/0000

R$ 4,5000 R$ 31,7500
VALIDADA VALIDADA

“= PADRÃO DO SISTEMAam ne mera riem

RE E

à val

R$ 4,50 ÉTICA. A
EONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/02/2022 - Diário oficial. Edição: - Código: 8747008010020220C00001.

bjo

02: Data: 21/10/2022 - Diário oficial - Edição: -
Utilizei as palavras-chave SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G, POMADA COM 30G DE USO TÓPICO. úSão UI/OCIpregao, oc, item.aspx?chave=&0c=8747008010020220C00001"9989. UHOCipregão, oc tem aspxtchave=&0c=0901820000120220C00143

MÉDIA ARITMÉTICA

45000 - PM DE CAXIAS 45000 - PM DE CAXIASDO SUL - LICITACON DO SUL - LICITACON(TCE/RS)/RS (TCE/RS)/RS
TURVOMED TURVOMED
DISTRIBUIDORA E DISTRIBUIDORA ESERVIÇOS EIRELL SERVIÇOS EIRELLI26.525.513/0001-00 26.525.513/0001-00

002/312022000/0000 002/312022000/0000

R$ 91,9000 R$ 100,7400—— mem
VALIDADAem e

ba
ké

' ad É
pos = ã ” o

FONTE DAS AMOS
E Ê . 02: ê Edição: - Código:

450002312022PRE.

JUSTIFICATIVA: O scp não retornou três ou mais amostras, Utili
LINK DA AMOSTRA 01:
Rev tce 5.90 brlaplkprodif?p=50500:10::N0:10:P10 ID, LICITAÇÃO

zei as palavras-chave SULFADIAZINA DE PRATA 4006.

NÃO SE APLICA
emma cv pero qu



nasqe pressaoricoCo Rg e a

= | star VáCâxias . SEMUSy- PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA HELL
E E

SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS E TaPRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA : ES ne 52)
RA

*
/

AY
.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE PRAINHA - COMPRAS

Ea.PÚBLICAS/PA
LIZ COMERCIO
ATACADISTA DEPRODUTOS
HOSPITALARES EIRELI
30.008.649/0001-10 ”

920/22160203000/0000

R$ 0,4800

VALIDADA

“ PADRÃO DO SISTEMA
JUSTIFICATIVA: O sc não retornou três ou mais amostras, Utilizei as Palavras-chave SULFAMET, + TRIMET, 480 MG, COMP,

O LINK DA AMOSTRA 01: "tp//Sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abri/624386/

O pra remete tera temas

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA PREFEITURAMUNICIPAL DE MUNICIPAL DE PATOSJARDIM DE PIRANHAS |. COMPRAS- COMPRAS PÚBLICAS/P8PÚBLICAS/RN
AMAURI CAETANO DER5 SOLUCOES EM LUCENA

SAUDE LTDA 19.115.704/0001-3833.853.517/0001-82
a ER

004/2022000/0000 023/2022000/0000

R$ 22,0000
VALIDADA VALIDADA

emma

A As A R$12,53
FONTE DAS AMOSTRAS: O1: Data: 19/0
JUSTIFICATIVA; O scr não retornou três ou mais amostras, Utilizei as Palavras-chave SULFAMET. + TRIMET. ,480 MG, INJETAVEL, SML.
LINK DA AMOSTRA ol: "tpil/sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/2860197LINK DA AMOSTRA 02:

htp://sistema.cestadeprecos.comyarquivo/abrir/6258067

4 ; o ein eia
1/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 170233. 02:

e raio ini
MÉDIA ARITMÉTICA

BAG 63200 - PM DE
42200 - PM DE BOA 41600 - PM D)VISTA DO BURICÁ - - LICITACON VICTOR GRAEFF -LICITACON (TCE/RS)/RS (TCE/RS)/RS | LICITACON

(TCE/RS)/RSCENTERMEDI-COMERCIO SANTO REMÉDIODE PRODUTOS COMÉRCIO DE CENTERMEDIHOSPITALARES LTDA PRODUTOS MÉDICO- COMERCIO DE03.652.030/0001-70 HOSPITALAR EIREL) PRODUTOS28.643.008/0001-95
HOSPITALARES LTDA
03.652.030/0001-70

ORÇAMENTO $17570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MASUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOSPRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

000/192022000/0000 000/562022000/0000 000/332022000/0000

R$ 12,5000
me mam

R$ 14.0000saias
—

VALIDADA VALIDADAmd nO SO ú

ÉTICA: R$1297 —
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/07/2022 - Diário Oficial - Edição: - Código: 422
41600562022PRE. 03: Data: 03/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 63200332022PRE,LINK DA AMOSTRA oa:LN DA Amos rn OPEDOSTDSS0S0920:h0-1010 1 LCACHO 10 PG Tot

R$ 12,4000

PREFEITURA
HOSPITAL GERAL DE AGENCIA MUNICIPALTALEZA/MEX - DE REG. DE SERV, MUNICIPAL DERea CE

DELEGADOS CAMBEEE (UASG 160050) (UASG 926703) (UASG 987471)
4 GB COMERCIO E ). B. DE OLIVEIRA NOVASUL COMERCIODISTRIBUICAO LTDA JUNIOR

DE PRODUTOS10.782.385/0001-40 DISTRIBUIDORA
HOSPITALARES LTDA04.968.644/0001-29 14.595.725/0001-84

078/2022 108/2022

R$ 1,2000

VALIDADA

erram

PADRÃO DO SISTEMAh
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:152022/UASG:160050, 02: Data: 19/05/2022 - Diário oficial -

Edição: - Código: N. Pregão:782022/UASG:926703, 03: Data: 07/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão: 1082022/UASG:987471.
LINK DA AMOSTRA 01: Pa E ESNELgON bre Prega/attitroico asc no uasge 160050&uasg= 160050&numprp=152022

LINK DA AMOSTRA 02: rs
EO 10

ES
LINK DA AMOSTRA 03: ae rt

cc o ups ae SENT = 1082022

MÉDIA ARITMÉTICA

PER8 SECRETARIA DE MEX-COMANDO
ACADEMIA DA HOSPITAL HOSPITAL

ESTADO DA 4.BRIGADA
FORCA AEREA

UNIVERSITÁRIO DE UNIVERSITÁRIO
SAÚDE/RR

CAVALARIA
(UASG 120060) JUIZ DE FORA GRANDE DOURADOS

(UASG 456961) MECANIZADA/MS
(UASG 155903) (UASG 155016)

(UASG 160149) CAPROMEDCOMPANHIA
FARMACEUTICA CAPROMED CAPROMED

HOSPITALAR LTDA MEDMAX COMERCIO LTDA
FARMACEUTICA

FARMACEUTICA
TDA

05.536.092/0001-42 DE MEDICAMENTOS 13.085.369/0001-96 LTDA
Ê

LTDA
[a

13.085.369/0001-96 13.085.369/0001-96
16.553.940/0001-48

a ram028/2022
019/2021 101/82022 052/2022 | 011/2022R$ 1,9100 | R$ 1,9200 EO R$ 1,9600 R$ 2,0000 4 R$ 2,0000
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VALIDADA
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àMOMO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01/06/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:282022/UASG:456961. 02: Data: 11/05/2022 - Diário oficial -

Edição: - Código: N. Pregão:192021/VASG: 160149, 03: Data: 05/09/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:10182022/UASG:120060. 04: Data:

15/09/2022 - Diário Oficial - Edição: - Código: N. Pregão:522022/UASG:155903. 05: Data: 11/05/2022 . Diário oficial - Edição: - Código: N,

X

k

Pregão:112022/UASG:155016,

LINK DA AMOSTRA Ol: pI ES sc 1 263 smp
LINK DA AMOSTRA 02: comp

0 0560
”

LINK DA AMOSTRA 03:
can

so Ls near Pee
LINK DA AMOSTRA 04: pa

SC 0 065 aC
LINK DA AMOSTRA 05: COM

arg
Sa SO

NsgoeMUNICÍPIO DE COMPLEXO EMPRESA PREFEITURAMIRASSOL HOSPITALAR
BRASILEIRA DE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE

D'OESTE/MT - UNIVERSITÁRIO DA SERVIÇOS CATUNDA-CE JABORANDI
LICITANET/MT UFPR HOSPIT,

(UASG 980983) (UASG 989859)(UASG 155902) (UASG 155010)AMAZONIA |
AGILE

MD MATERIAL
MEDICAMENTOS E FERNAMED LTDA IMEDIATA DISTRIBUIDORA

HOSPITALAR EIRELI
PRODUTOS 04.759.433/0001-86 DISTRIBUIDORA DE LTDA

07.294.636/0001-32
HOSPITALARES

PRODUTOS PARA A 34.523.353/0001-98
Ra EIRELI f | SAUDE LTDA& 36.178.933/0001-10 i ! 36.590.911/0001-63SI E a ma ei E ces E000/0039000/0000 | 024/2022 067/2022 005/2022 | 008/2022

1

R$ 14,0000

VALIDADA
R$15,1000
VALIDADA

VALIDADA

mm mem rim
PADRÃO DO SISTEMAEdição: - Código: 43650 - PROC: 86/2022. 02: Data: 11/03/2022 - Diário oficial - Edição: -

ário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:672022/UASG: 155010. 04: Data: 26/04/2022 - Diário
08/03/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:82022/UASG:989859.

LINK DA AMOSTRA 01: p:/sistema cestadeprecos. com/arquivo/abrir/619681/LINK DA AMOSTRA 02: copa pr TERRENO spc o asas S5S02Gumg esse mnprs
LINK DA AMOSTRA 03: mae BOB Ega Arno apo nO, asp =15SO1DR ns 5010&numprp=672022
LINK DA AMOSTRA 04: pra TS Er apo 0 sas eder BT=67Z
LINK DA AMOSTRA 05: Ce

rn co 0 Gs aa

“ MÉDIA ARITMÉTICA
- a a im e mem terei A a rir,E

MUNICÍPIO DE ALTA PREFEITURA PREF.MUN.DEFLORESTA DO MUNICIPAL DE ITATIAIUCUOESTE/RO - BARCARENA (UASG 984673)LICITANET/RO
(UASG 980425)

MATOSJGM PRODUTOS M A BARBOSA MEDICAMENTOSPARA SAUDE LTDA FARMACIA LTDA.38.460.625/0001-09 39.347.632/0001-61 38.457.380/0001-60
002/2022000/0000 054/2022

ORÇAMENTO $17570/00277
RESPONSÁVEL: jackson da Silva Vale



R$ 8,3300
meme

VALIDADA

* PADRÃO DO SISTEMA
27/01/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 35849, 02: Data: 07/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.

11/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:822022/UASG:984673,

MÉDIA ARITMÉTICA
6 GRUPO DE 2 BATALHAO

SECRETARIA DE
NICÍPIO DE PREFEITURA

MISSEIS E LOGISTICO
ESTADO DA

JARÚ/RO -
MUNICIPAL DE

FOGUETES
(VASG 160463) SAÚDE/RR

LICITANET/RO COCOSs-BA

(UASG 160479)
(VASG 456961)

| (VASG 983461)
MEDMAX COMERCIO

MEDICAL
É MEDPLUS

DE MEDICAMENTOS HEALTH
COMERCIO, [15 COMERCIO DE

COMERCIO DE TDA
DISTRIBUIDORA DE IMPORTAÇÃO E PRODUTOS

ARTIGOS MEDICOS 16.553.940/0001-48 MEDICAMENTOS
EXPORTAÇÃO LTDA HOSPITALARES

LTDA
LTDA

30.511.964/0001-65 LTDA
01.706.665/0001-88

35.472.743/0001-49
28.194.914/0002-30010/2022

007/2021
050/2022 000/0141000/0000

030/2022
]ce

mma E ma mem
R$ 7,0000

R$ 7,2800
R$ 7,3500 | R$ 7,6000maison | meme

VALIDADA L

VALIDADA
VALIDADA

pa

TO
CALIDADA aama

oR$ 7,28 E
PADRÃO DO SISTEMA

FONTE DAS AM e Data: 09/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:102022/UA5G: 160479, 02: Data: 28/01/2022 - Diári Oficial -

Edição: - Código: N, Pregão:72021/UASG:160463, 03: Data: 14/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:502022/UASG:456961' 04: Data: 25/08/2022

- Diário oficial - Edição: - Código: 48455 - PROC: 9398, 08: Data: 03/11/2022 - Diário oficial - Edição; - Código: N.
Pregão:302022/UASG: 983461,

LINK DA AMOSTRA 01: E
era

rali

LINK DA AMOSTRA 02: E
or

a

LINK DA AMOSTRA 03: CE
a

a

LINK DA AMOSTRA 04: Mao ema Cestadeprecos
comarquabrrsõaa e

LINK DA AMOSTRA 05:
to

sc

RAE

6 GRUPO DE MISSEIS 2 BATALHAO
PREFEITURA MUN.DE

E FOGUETES | LOGISTICO | SAO SEBASTIAO DO
E (UASG 160479) | (UASG 160463) ALTOi

(UASG 985905)
MEDPLUS COMERCIO MEDMAX COMERCIODE ARTIGOS

DE MEDICAMENTOS BALSAMOMEDICOS LTDA LTDA
DISTRIBUIDORA DE

01.706.665/0001-88
16.553.940/0001-48

MEDICAMENTOS
EIRELI
12.858.797/0001-89

007/2021 020/2022
R$ 7,1000

R$ 8,0400



Mito

ate o à ca e

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

VALIDADA VALIDADA | VALIDADA

li | R$7,10
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 09/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:102022/UASG:160479. 02: Data: 28/01/2022 - Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão:72021/UASG: 160463. 03: Data: 29/03/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:202022/UASG:985905.
LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=160479&uasg=160479&numprp= 102022
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=160463&uasg=160463&numprp=72021
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=985905&uasg=985905&numprp=202022

nano

MÉDIA ARITMÉTICA

FUNDO MUNICIPAL PREFEITURA PREFEITURA PREFEITURA
DE SAUDE DE NOVA | MUNICIPAL DE NOVA | MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE
IGUAÇU Rj TIMBOTEUA TRACUATEUA SANTA MARIA DO
(UASG 460961) (UASG 980499) (UASG 980068) PARÁ

(UASG 980531)
SICAFLA COMERCIO | POLYMEDH. EIREL! P G LIMA COM EIRELI
DE PRODUTOS 63.848.345/0001-10 | 23.493.764/0001-61 | RS LOBATO NETO
FARMACEUTICOS EIREL
EIREL 38.028.373/0001-43
03.828.079/0001-31

060/2022 011/2022 028/2022 013/2022

R$ 3,9300 R$ 3,9500 R$ 4,0500 R$ 4,1800

VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

R$ 4,00EDTA ARITA * PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 11/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:602022/UASG:460961. 02: Data: 12/09/2022 - Diário oficial -Edição: - Código: N. Pregão:112022/UASG:980499. 03: Data: 12/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:282022/UASG:980068. 04: Data:01/06/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:132022/UASG:980531.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=460961 &uasg=460961&numprp=602022
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=980499&uasg=980499&numprp= 112022
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?ca no uasg=980068&uasg=980068&numprp=282022
LINK DA AMOSTRA 04: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=98053 1 &uasg=980531&numprp=132022

MÉDIA ARITMÉTICA

Ela pc A a e ENS é > E sa

12. BATALHAO DE 54 BATALHAO DE MUNICIPIO DE
SUPRIMENTO/MEX/AM INFANTARIA DE FLORES DA CUNHA
(VASG 160018) SELVA/AM -

(UASG 160005) 87.843.819/0001-07
EREFARMA PRODUTOS - BPS - BANCO DE
PARA SAUDE EIRELI MEDICINAL! PREÇOS DA SA.
15.439.366/0001-39 PRODUTOS PARA

SAUDE EIRELI CENTERMEDI -
20.918.668/0001-20 | COMERCIO DE

PRODUTOS
HOSPITARES LTDA.
03.652.030/0001-70

011/2022 022/2021 000/0000

R$ 0,1400 R$ 0,1900 R$ 0,2090

VALIDADA VALIDADA VALIDADA

INTO $17570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale
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FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 01,
Edição: - Código: N. Pregão:222021/UASG

o o

mar 4 tg a

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

R$ 0,19
107/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:112022/UASG:16;:160005. 03: Capturado do BPS em 24/01/2022

Município de Cedro - MEX/AR. GUERRA/SP
CEDRO/PE (UASG 160529)

PANORAMA TC ATUAL COMERCIO
COMERCIO DE DE MEDICAMENTOS
PRODUTOS MEDICOS | LTDA
EFARMACEUTICOS 10.493.969/0001-03
LTDA
01.722.296/0001-17

010/2022063/2022 025/2022

R$ 7,6000 R$ 8,0700

VALIDADA VALIDADA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D
Pregão:252022/UASG: 160529.

JUSTIFICATIVA:

ata: 05/07/2022 - Diário oficial -

als REM ud

no uasg=160018&uasg=160018&numprp=112022
NO uasg=160005&uasg=160005&numprp=222021

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA
A]

PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICIPAL DE DE PRAINHA - COMPRAS
ÁGUIA BRANCA - PÚBLICAS/PA
COMPRAS
PÚBLICAS/ES AMAZON

EMPREENDIMENTOS
HOSPITALARES - EIRELI
DISTRIBUIDORA DE | 27.091.260/0001-76EE MEDICAMENTOS E
CORRELATOS EIRELI
26.364.969/0001-35

006/2022000/0000 | 920/22160203000/0000

R$ 2,2000 R$ 3,6500
VALIDADA VALIDADA

0018. 02: Data: 22/02/2022 - Diário oficial -

Edição: 3123 - Código: 858F7119. 02: Data: 07/06/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.

O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML.

http:licomprasnet.gov.brfivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=1605298uasg=160529&numprp=252022

4,79%

* R$2,93 MEDIANA n$2,93 E

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/05/2022 - Diário oficial - Edição: -

“:. PADRÃO DO SISTEMA

PADRÃO DO SISTEMA

MÉDIA ARITMÉTICA

Código: 184120. 02: Data: 06/04/2022 - Diário Oficial - E;
-Chave SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO.

dição: - Código: 180600.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/610505/
LINK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.comvyarquivo/abrir/624386/

“EP, MÉDIA ARITMÉTICA
t RA, ESA GE Ef A MbFUNDO MUNICIPAL MUNICÍPIO DE PREFEITURA 46904 - FUND. 46904 - FHSTE -DE SAÚDE DE RIO FÁTIMA/BA - MUNICIPAL DE HOSPITALAR SANTA FUND. HOSPITALARVERDE/GO - LICITANET/BA CURUÁ - COMPRAS TEREZINHA DE SANTA TEREZINHALICITANET/GO PUBLICAS/PA ERECHIM - LICITACON | DE ERECHIM -MEDISIL (TCE/RS)/RS LICITACON (TCE/RS)WERBRAN COMERCIAL DESAFIO FARMADISTRIBUIDORA DE | FARMACEUTICA ' DISTRIBUIDORA DE | AG KIENEN & CIA A.G.KIENEN & CIA,MEDICAMENTOS HOSPITALAR, DE MEDICAMENTOS LTDA LTDA.LTDA HIGIENE E EIRELI 82.225.947/0001-65 82.225.947/0001-65y 04.372.020/0001-44 | TRANSPORTES 28.766.510/0001-93 iE LTDA

| 96.827.563/0001-27mt caetano em eps
004/2022000/0000 | 003/2022000/0000 013/2022000/0000 000/082022000/0000 000/082022000/0000

R$ 1,3000 R$ 1,4000 R$ 1,6300 R$ 1,7000 R$ 1,7000VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/01/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 35926. 02: Data: 14/01/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 35221. 03:
Data: 04/04/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 179552. 04: Data: 16/03/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 4690482022PRE. 05: Data: 16/03/2022 -
Diário oficial - Edição: - Código: 4690482022PRE.
LINK DA AMOSTRA 01: http:/isistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/310218/
LINK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/285893/
LINK DA AMOSTRA 03: http:/isistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/624269/
LINK DA AMOSTRA 04:
LM DA AMOSTRA E SOS:10::N0-1710 1 LICITACAO 10 PAG RETORNO 0500 CD ORGAO 059545 Asc vp VCSLINK DA AMOSTRA 05:
"pit s 90 ape prodTpe50500:10::N0:10:10 10 LICTAÇAO 10 PAG, RETORNO 530500 CD ORGAO:G05964 5 6904gcs= 1XVz9x]pSLQKIFVaCYbvOZ44Ryik

: MÉDIA ARITMÉTICA

FUNDO MUNICIPAL HOSPITAL CENTRAL | HOSPITALDE SAUDE DE NOVA | DO EXERCIT; O/R) UNIVERSITÁRIO DEIGUAÇU Rj (UASG 160322) BRASÍLIA
(UASG 460961)

(UASG 155009)
DISTRIBUICAO DE

SUPPLEX COMERCIO | MEDICAMENTOS ABBVIE
E SERVICOS EIREL! PAMED LTDA FARMACEUTICA18.809.570/0003-54 | 02.424.344/0001-53 LTDA.

15.800.545/0003-11

036/2022 061/2021 003/2022

R$ 1.635,7100 R$ 1.738,3700 R$ 1.750,0000
VALIDADA VALIDADA VALIDADA

É R$ 1.635,71 CA: R$ 1.708,03pi R$ 1.738,37 IO PADRÃO DO SISTEMAFONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/07/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:362022/UASG:460961. 02: Data: 21/11/2022 - Diário oficial -
Edição: - Código: N, Pregão:612021/UASG:160322, 03: Data: 24/01/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:32022/UASG:155009.LINK DA AMOSTRA 01: "p:comprasnet.gov.brflvre/Pregao/AtaEletronico asp?co, no uasg=460961&uasg=460961&numprp=362022

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale



LINK DA AMOSTRA 02:
LINK DA AMOSTRA 03:

PREFEITURA COMANDO 11

jaPta as

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE BRIGADA MUNICIPAL DE
ARACATU/BA INFANTARIA COCoS-BA
(UASG 983339) BLINDADA (UASG 983461)

(UASG 160466)
BAHIA MEDIC BAHIA MEDIC
COMERCIO DE MEDPLUS COMERCIO | COMERCIO DEPRODUTOS DE ARTIGOS PRODUTOS
HOSPITALARES MEDICOS LTDA HOSPITALARESEIRELI 01.706.665/0001-88 | EIRELI
15.229.287/0001-01 15.229.287/0001-01

014/2022 008/2022 030/2022 0
R$ 35,2000 R$ 39,0000 R$ 40,3200
VALIDADA VALIDADA VALIDADA

Ts mem“MEN R$35.20 MÉDIA ARFMÉTICA, R$ 36,17 * PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:142022/UASG:983339. 02: Data: 01/11/2022 - Diário oficial -Edição: - Código: N. Pregão:82022/UASG: 160466. 03: Data: 03/11/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:302022/UASG:983461.
LINK DA AMOSTRA 01:
LINK DA AMOSTRA 02:
LINK DA AMOSTRA 03:

htp:/icomprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg=983339&uasg=983339&numprp=142022
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no uasg=160466&uasg= 160466&numprp=82022
http://comprasnet.gov.br/ivre/Pregao/AtaEletronico.asptco, no uasg=983461&uasg=983461&numprp=302022

31,33% - MÉDIA ARITMÉTICA
Papa ie da a

PREFEITURA PREFEITURA MUNICIPAL
MUNICIPAL DE DE PRAINHA - COMPRASEi CANÁPOLIS/BA PÚBLICAS/PA

É (UASG 983421) !| SILVA E DELGADO LTDA
GIL FARMA ME

E COMERCIAL 08.393.709/0001-06
À FARMACEUTICOS

LTDA
08.765.948/0001-40

010/2022 920/22160203000/0000

R$ 20,1200 R$ 38,4800
VALIDADA VALIDADA

MEDIANA em TÉRIC “4 PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:102022/UASG:983421. 02: Data: 06/04/2022 - Diário oficial -Edição: - Código: 180600.
JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras, Utilizel as palavras-chave TAMIFLU 75MG COMP.
LINK DA AMOSTRA 01: Mtp:l/comprasnet.gov.brfivre/Pregao/AtaEletronico.asptco, no uasg=983421&uasg=9834216numprp=102022
LINK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.comyarquivo/abrir/624386/

ORÇAMENTO $17570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOSPRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

= MÉDIA ARITMÉTICA
A a ma ameme nim mig

PREFEITU PREFEITURA MUNICIPALMUNICIPAL DE DE PARARI - COMPRASCAPITÃO GERVÁSIO PÚBLICAS/PB
OLIVEIRA -
COMPRAS GALLI E LIOTTOPÚBLICAS/P| COMERCIO DE

PRODUTOS
R7 DISTRIBUIDORA | HOSPIT ALARES LTDADE MEDICAMENTOS | 42.092 -374/0001-24LTDA
37.995.908/0001-92

femme

020/2022000/0000 000/042022000/0000

R$ 13,7400 R$ 18,0000
VALIDADA VALIDADA

CR

PADRÃO DO SISTEMAa es maria qem

LINK DA AMOSTRA 01: COMPRAS-PUBLICAS/197564, pdf
LINK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/610711/

MÉDIA ARITMÉTICA
ra e vis meme

noPREFEITURA FUNDO MUNICIPAL | PREF.MUN. DE PREFEITURA MUNICIPALMUNICIPAL DE DE SAUDE DO SANTA INES DE PARAR! - COMPRASTEIXEIRA - MUNICIPIO DE PILAR | (VASG 980957) PÚBLICAS/PBCOMPRAS -PÚBLICAS/PB 11.171.199/0001-37 | IMPERIO GALLI E LIOTTO- BPS - BANC MEDICAMENTOS E | COMERCIO DENNMED - MATERIAL PRODUTOSDISTRIBUICAO, INOVACAO HOSPITALARES HOSPITALARES LTDAIMPORTACAO E DISTRIBUIDORA LTDA 42.092.374/0001-24EXPORTACAO DE | HOSPITALAR LTDA 36.846.568/0001.75MEDICAMENTOS | 38.412.815/0001-50 |E UA | |E] 15.218.561/0001-39 | |
044/2022000/0000 000/0000 046/2022 000/042022000/0000

R$ 17,4500 R$ 17,8500 R$ 17,9500 R$ 18,0000e ddVALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

| PADRÃO DO SISTEMA
im

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 02/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 197113. 02: Capturado do BPS em 01/08/2022 03: Data: 04/11/2022 - Diário

Oficial - Edição: - Código: N. Pregão:462022/UASG:980957. 04: Data: 10/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 184392.LINK DA AMOSTRA 01: COMPRAS-PUBLICAS/197113,pdf
LINK DA AMOSTRA 02:
LINK DA AMOSTRA 03: na veado MVP Aa ltonico aspco no u8s9=S800576uas9=980957&numara=s6202LINK DA AMOSTRA 04: Mttp://sistema. cestadeprecos.com/arquivo/abrir/610711/

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSÁVEL: jackson da Silva Vale



PREFEITURA 66300 - PM DE CRISTAL

Mim SEMUS

FS CR

- MÉDIA ARITMÉTICA

1 let
BASE AÉREA DEMUNICIPAL DE - LICITACON PORTOVELHOCORIBE BA (TCE/RS)/RS (UASG 120641)(UASG 926606)

ELMED DISTRIBUIDORA | RIO AMAZONASGLOBO FARMA DE MEDICAMENTOS COMERCIO ELTDA LTDA DISTRIBUICAO DE02.326.373/0001-82 04.932.432/0001-91 MEDICAMENTOS LT
30.554.501/0001-80

028/2022 000/392022000/0000 005/2022

R$ 3,8500 R$ 4,3000 R$ 4,4500
VALIDADA VALIDADA VALIDADA

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 23/08/2022 - Diário oficial -
W Ê À. R$4,20

Edição: - Código: 66300392022PRE, 03: Data: 15/02/2022 - Diário

MUNICIPAL
URUCARÁ -COMPRAS
PÚBLICAS/AM

É SETH COMERCIO DE
PRODUTOS
MEDICOS
HOSPITALARES LTDA
05.705.810/0001-67

PREFEITU
A a

MUNICIPAL DE BOA
VISTA/RR
(VASG 980301)

MANI FARMA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA
41.189.818/0001-81

Vi Ur ec
E

PADRÃO DO SISTEMA

FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE DE
BOQUIM/SE -
LICITANET/SE

VIANA FARMA
COMERCIO E
REPRESENTACOES
LTDA
12.891.104/0001-12

30/11/2022 - Diário oficial -

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE ABEL
FIGUEIREDO -COMPRAS
PÚBLICAS/PA
DISTRIBUIDORA
OMEGA LTDA EPP
11.187.037/0001-97

Edição: - Código: 181191.

LINK DA AMOSTRA 01:
LINK DA AMOSTRA 02:
LINK DA AMOSTRA 03;
LINK DA AMOSTRA 04:

001/2022000/0000 064/2022 000/0012000/0000 | 920/22020000/0000
R$ 13,9900 R$ 14,0000 R$ 17,8300 R$20,00VALIDADA VALIDADA VALIDADA | — VALIDADA

hã A

FONTE DAS AMOSTRAS; 01: Data: 14/01/2022 - Diário oficial -Pregão:642022/UASG:980301. 03: Data: 05/07/2022 - Diário Oficial

http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/285790/
http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletro

Edição: - Código: 169843.- Edição: - Código: 45277 -

Erro

02: Data: 05/04/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.PROC: 20220701012. 04: Data: 07/04/2022 - Diário oficial -

nico.asp?co. no uasg=9803016uasg=980301&numprp=642022

paterna

MÉDIA ARITMÉTICA
detida il en



apra di

A AM e ey

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

FUNDO MUNICIPAL | PREFEITURA MUNICIPAL
DE SAUDE DE DE PRAINHA - COMPRASMARABA PÚBLICAS/PA
(UASG 927495)

SILVA E DELGADO LTDAFORMULAS ME
MAGISTRAIS 08.393.709/0001-06MANIPULACOES
ESPECIAIS LTDA
07.316.691/0001-86

078/2022 920/22160203000/0000

R$ 34,9900 R$ 38,4800
VALIDADA VALIDADA

FONTE DAS AM * 01: DataOSTRAS
Edição: - Código: 180600.

JUSTIFICATIVA:

EM

: 25/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão: 782022/UASG:92

R$ 36,74 PADRÃO DO SISTEMA
7495. 02: Data: 06/04/2022 - Diário oficial -

EEN

O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave TIABENDAZOL POMADA 30GR.
LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico. asp?co, no uasg=927495&uasg=927495&numprp=782022
LINK DA AMOSTRA 02: http://sistema.cestadeprecos,com/arquivo/abrir/624386/

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data
53400982022PRE.

JUSTIFICATIVA:

MÉDIA ARITMÉTICA

Fundo Municipal de | 53400 - PM DE NOVO
Assistência Social HAMBURGO - LICITACON
de Assú - 3 - (TCE/RS)/RS
ASSU/RN

GENERICA ITATIBA
PANORAMA DISTRIBUIDORA DE
COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA
PROD. MED. 41.319.803/0001-90
FARMAC. LTDA

018/2022000/0000 000/982022000/0000

R$ 9,1000 R$ 14,2000
VALIDADA VALIDADA

? “CRITÉR PADRÃO DO SISTEMA
a mem eee e o e sm

108/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:

O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave TIAMINA 100MG/ML. (VITAMINA B1) AMPOLA 1ML.
LINK DA AMOSTRA 01: https:/transparencia.e-publica.net/epublica-portal//assulportal
LINK DA AMOSTRA 02:
Rpm]. toe s.00v br/aplcprodf?p=50500:10::N0:10:P10 D. LICITACAO .P1O PAG RETORNO, F50500, CD ORGAO:955673,5,534006cs-=14yYnUM3WEDNA2EG786PO7OINuI



safa:
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

LINK DA AMOSTRA 01:
http:lwwwLtce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO:10:P10, ID. LICIFACAO,P10, PAG RETORNO, F50500
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co n

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 15/06/2022 -
Pregão:482022/UASG: 154054, 03: Data: 03/11/2022 - Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão:162022/UASG:980869. 05: Data: 03/05/20

Diário oficial - Edição: - Código: 54100682022PRE. 02: Data: 25/11/2022 - Diário ofici
Edição: - Código: N. Pregão:302022/UASG:983461. 04: Data: 05/09/2022 - Diário oficial22 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:82022/UASG:153034.

LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg=983461&uasg=983461&numprp=302022
LINK DA AMOSTRA 04: http:/lcomprasnet.gov.brilivre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980869&uasg=980869&numprp=162022
LINK DA AMOSTRA 05: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co, no, uasg= 153034&uasg=153034&numprp=82022

PADRÃO DO SISTEMA

54100 - PM DE PASSO | FUNDACAO PREFEITURA PREFEITURA UNIVERSIDADE
FUNDO - LICITACON | UNIVERS.FEDERAL/M | MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE FEDERAL RURAL DA(TCEIRS)IRS 5 COCOS-BA PINHEIRO/MA AMAZONIA

(UASG 154054) (UASG 983461) (UASG 980869) (UASG 153034)E L MACHADO
MEDICAMENTOS MEDMAX COMERCIO | LS COMERCIO DE | DINAMICA FCIA VETER PETLTDA DE MEDICAMENTOS | PRODUTOS DISTRIBUIDORA DE | LTDA08.734.023/0001-31 | LTDA HOSPITALARES MEDICAMENTOS | 04.664.903/0001-28

16.553.940/0001-48 | LTDA EIRELI
28.194.914/0002-30 | 28.868.821/0001-63 |o ia A

000/682022000/0000 048/2022 030/2022 0162022 | c08022
R$ 52,0000 R$ 52,1100 R$ 53,3700 R$ 54,9200 R$ 58,2912
VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

R$ 52,00 CA R$54,14 | R$53,37
al - Edição: - Código: N,

CD ORGAO:941968,5,54100&cs= LRL9rgXUbIPQBOLCCPSQI -KIX9Q
O, uasg=154054&uasg=154054&numprp=482022

“52,15% MÉDIA ARITMÉTICA

Ei PREFEITURA
E MUNICIPAL DE

GETÚLIO VARGAS -
FUNDO MUNICIPAL
DE SAÚDE - GETÚLIO
V...

CRISTALIA
PRODUTOS
QUIMICOS
FARMACEUTICOS
44.734.671/0001-51

INTERM, SAÚDE DO
NOROESTE DO
ESTADO DO RS -
LICITACON (TCE.

CIAMED -
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS
LTDA.
05.782.733/0001-49

88109 - CISA - CONS.

203/52022000/0000 | 000/032022000/0000

R$ 7,9100 R$ 25,1500

VALIDADA VALIDADA

R$ 7,91 DIA ARF A R$16,53
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 07/12/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 2035/2022. 02: Data: 03/118810932022PRE.

aid é > PADRÃO DO SISTEMA
/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave TOBRAMICINA COLIRIO SML.
LINK DA AMOSTRA 01: Mome/cdp/cdpdiarios/rs/getulio-vargas/20352022.pdf
LINK DA AMOSTRA 02:
http://www .tce.rs.gov.br/aplicprod/f?p=50500:10:::NO: 10:P10 | D. LICITACAO,P10 PAG RETORNO,F50500, CD ORGAO:980720,5,88109&cs= 1PyI41tGqtQyir2EBFKxrNjxkEY

NÃO SE APLICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

MUNICIPAL DE SÃO
BENTO
(UASG 982179)

EXCLUSIVA
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
14.905.502/0001-76

031/2022

R$ 100,0000

VALIDADA

á R$ 100,00 PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/03/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:312022/UASG:982179.

R$100,00 É IPMETIGA, R$ 100,00 “MEDIAN

asg=982179&uasg=982179&numprp=312022

MÉDIA ARITMÉTICA38,97%

COMPLEXO PREFEITURA
HOSPITALAR MUNICIPAL DE SÃO
UNIVERSITÁRIO DA BENTO
UFPR (UASG 982179)
(UASG 155902)

PONTOMEDI
LODERME FARMACIA | DISTRIBUIDORA DE
DE MANIPULACAO MEDICAMENTOS
LTDA LTDA
00.150.371/0001-50 | 37.374,797/0001-05

029/2022 031/2022

R$ 35,1300 R$ 79,9900

VALIDADA VALIDADA

CRITÉI É PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: D.

02: Data: 28/03/2022 - Diário oficial -Edição: - Código: N. Pregão:312022/UASG:982179.

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave TOPIRAMATO 25MG, COMPRIMIDO CX C/60.
LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico,asp?co, no uasg= 1559028uasg=1559026humprp=292022

http:lcomprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=9821796uasg=982179&numprp=3 12022

“> NÃO SE APLICA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

PREFEITURA
MUNICIPAL DE SÃO
BENTO
(UASG 982179)

PONTOMEDI
DISTRIBUIDORA DE
MEDICAMENTOS LTDA
37.374.797/0001-05

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave TOPIRAMATO 50MG, COMPRIMIDO CX C/60.LINK DA AMOSTRA 01:

MÉDIA ARITMÉTICA

Eh
* PREFEITURA | MUNICIPIO DE DISTRITO PREFEITURAMUNICIPAL DE BELA | AGUAI- SANIT.ESP.INDÍGENA - | MUNICIPAL DEVISTA 46.425.229/0001-79 | LITORAL SUL ACARÁ/PAE (UASG 989041) - BPS - BANCO DE (UASG 257048) (UASG 980403)| PREÇOS DA

M MED COMERCIAL | SAÚDE/SP... CIRURGICA ONIX - ). A. COMERCIO DEDE MEDICAMENTOS EIRELI MATERIAISE PRODUTOS R.A.P.-APARECIDA - | 20.419.709/0001-33 CIRURGICOS LTDAHOSPITALARES - COMERCIO DE 12.201.854/0001-52E EIREL | MEDICAMENTOSÉ 28.387.424/0001-70 ' LTDA ME |x 06.968.107/0001-04
|
í009/2022 | 000/0000 003/2022 040/2022

R$ 0,8400 R$ 0,9000 R$ 0,9000 R$ 1,0800
VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

E R$ 0,90
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 12/09/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:92022/UASG:989041. 02: Capturado do BPS em 04/02/2022 03:
Data: 05/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:32022/UASG:257048. 04: Data: 11/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.Pregão:402022/UASG:980403.

LINK DA AMOSTRA 01:
LINK DA AMOSTRA 02:
LINK DA AMOSTRA 03: -ep:/Icomprasnet.gov.br/lvre/Pregao/AtaEletronico.asp?co. no uasg=257048&uasg=257048&numprp=32022LINK DA AMOSTRA 04: "ep:lcomprasnet.gov.brivre/Pregao/AtaEletronico asp?co, no uasg=9804036uasg=9804038numprp= 402022

PADRÃO DO SISTEMA

"pilfcomprasnet.gov.brfivre/Pregao/Ata=letronico.aspico no uasg=989041&uasg=989041Snumprp-02 022

MÉDIA ARITMÉTICA

031/2022

R$ 79,9900
VALIDADA

OR: é R$79,99 MEDIA ARMERGA? As 79,99 E À R$79,99 cRITÉRI PADRÃO DO SISTEMA
or fas ê E E nas REPRESA

tao ubingei Rd de cr a vd Tr nai iam cem ter = cc a
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 28/03/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N, Pregão:312022/UASG:982179.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

42200 - PM DE BOA PREFEITURA PREFEITURA
VISTA DO BURICÁ - MUN.DE SANTO MUNICIPAL DE
LICITACON (TCE/RS)/RS | ANTONIO DO CAMPINA GRANDE

DESCOB/GO (UASG 981981)
MARA TERESINHA (UASG 989677) .
CORTELETTE FUHR & SUPERA MED
FILHA LTDA LEX MED EIRELI HOSPITALAR EIREL

09.552.392/0001-76 17.767.331/0002-35 | 34.921.773/0001-22

000/142022000/0000 018/2022 035/2022

R$ 18,4400 R$ 20,0000 R$ 21,3700
VALIDADA VALIDADA VALIDADA

PADRÃO DO SISTEMAScania Ê ENE

ção: - Código: N.

MÉDIA ARITMÉTICA

& 53300 - PM DE NOVA DEPTO.REG.SAUDE
PRATA - LICITACON - DRS-Il ARACATUBA
(TCE/RS)/RS - BEC/SP/SP

CIAMED DISTRIB. SERVIMED
MEDICAMENTOS LTDA COMERCIAL LTDA

7 05.782.733/0001-49 44,463.156/0001-84

000/452022000/0000 192/2022000/0000

R$ 0,5300 R$ 1,4600

VALIDADA VALIDADA

E R$0,53 PIMÉTICA R$ 1,00 AMBDIANA R$ 1,00
Edição: - Código: 53

é

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 18/08/2022 - Diário oficial -
0901130000120220C00203.

RE
e Pj DO SitRR 'ADRÃO DO SISTEMA

300452022PRE, 02: Data: 10/10/2022 - Diário oficial - Edição: - Código:

: MÉDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSAVEL: Jackson da Silva Vale



SEMUS

TEA PF:
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA F :SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

PREFEITURA UNIVERSIDADE
MUNICIPAL DE FEDERAL DE
TRIUNFO POTIGUAR - | STA.MARIA/RS
COMPRAS (UASG 153164)PÚBLICAS/RN

DIAG SOLUTION
BIOPHAR ARTIGOS MEDICOS
MEDICAMENTOS LTDA
LTDA 12.021.151/0001-05
33.886.742/0001-15

019/2022000/0000 061/2022

R$ 6,5000 R$ 20,0000
VALIDADA VALIDADA

À R$ 6,50 R$ 13,25 HAN R$ 13,25 PADRÃO DO SISTEMA
Boa

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data:
Pregão:612022/UASG:153164. 02: Data: 19/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N.

08/08/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 197961.

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave VANCOMICINA 500MG, FRASCO-AMPOLA,
LINK DA AMOSTRA 01: http://sistema.cestadeprecos.com/arquivo/abrir/786626/
LINK DA AMOSTRA 02: nttpillcomprasnet.gov.brfvre/Pregao/AtaEletronico.aspfco, no uasg=153164&uasg=153164&numprp=612022

MÉDIA ARITMÉTICA

HA

88175 - CONDESUS - | PREFEITURA DE 62500 - PM DE HOSP. REGIONACONS. INTERM. DE GUARU]á - VACARIA - LICITACON SUL - BEC/SP/SPBEC/SP/SP DESENV. SUSTENT BEC/SP/SP (TCE/RS)/RSREGIÃO CAMPOS chm comercio deDUPATRI CIMA SERRA. COMERCIAL INOVAMED medicamentos eireliHOSPITALAR COM, CIRÚRGICA HOSPITALAR LTDA 31.321.329/0001-88IMP, EXP, LTDA INOVAMED RIOCLARENSE LTDA 12.889.035/0001-0204.027.894/0007-50 | HOSPITALAR LTDA 67.729.178/0004-91
12.889.035/0001-02

069/2022000/0000 000/172022000/0000 032/2021000/0000 300/0092022000/0000 218/2022000/0000

R$ 22,6300 R$ 23,2800 R$ 23,9100 R$ 26,1900 R$ 26,5100
VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA VALIDADA

R$ 23,91MÉDIA : ITÉRIO; PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 13/10/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 0902010000120220C00077. 02: Data: 12/12/2022 - Diário oficial - Edição: -
Código: 88175172022PRE. 03: Data: 05/05/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 8335008010020210C00051. 04: Data: 23/09/2022 - Diário oficial - Edição: -Código: 625003000092022PRE. 05: Data: 18/10/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: 0901570000120220C00269.
LINK DA AMOSTRA 01: https:/Awww.bec.sp.gov.br/bec -Pregao UI/OC/pregao, oc item.aspx?chave=&0c=0902010000120220C00077LINK DA AMOSTRA 02:
Mp:llwwrwtce.r5.gov.brfaplicprodif?p=50500:10::NO:10:P10 ID LICITACAO,P10 PAG, RET ORNO,F50500, CD ORGAO:994339,5,881754c5= 1T-v4p7VSSNZIWELXBITRWOgVSvgLINK DA AMOSTRA 03: https:/fwww.bec.sp.gov.br/bec -Pregao, UI/OCIpregao, oc, item.aspx?chave=&0c=8335008010020210C00051LINK DA AMOSTRA 04:
LINE DA AMO 08 eo PTOD=S0500-10:N0 1010 0. CITAÇÃO PI PAG, RETORNO 50500 CD ORGAO 364560 625005 =P FIWOIVEGSBdS 59LINK DA AMOSTRA 05: Mtps:!wwm.bec.sp.gov.br/bec. pregão, UVOCIpregao, oc, item.aspx?chave=80c=0901570000120220C00269

=

MÉDIA ARITMÉTICA

ORÇAMENTO $17570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - MA
SUPERVISÃO DE COMPRAS E APOIO LOGISTICOS

PRAÇA GONÇALVES DIAS S/N CENTRO CEP: 65.600-000 - CAXIAS/MA

PREF.MUN.DE INSTITUTO NACIONAL DE
INDIARA TRAUMATO-ORTOPEDIA
(UVASG 989681) (UASG 250057)

POTENCIAL STERI GRAU PRODUTOS
COMERCIO E HOSPITALARES LTDA
DISTRIBUICAO 05.746.252/0001-88
EIRELI
07.217.941/0001-20

003/2022 119/2022

R$ 3,7000 R$ 6,9000

VALIDADA VALIDADA

ER PADRÃO DO SISTEMAdue

FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 04/05/2022 - Diário oficial - Edi
- Código: N. Pregão: 1192022/UASG:250057.

JUSTIFICATIVA: O SCP não retornou três ou mais amostras. Utilizei as palavras-chave VIOLETA GENCIANA 1% 30ML.

Ed Rr and

ção: - Código: N. Pregão:32022/UASG:989681. 02: Data: 06/05/2022 - Diário oficial - Edição:

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=989681&uasg=989681&numprp=32022
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=250057&uasg=250057&numprp=1192022

MÉDIA ARITMÉTICA

PREFEITURA PREFEITURA
MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE MUNICIPAL DE
PINHEIRO/MA PENTECOSTE/CE CATUNDA-CE
(UASG 980869) (UASG 927702) (UASG 980983)

JOSE A M SOARES DISTRIMEDICA AGILE
02.537.040/0001-00 | COMERCIO DE DISTRIBUIDORA

PRODUTOS MEDICOS | LTDA
E ODONTOLOGICOS 34.523.353/0001-98
LTDA
16.902.612/0001-00

016/2022 016/2022 005/2022

R$ 12,3000 R$ 15,4000 R$ 20,0000

VALIDADA VALIDADA VALIDADA

à R$15,40 HERITÉRIO - - PADRÃO DO SISTEMA
FONTE DAS AMOSTRAS: 01: Data: 05/09/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:162022/UASG:980869. 02: Data: 27/07/2022 - Diário oficial -
Edição: - Código: N. Pregão: 162022/UASG:927702. 03: Data: 26/04/2022 - Diário oficial - Edição: - Código: N. Pregão:52022/UASG:980983.

LINK DA AMOSTRA 01: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980869&uasg=980869&numprp= 162022
LINK DA AMOSTRA 02: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=927702&uasg=927702&numprp=162022
LINK DA AMOSTRA 03: http://comprasnet.gov.br/livre/Pregao/AtaEletronico.asp?co no uasg=980983&uasg=980983&numprp=52022
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386 - SURFACTANTE PULMONAR 120 MG
359 - SOLUCAO FISIOLOGICA A 9%, INJETAVEL, FRASCO 5,30% 10,90% A
COM 500 ML
087 - CEFTRIAXONA 16, IV, FRASCO - AMPOLA 2,38% 13,28% A
182 - DIPIRONA SODICA 16G, EV, IM, AMPOLA C/ 2ML 2,32% 15,61% A357 - SOLUCAO FISIOLOGICA A 9%, INJETAVEL, FRASCO 2,19% 17,81% A
COM 100 ML
088 - CETAMINA 50MG/ML, FRASCO-AMPOLA COM 10ML 1,99% 19,80% A
349 - SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 250 ML 1,85% 21,65% A
151 - CLORIDRATO METILFENIDATO DE 10MG, CAIXA 1,80% 23,46% A
COM 20
355 - SOLUCAO DE RINGER COM LACTATO, INJETAVEL, 1,80% 25,26% A
FRASCO COM 500 ML
363 - SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO 1,78% 27,05%
COM 500 ML
082 - CEFALOTINA SODICA 16, IV/IM, FRASCO-AMPOLA 1,72% 28,18% A
320 - PIPERACILINA SÓDICA+TAZOBACTAM SÓDICO 4 1,69% 30,48% AG+0,5G PÓ P/SOL. INJATÁVEL
036 - AMOXICILINA 250MG/5ML PO PARA SUSPENSAO 1,66% 3215% AORAL, FRASCO COM 450 ML MAIS DOSADOR
096 - CIPROFLOXACINA 2MG/ML, IV, SOLUCAO INJETAVEL 1,58% 33,73% A
ATOXICA, LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA
FECHADO, CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE
17/04/2007, DA ANVISA
358 - SOLUCAO FISIOLÓGICA A 9%, INJETAVEL, FRASCO 1,45% 35,18% A
COM 250 ML
017 - AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 1000 ML, FRASCO 1,41% 36,60% A
101 - CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 1,36% 37,96% A10ML
242 - IMUNOGLOBULINA HUMANA 300 MCG ANTI-RH, 1,21% 39,18% AAMPOLA COM 2,0ML
240 - IMIPENEM 500 MG + CILASTATINA SODICA 500MG, 1,09% 40,27% APO PARA SOL. INJETAVEL, SOLUCAO, 500MG/30ML
261 - MEROPENEM 500MG PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL 1,07% 41,35% AINTRAVENOSA
086 - CEFTADIZIMA 16G, IV, AMPOLA 1,04% 42,40% A084 - CEFEPIMA 1G, INJETAVEL, AMPOLA 1,02% 43,43% A
306 - OMEPRAZOL 40MG AMP. INJETÁVEL. 1,00% 44,44% A272 - METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 50G 0,95% 45,40% A
050 - BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO 0,93% 46,33% A
PARA SOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5ML
251 - LEVOFLOXACINO 500 MG, BOLSA COM 100 ML, 0,92% 47,26% A
INJETAVEL, AMPOLA
356 - SOLUÇÃO DE RINGER SIMPLES, INJETAVEL, FRASCO 0,84% 48,10% ACOM 500ML
080 - CEFALEXINA 250MG/5ML, SUSPENSAO 0,83% 48,93% A
271 - METRONIDAZOL A 0,5% SOLUCAO INJETAVEL 0,82% 49,75% A
ATOXICA, LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA
FECHADO, CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29,
DE17/04/2007, DA ANVISA, COM 100 ML.
081 - CEFALEXINA 500MG, CAPSULA 0,76% 50,52% A276 - MIDAZOLAN 5MG/ML, AMPOLA COM 10ML . 0,71% 51,23% A
136 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO 0,71% 51,95% AINJETAVEL SEM VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML
362 - SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO 0,70% 52,65% ACOM 250 ML
039 - AMPICILINA SÓDICA 1G + SULBACTAM SÓDICA 0,67% 53,32% A0,56; PÓ P/ SOLUÇÃO INJETAVEL ; ADMINISTRAÇÃO
INTRAVENISA; FRASCO-AMPOLA
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313 - PARACETAMOL 100 MG/ML GOTAS 0,65% 53,98% A
295 - NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO DE 606. 0,64% 54,63% A
BISNAGA
060 - BITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8 MG, IV, 0,64% 55,27% A
AMPOLA COM 4 ML
098 - CISATRACÚRIO 2MG/ML, BESILATO; IV, INJETÁVEL 0,62% 55,89% A
229 - HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25ML, (SC), 0,61% 56,51% A
INJETÁVEL.
348 - SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 100 ML 0,61% 57,12% A
026 - ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL PÓ COM DILUENTE 0,59% 57,72% A
50MG/ML FRASCO 50ML
192 - ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML, SUBCUTANEA 0,57% 58,30% A
/ INTRAVENOSA, EMBALAGEM
024 - ALBUMINA HUMANA A 20% SOL. INJETAVEL, COM 0,56% 58,86% A
50 ML
273 - MICONAZOL CREME DERM 2% 0,55% 59,41% A
142 - CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MG/2ML, IV, IM, 0,53% 59,95% A
AMPOLA,
010 - ÁCIDO ASCORBICO 500 MG/5ML, INJETAVEL, 0,52% 60,47% A
AMPOLA
028 - AMBROXOL 30MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 0,52% 61,00% A
100ML
105 - CLINDAMICINA 600MG/4ML, FOSFATO; IV/IM, 0,51% 61,51% A
INJETÁVEL.
371 - SULFADIAZINA DE PRATA 400G 0,50% 62,02% A
055 - BESILATO DE ATRACURIO 25MG, INJETAVEL, 0,50% 62,52% A
AMPOLA, 5ML 2,5MG
347 - SECNIDAZOL 1G, CAPSULA 0,49% 63,02% A
161 - DEXAMETASONA 4MG/ML, AMPLA COM 2,5 ML 0,49% 63,51% A
018 - AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 500 ML, FRASCO 0,47% 63,98% A
366 - SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG 0,47% 64,45% A
PO P/SOL. IN).
120 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA PESADA A 0,5% + 0,46% 64,91% A
GLICOSE 8% SOLUCAO INJETAVEL, COM 4 ML.
EMBALAGEM ESTERIL E INDIV., RESOLUCAO RDC
333/2003.
014 - ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG/SML INJETAVEL 0,46% 65,38% A
AMPOLA 5ML
296 - NISTATINA SUSPENSAO, 100.000UI/ML, FRASCO 0,46% 65,84% A
COM 30ML |
083 - CEFAZOLINA 1G, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL 0,44% 66,29% A
INTRAVENOSA.
249 - IVERMECTINA 6 MG 0,44% 66,73% A
155 - COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), 0,44% 67,18% A
Ev, AMPOLA COM 2ML
066 - BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/2ML, 0,43% 67,61% A
ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA
193 - ENOXAPARINA SODICA 60 MG/0,6 ML, SUBCUTANEA 0,42% 68,03% A
/ INTRAVENOSA, EMBALAGEM ,
365 - SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG 0,42% 68,46% A
PO P/SOL. IN).
230 - HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/SML; EV/SC, INJETÁVEL. 0,42% 68,88% A
346 - SALBUTAMOL 100MCG SPRAY 0,41% 69,30% A
389 - TENOXICAM 20MG, FRASCO-AMPOLA, INJETÁVEL 0,41% 69,72% A
049 - AZITROMICINA 500MG, COMP 0,41% 70,13% A
097 - CIPROFLOXACINO 500MG, COMP 0,39% 70,53% A
318 - PERMETRINA 1% 60ML LOCAO 0,39% 70,93% A
264 - METFORMINA 850 MG, COMP 0,39% 71,32% A
040 - AMPICILINA SODICA 1G PO PARA SOL. INJETAVEL 0,38% 71,71% A
FRASCO/AMPOLA, 3ML
329 - PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 20 ML 0,37% 72,09% A
335 - RISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO 0,36% 72,46% A
102 - CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML, AMPOLA COM 0,36% 72,82% A
2ML
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360 - SOLUCAO GLICOFISIOLOGICA, INJETAVEL, FRASCO 0,35% 73,17% ACOM 500 ML
068 - BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA, FRASCO- 0,34% 73,52% AGOTAS, COM 20ML
374 - SULFAMET, + TRIMET., 480 MG, SUSPENSAO, 0,33% 73,86% AFRASCO COM 50ML
031 - AMINOFILINA 240MG, AMPOLA COM 10ML 0,33% 74,19% A283 - NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G 10G 0,33% 74,53% A089 - CETOCONAZOL 20 MG, CREME 30 G 0,33% 74,86% A270 - METRONIDAZOL 40 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO 0,32% 75,19% ACOM 100 ML
279 - MISOPROSTOL 200 MCG, COMPRIMIDO 0,31% 75,50% A012 - ACIDO FOLICO 5MG, COMP. 0,31% 75,82% A403 - VANCOMICINA 500MG, FRASCO-AMPOLA 0,30% 16,12% A319 - PERMETRINA A 5% (50 MG/G ) - EMULSÃO 0,30% 76,42% A100 - CITRATO DE FENTANILA 0,05MG, AMPOLA COM 2ML 0,29% 76,72% A051 - BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PO PARA 0,29% 77,02% ASOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5 ML.
074 - CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO 0,29% 77,31% A131 - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG, 0,29% 77,61% ACOMPRIMIDO
336 - RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO 0,28% 77,90% A191 - ENOXAPARINA SODICA 20 MG/0,2 ML, SUBCUTANEA 0,28% 78,18% A/ INTRAVENOSA, EMBALAGEM
016 - AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 100 ML, FRASCO 0,27% 78,45% A181 - DIPIRONA 500 MG/ML, FRASCO-GOTAS 10ML 0,26% 78,71% A311 - OXITOCINA 5 UWML, AMPOLA 0,26% 78,97% A145 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/ML SOL., EV, 0,26% 79,23% AIM, INJ., COM 2 ML.
328 - PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML 0,25% 79,49% A324 - PREDNISONA 20 MG, COMP

0,25% 79,75% A210 - FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA 0,24% 79,99% A367 - SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 125 0,24% 80,23% BMG, AMPOLA
172 - DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML, FRASCO- 0,23% 80,47% BGOTAS 20ML
159 - DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML, 0,23% 80,71% BAMPOLA COM 1 ML
236 - HIDROXIDO DE ALUMINIO, SUSPENSAO, FRASCO 0,23% 80,94% BCOM 100 ML
390 - TENOXICAM 40 MG/ML INj. 0,23% 81,18% B176 - DIMETICONA (SIMETICONA) 75MG, FRASCO-GOTAS, 0,23% 81,41% BCoM 15 ML
069 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 0,23% 81,64% BSODICA 4MG/ML +500MG/ML , IV, IM, AMPOLA 5 ML(UNIDADES)
298 - NITROGLICERINA 5MG/ML, IV, AMPOLA COM 10 ML 0,22% 81,87% B052 - BENZILPENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA DE 0,22% 82,09% B5.000.000U! PO PARA SOLUCAO INJETAVEL
260 - MEROPENEM 1G PÓ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL 0,22% 82,32% BINTRAVENOSA
149 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 50MG/ML; INJETÁVEL. 0,21% 82,53% B50MG/ML AMPOLA IML
165 - DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO C/100ML 0,21% 82,75% B124 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG, 0,21% 82,97% BCOMPRIMIDO
148 - CLORIDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML; 0,21% 83,18% BINJETÁVEL,
337 - RISPERIDONA, FRASCO GOTAS COM 30 ML 0,20% 83,39% B368 - SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 500 0,20% 83,59% BMG, AMPOLA
340 - SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO fil; ACIDO 0,20% 83,80% BFOLICO 20 MG/ML SOL INJ EV VD INC X 5 ML
382 - SULFATO FERROSO 40MG, COMP 0,20% 84,00% B
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019 - ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 0,19% 84,19% B
10 ML
a a FUIONAB, 200 MG, IV, INJETAVEL, BOLSA COM 0,19% 84,39% B

146 - CLORIDRATO DE RANITIDINA SOLUÇÃO ORAL 0,19% 84,59% B
15MG/ML FRASCO COM 120 ML
188 - EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMP 1ML 50MG/ML 0,19% 84,78% B
AMPOLA 1ML
227 - HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO 0,19% 84,98% B
057 - BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO 0,19% 85,17% B
228 - HALOPERIDOL 5MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA C/ IML 0,18% E 85,36% B
135 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO 0,18% 85,55% B
INJETAVEL COM VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML.
132 - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG, 0,18% 85,73% B
COMPRIMIDO
021 - ALBENDAZOL 40 MG SUSPENSAO ORAL. 40MG/ML 0,18% 85,92% B
COM 10ML
da PEXAMETASONA ELIXIR, 0,5MG/5ML, FRASCO COM 0,18% 86,10% B

394 - TIAMINA 100MG/ML. (VITAMINA B1) AMPOLA 1ML 0,17% 86,28% B
027 - AMBROXOL 15MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 0,17% 86,46% B
100ML
no - CLORIDRATO DOPAMINA 5MG/ML SOL. IN)., COM 10 0,17% 86,63% B

116 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% COM 0,17% 86,80% B
EPINEFRINA, AMPOLA COM 20ML
117 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% SEM 0,17% 86,97% B
EPINEFRINA, AMPOLA COM 20ML
071 - CAPTOPRIL 25MG, COMP 0,17% 87,14% B
266 - METILDOPA 500 MG, COMP 0,16% 87,31% B
091 - CETOPROFENO 100MG/2ML IN). EV. 0,16% 87,47% B
309 - OXACILINA SODICA 500 MG/ML, IV/IM, FRASCO- 0,16% 87,64% B
AMPOLA
361 - SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO 0,16% 87,80% B
COM 100 ML
118 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA CLORIDRATO + 0,16% 87,97% B
EPINEFRINA 0,5% + 1/200.000UI SOLUCAO INJETAVEL,
COM 20ML
299 - NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML,; IV, 0,16% 88,13% B
INJETÁVEL.
383 - SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML 0,15% 88,28% B
216 - FUROSEMIDA 20 MG/2ML; IV/IM, INJETÁVEL. 0,15% 88,44% B
231 - HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML 0,15% 88,59% B
047 - AZITROMICINA 1 G, COMPRIMIDO 0,15% 88,74% B
354 - SOLUCAO DE MANITOL A 20%, INJETAVEL, FRASCO 0,14% 88,89% B
COM 250 ML
070 - BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML; 0,14% 89,03% B
IVAM, AMPOLA SML
223 - GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML 0,13% 89,17% B
277 - MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 3ML 0,13% 89,31% B
022 - ALBENDAZOL 400MG COMP 0,13% 89,45% B
157 - COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), 0,13% 89,58% B
XAROPE, FRASCO COM 100ML
073 - CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO C/ 100ML 0,13% 89,71% B
322 - POLIMIXINA 5.000U! FR 0,13% 89,84% B
404 - VASOPRESSINA 20U/ML AMP 1ML 0,12% 89,97% B
342 - SAIS P/ REIDRATACAO ORAL PO, PACOTE (SACHÊ) 0,12% 90,09% B
DE 27,9G
387 - SUXAMETÔNIO 100 MG, CLORETO; EV, INJETÁVEL 0,12% 90,22% B
037 - AMOXICILINA S00MG, CAPSULA 0,12% 90,34% B
030 - AMICACINA, SULFATO 500MG SOLUCAO INJETAVEL, 0,12% 90,46% B
COM 2 ML
200 - ESTREPTOQUINASE DE 1.500.000, AMPOLA DE 5ML 0,12% 90,59% B
377 - SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, AMP 10 ML. 0,12% 90,71% B
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209 - FITOMENADIONA 10MG AMP 1ML (VITAMINA K) 0,12% 90,83% B244 - INSULINA REGULAR, INJETAVEL, FRASCO COM 10 0,12% 90,95% BML
115 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 0,5% SEM 0,11% 91,07% BEPINEFRINA, AMPOLA COM 20ML
379 - SULFATO DE MORFINA 0,2 MG, AMPOLA COM 1ML 0,11% 91,19% B144 - CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG, COMP 0,11% 91,31% B162 - DEXAMETASONA CREME, TUBO COM 10G. 0,11% 91,42% B171 - DICLOFENACO DE SODIO 75MG AMP 3ML 0,11% 91,54% B288 - NIFEDIPINO 10 MG, SUBLINGUAL, CAPSULA. CX 0,11% 91,65% BC/60 ADALAT
213 - FLUOXETINA 20MG, CAPSULA 0,11% 91,76% B275 - MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO 0,11% 91,87% B220 - GENTAMICINA 80MG/ML, SULFATO; IV/IM, 0,11% 91,98% BINJETÁVEL.
314 - PARACETAMOL 500 MG, COMP 0,10% 92,09% B190 - ENALAPRIL 20 MG, COMP 0,10% 92,20% B067 - BUTIL DE ESCOPOLAMINA, FRASCO GOTAS, 20ML 0,10% 92,31% B402 - VALPROATO DE SODIO S00MG, COMPRIMIDO 0,10% 9241% B025 - ALPROSTADIL PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL 20 0,10% 92,52% BMCG;FRASCO-AMPOLA 1ML
401 - VALPROATO DE SODIO 250MG/5ML, XAROPE, 0,10% 92,62% BFRASCO 100ML
180 - DIPIRONA 500 MG, COMP 0,10% 92,72% B187 - DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO 0,10% 92,83% BDE PIRIDOXINA) AMP 1ML
345 - SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS. 0,09% 92,92% B400 - VALPROATO DE SODIO 250MG, COMPRIMIDO 0,09% 93,02% B380 - SULFATO DE MORFINA 10MG/ML; AMPOLA COM 0,09% 93,12% B1ML
Er - SUCCINATO DE METOPROLOL 5MG, AMPOLA COM 0,09% 93,21% BSML
204 - FENITOÍNA SÓDICA 5% 250MG, AMPOLA C/ 5ML 0,09% 93,31% B013 - ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS USO TOPICO FRASCO 0,09% 93,40% BC/200ML ALMOTOLIA
214 - FLUVOXAMINA 50MG 0,09% 93,49% B137 - CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 2%, 30G 0,08% 93,58% BBISNAGA
381 - SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS 0,08% 93,67% B225 - HALOPERIDOL 1MG, COMPRIMIDO 0,08% 93,75% B085 - CEFOTAXIMA 1G, AMPOLA 0,08% 93,84% B140 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG, IV, 0,08% 93,93% BINJETAVEL, AMPOLA COM 2ML
122 - CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG, 0,08% 94,01% BCOMPRIMIDO
353 - SOLUCAO DE GLICERINA A 12%, INJETAVEL, 0,08% 94,09% BFRASCO COM 500 ML
269 - METRONIDAZOL 250 MG, COMP 0,08% 94,17% B065 - BROMIDRATO DE FENOTEROL, FRASCO-GOTAS, 0,08% 94,26% BCOM 20ML
207 - FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MG/2ML, IV/IM; 0,08% 94,34% BINJETÁVEL,
127 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG (5 0,07% 94,42% BMG/ML), IV/IM; INJETÁVEL,
316 - PAROXETINA 20MG, COMPRIMIDO 0,07% 94,49% B243 - INSULINA NPH, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML 0,07% 94,57% B143 - CLORIDRATO DE PETIDINA 100MG, EV. IM, AMPOLA 0,07% 94,65% BCOM 2ML
186 - DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO 0,07% 94,72% BDE PIRIDOXINA) 30ML
056 - BICARBONATO DE SODIO A 8,4% SOL. INJ., COM 10 0,07% 94,19% BML
234 - HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMP 0,07% 94,86% B378 - SULFATO DE MORFINA 0,1 MG, AMPOLA COM 1ML 0,06% 94,93% B
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280 - MISOPROSTOL 25 MCG, COMPRIMIDO 0,06% 95,00% C
278 - MIDAZOLAN 5MG/ML, AMPOLA COM SML. 0,06% 95,07% C
035 - AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO 0,06% 95,14% €
259 - MEBENDAZOL, SUSPENSAO, FRASCO COM 30 ML 0,06% 95,21% €
002 - ACETATO DE RETINOL 10.000 UI ; AMINOACIDOS 0,06% 95,28% €
25MG/G; METIONINA 5MG/G CLORANFENICOL 5MG/G
POMADA 3,5G
265 - METILDOPA 250 MG, COMP 0,06% 95,34% CC
076 - CARBONATO DE LITIO 300MG, COMPRIMIDO 0,06% 95,41% €C
397 - TOPIRAMATO 100MG, COMPRIMIDO CX €/60 0,06% 95,47% €C
111 - CLORETO DE POTASSIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 0,06% 95,54% C
10ML
326 - PROPANOLOL 40 MG, COMP 0,06% 95,60% C
222 - GLICOSE 25%, AMPOLA COM 10 ML 0,06% 95,67% €
219 - GENTAMICINA 40MG/ML, SULFATO; IV/IM, 0,06% 95,73% €
INJET, ÁVEL.
212 - FLUMAZENIL 0,5 MG/5 ML, |V, AMPOLA COM 5 ML 0,06% 95,80% C
257 - LOSARTANA POTÁSSICA, 50MG 0,06% 95,86% C
250 - LACTULOSE XAROPE, 667MG, FRASCO DE 120ML 0,06% 95,92% €C
125 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG, 0,06% 95,98% C
COMPRIMIDO
053 - BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + 0,06% 96,05% €C
BENZILPENICILINA POTASSICA 100.000UI SOL.INJETAVEL
MAIS DILUENTE DE 2 A 5 ML
042 - ANFOTERICINA B 50 MG, PÓ LIOFILIZADO PARA 0,06% 96,11% C
SOLUÇÃO INJETÁVEL
Sl - BROMETO DE PANCURONIO 2MG/ML, AMPOLA COM 0,06% 96,17% C

ML
221 - GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMP 0,06% 96,23% C
248 - ISOXSUPRINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOL. INJ. i 0,05% 96,29% C
AMPOLA C/ 2ML.
092 - CIMETIDINA 300MG, AMPOLA COM 2ML 0,05% 96,34% €
o - ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO, FRASCO 0,05% 96,40% CC

COML
372 - SULFAMET. + TRIMET, 480 MG, COMP 0,05% 96,46% €C
189 - ENALAPRIL 10 MG, COMP 0,05% 96,51% C
107 - CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO 0,05% 96,57% €C
203 - FENITOÍNA SÓDICA 100MG, COMPRIMIDO 0,05% 96,62% C
201 - ETOMIDATO 2MG/ML; INJETÁVEL 0,05% 96,68% C
173 - DIGOXINA 0,25 MG, COMP. 0,05% 96,73% C
o LORATADINA SMG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 0,05% 96,79% C
100ML
323 - PREDNISONA 05 MG, COMP 0,05% 96,84% €
167 - DIAZEPAN 10MG, COMPRIMIDO 0,05% 96,89% C
205 - FENOBARBITAL SÓDICO DE 100MG, COMPRIMIDO 0,05% 96,94% €
399 - TOPIRAMATO 50MG, COMPRIMIDO CX €/60 0,05% 97,00% €
129 - CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/ML;IV/IM/SC, 0,04% 97,05% C
IML INJETÁVEL. .
128 - CLORIDRATO DE EPINEFRINA 1MG/ML; IM/IV/SC, 0,04% 97,09% €C
INJETÁVEL.
183 - DIPROPIONATO DE BETAMETASONA 5MG/ML + 0,04% 97,14% €
FOSFATO DE DISSÓDICO + 2MG/ML
344 - SALBUTAMOL 2,4 MG/5ML, FRASCO COM 100 ML 0,04% 97,19% €C
oras DT SINRERRIA. SÓDICO DE 4% 40MG/ML, FRASCO 0,04% 97,24% €C
GO
ed - DESLANOSIDEO 0,2MG/ML SOL. INJETAVEL, COM 0,04% 97,29% €C

168 - DIAZEPAN 5MG, COMPRIMIDO 0,04% 97,34% €
ni RT DE SODIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 0,04% 97,38% C

(o)
175 - DIMENIDRATO + CLORID. DE PIRIDOXIMA, 0,04% 97,43% €C
50+50MG/ML; INJETÁVEL
304 - OLEO MINERAL 100ML 0,04% 97,47% C
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325 - PREGABALINA 25MG 0,04% 97,52%215 - FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL COM SOML 0,04% 97,56% C258 - MEBENDAZOL 100MG 0,04% 97,61% €007 - ACICLOVIR PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 250MG 0,04% 97,65% C245 - IODETO DE POTASSIO XAROPE, FRASCO COM 100 0,04% 97,69% €ML
009 - ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG COMP, 0,04% 97,73% €048 - AZITROMICINA 250MG, SUSPENÇÃO 200MG/5ML 0,04% 97,77%267 - METILERGOMETRINA IN), 0,2MG/ML DE 1ML 0,04% 97,82% €254 - LINDOCAÍNA 10% SPRAY, COM 50ML 0,04% 97,86% C282 - NALOXONA 0,4 MG /ML, CLORIDRATO; IV/IM, 0,04% 97,90% €INJETÁVEL.
152 - CLOZAPINA 25MG 0,03% 97,94% C032 - AMIODARONA 100MG, CLORIDRATO 0,03% 97,97% €061 - BROMAZEPAM 6MG, COMPRIMIDO 0,03% 98,01% C184 - DOBUTAMINA 250 MG, AMPOLA COM 20 ML 0,03% 98,05% €398 - TOPIRAMATO 25MG, COMPRIMIDO CX C/60 0,03% 98,09% €301 - NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 2.053 ML 0,03% 98,12% €294 - NISTATINA 100000U! + ÓXIDO DE ZINCO 200MG 0,03% 98,16%CREME DERMATOLÓGICO 40G
303 - ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 200ML 0,03% 98,20% €292 - NIMESULIDA 50 MG, GOTAS FRASCO 15 ML 0,03% 98,23% €370 - SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G, POMADA COM 0,03% 98,27% €30G DE USO TÓPICO.
339 - ROPIVACAÍNA 2ML AMPOLA 0,03% 98,30%= - GLUCONATO DE CALCIO 10%, IV, AMPOLA COM 10 0,03% 98,34% CL
302 - ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 100ML 0,03% 98,37% €123 - CLORIDRATO DE CLONIDINA 150MCG/ML SOLUÇÃO 0,03% 98,41% €INJETAVEL
015 - ADENOSINA 6MG/2ML; IV, INJETÁVEL 3MG/ML 0,03% 98,44% CAMPOLA 2ML
352 - SOLUCAO DE GELATINA 3,5%, INJETAVEL, FRASCO 0,03% 98,48% CCOM 500 ML
A - HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS, FRASCOS COM 0,03% 98,51% €OML
375 - SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML SOL. IN. COM 0,03% 98,54% €1ML
253 - LEVONORGESTREL 1,5MG, DOSE ÚNICA, APENAS 0,03% 98,57% CUM COMPRIMIDO
217 - FUROSEMIDA 40 MG, COMP 0,03% 98,60% C310 - OXIDO DE ZINCO+COLECALCIFEROL+RETINOL 0,02% 98,63% CPOMADA 45G BISNAGA
133 - CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/ML, 0,02% 98,66% CSOLUCAO ORAL GOTAS, FRASCO COM 20ML
338 - ROCURÔNIO SOMG/ML 0,02% 98,69% €333 - REMIFENTANILA 2ML 0,02% 98,71% €285 - NEULEPTIL 4% 0,02% 98,74%075 - CARBERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO 0,02% 98,77% €312 - PAPAÍNA 6% POMADA 100G 0,02% 98,79% C110 - CLORAFENICOL 1G, FRASCO-AMPOLA, 0,02% 98,82% €106 - CLONAZEPAN 0,5MG, COMPRIMIDO 0,02% 98,85% C139 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG COMP 0,02% 98,87% C108 - CLONAZEPAN 50MG, FRASCO-GOTAS COM 20ML 0,02% 98,89%090 - CETOCONAZOL 200MG, COMP 0,02% 98,92%393 - TIABENDAZOL POMADA 30GR 0,02% 98,94% €300 - NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 1.026 ML 0,02% 98,97% €158 - COMPLEXO B, PROTOVIT (POLIVITAMINICO DO 0,02% 98,99% €COMPLEXO B), FRASCO-GOTAS, 20 ML.
218 - GENTAMICINA 20MG/ML, SULFATO; IV/IM, 0,02% 99,01% CINJETÁVEL.
153 - COLAGENASE S/ CLORANFENICOL POMADA 1.2U/G 0,02% 99,04%30G - TUBO
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pe - BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% GOTAS, COM 20 0,02% 99,06% C262 - METARAMINOL 10MG, AMPOLA COM 1 ML
0,02% 99,08%

305 - OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO
0,02% 99,10% €

284 - NEULAPTIL 1%
0,02% 99,12% Cc

126 - CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA
0,02% 99,14%

40MG/ML,SOLUCAO ORAL GOTAS, FRASCO CONTENDO20ML
376 - SULFATO DE MAGNÉSIO 10%; IV/IM, INJETÁVEL,

0,02% 99,16% €
Ei - DIAZEPAN 10MG, EV, IM, INJETÁVEL, AMPOLA C/ 0,01% 99,18%

L
020 - ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 5 0,01% 99,20%
ML
268 - METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5MG/ML SOL. 0,01% 99,22% c
EV, IM, SC, INJ., COM 1 ML.
034 - AMIODARONA, CLORIDRATRO 150MG SOL. INj.,

0,01% 99,24% c
COM 3 ML
252 - LEVOFLOXACINO 500MG CPR CAIXA c/10

0,01% 99,26% €
112 - CLORETO DE POTASSIO 6%, XAROPE, FRASCO DE 0,01% 99,28% Cc
6OMG/ML 100ML
041 - AMPICILINA SODICA 500MG, CAPSULA

0,01% 99,30% c
114 - CLORETO DE SODIO 20%, INJETAVEL, AMPOLA, 0,01%

99,31% Cc
10ML
395 - TIOPENTAL SODICO 1G, FRASCO

0,01% 99,33%
343 - SALBUTAMOL 0,5MG/ML; SOLUÇÃO INJETAVEL;

0,01% 99,35% Cc
ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA,
341 - SACCHAROMYCES CEREVISIAE, FLACONETE 10ML 0,01% 99,37% Cc
238 - IBUPROFENO 50MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 30ML

0,01% 99,38%
391 - TERBUTALINA 0,05MG/ML IN

0,01% 99,40%
373 - SULFAMET. + TRIMET. ,480 MG, INJETAVEL, SML

0,01% 99,42%
099 - CITRATO CAFEÍNA 20 MG/ML, INJETÁVEL 1ML

0,01% 99,43% C
332 - RANITIDINA 50 MG/ML, AMPOLA COM 2 ML

0,01% 99,45% C
121 - CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10MG,

0,01% 99,46%
COMPRIMIDO
a - AMICACINA, SULFATO 100MG SOLUCAO INJETAVEL,

0,01% 99,48% C
COM 2 ML
195 - ERITROMICINA 500MG

0,01% 99,50%
164 - DEXCLOFENIRAMINA 2MG

0,01% 99,51% C
169 - DICLOF, DE POTASSIO 50MG

0,01% 99,53% C
241 - IMUNOGLOBULINA ANTITETANICA 250 UI/ML,

0,01% 99,54% C
(TETANOGAMMA), AMPOLA,
287 - NIFEDIPINO 10 MG, SIMPLES, COMP.

0,01% 99,55%
141 - CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MG/ML,

0,01% 99,57%
FRASCO - GOTAS, COM 10ML
308 - OSELTAMIVIR FOSFATO 75 MG

0,01%
99,58% C

297 - NITROFURAZONA POMADA 500G
0,01% 99,59%

062 - BROMAZEPAN 3MG, COMPRIMIDO
0,01% 99,61%

004 - ACETILCISTEINA PEDIETRICO XAROPE 20MG/ML 0,01%
99,62% C

FRASCO 120ML
038 - AMPICILINA 250MG, SUSPENÇÃO 250MG/SML

0,01% 99,63%
FRASCO 60ML
119 - CLORIDRATO DE BUPIVACAINA ISOBARICA -

0,01% 99,64% €
AMPOLA
247 - ISOXSUPRINA 10MG, COMPRIMIDO

0,01% 99,65% C
392 - TIABENDAZOL LOÇÃO 30ML

0,01% 99,66% C
197 - ESCITALOPRAM 10MG

0,01% 99,67%
406 - VITELINATO DE PRATA (ARGIROL) SOLUÇÃO

0,01% 99,68%
OFTALMOLOGICA 10% DE 5ML
327 - PROPATILNITRATO 10 MG, COMPRIMIDO CX C/50

0,01% 99,69% C
334 - RIFAMICINA SPRAY LOMG/ML 20ML

0,00% 99,70% C
388 - TAMIFLU 75MG COMP

0,00% 99,71%
384 - SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO

0,00% 99,72% Cc
290 - NIFEDIPINO 20MG, SIMPLES COMP,

0,00% 99,73% C
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198 - ESPIRONOLACTONA 100MG,COMP. 0,00% 99,74% €
104 - CLARITROMICINA 500 MG,COMPRIMIDO 0,00% 99,75% C
281 - MYDRIACYL (TROPICAMIDA 10MG/ML), FRASCO 0,00% 99,76% €
COM 05ML - SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRIL.
396 - TOBRAMICINA COLIRIO SML 0,00% 99,77% €
286 - NIFEDIPINA 10 MG RETARD 0,00% 99,78% €
293 - NIMODIPINO 30 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,79% C
134 - CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% + 0,00% 99,79% C0,005MG/ML
170 - DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG - COMPRIMIDOS 0,00% 99,80% C
001 - ACEBROFLINA ADULTO, XAROPE 5MG/ML FRASCO 0,00% 99,81% C120ML
011 - ÁCIDO ASCORBICO, FRASCO-GOTAS, 20ML 0,00% 99,82% C
003 - ACETILCISTEINA 100MG AMPOLAS 3ML 0,00% 99,82% C
103 - CITRATO DE SILDENAFILA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL 0,00% 99,83% C
FRASCO 30ML
315 - PARACETAMOL 750 MG, COMP 0,00% 99,83% C307 - OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO 0,00% 99,84% C054 - BENZOATO DE BENZILA 250MG/ML, FRASCO COM 0,00% 99,85% C 1)60ML
023 - ALBOCRESIL(POLICRESULENO) 360MG/G SOLUÇÃO 0,00% 99,85% €CONCENTRADA 12ML
094 - CINARIZINA 75MG, COMP 0,00% 99,86% €
289 - NIFEDIPINO 20 MG, RETARD, COMP 0,00% 99,86% C
109 - CLOPIDROGREL 75MG COMPRIMIDO 0,00% 99,87% €043 - ANLODIPINO 10MG 0,00% 99,87% C
174 - DIGOXINA ELIXIR, FRASCO 60ML 0,00% 99,88% C077 - CARVÃO ATIVADO 0,00% 99,88% C385 - SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL 0,00% 99,89% C046 - ATENOLOL 50MG 0,00% 99,89% C179 - DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG, COMP. 0,00% 99,90% C196 - ERITROMICINA, POMADA OFTÁLMICA 0,00% 99,90% €044 - ANLODIPINO 5MG 0,00% 99,91% C185 - DOMPERIDONA SUSPENSÃO, 1MG/ML, 100ML 0,00% 99,91% C147 - CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1% E CLORIDRATO 0,00% 99,92% CDE FENILEFRINA 0,1%), FRASCO COM 10ML ANESTÉSICO
LOCAL - SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRIL
206 - FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,92% €351 - SINVASTATINA 40 MG, COMP 0,00% 99,92% C330 - PROTAMINA 1000UI/ML, AMPOLA COM 5 ML 0,00% 99,93% C274 - MICONAZOL LOÇÃO 30ML 0,00% 99,93%
331 - RANITIDINA 150 MG, COMP 0,00% 99,94% C008 - ACIDO ACETIL SALICILICO (AAS), 500 MG, COMP 0,00% 99,94% C263 - METFORMINA 500 MG, COMP 0,00% 99,94% C350 - SINVASTATINA 20 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,94% C045 - ATENOLOL 25MG 0,00% 99,95% €202 - FENILEFRINA 10% (CLORIDRATO DE FENILEFRINA) 0,00% 99,95%
SOLUÇÃO OFTÁLMICA ESTÉRIL
093 - CINARIZINA 25MG, COMP 0,00% 99,95% €232 - HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,96% C246 - IOXITALAMATO MEGLUMINA 300MG/ML - FR - UNID 0,00% 99,96% €(TELEBRIX)
199 - ESPIRONOLACTONA 25MG,COMP. 0,00% 99,96% C233 - HIDRALAZINA 50 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,96% €177 - DINITRATO DE ISOSSORBIDA 0,5MG, SUBLINGUAL 0,00% 99,97% €095 - CIPROFIBRATO 100 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,97% C059 - BISACODIL SMG, COMPRIMIDO 0,00% 99,97% C130 - CLORIDRATO DE HIDROXIZINE 10MG/5ML 0,00% 99,97% €079 - CARVEDILOL 6,25MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,97% €178 - DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG, COMP 0,00% 99,98% C291 - NIMESULIDA 100MG 0,00% 99,98% C369 - SULFADIAZINA 500G 0,00% 99,98% C
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239 - IBUPROFENO 600 MG, COMP 0,00% 99,98% €237 - IBUPROFENO 300 MG, COMP 0,00% 99,98% €154 - COLÍRIO IODO POVIDONA (PVPI) 5% IML 0,00% 99,99% €072 - CAPTOPRIL 50MG, COMP 0,00% 99,99% C078 - CARVEDILOL 3,125MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,99%033 - AMIODARONA 200MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,99% C005 - ACICLOVIR 200 MG, COMPRIMIDO 0,00% 99,99% Cc317 - PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG 0,00% 99,99% CEr - COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO 8), 0,00% 99,99% €OMP
006 - ACICLOVIR 5% CREME 0,00% 99,99%058 - BIPERIDENO, LACTATO DE 5MG/ML, SOLUCAO 0,00% 99,99%INJETAVEL, AMPOLA DE 1 ML
138 - CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG 0,00% 99,99% C405 - VIOLETA GENCIANA 1% 30ML 0,00% 99,99% C235 - HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, COMP 0,00% 99,99% €255 - LORATADINA 10 MG, COMP 0,00% 99,99% €321 - PIRIMETAMINA 25MG, COMPRIMIDO | 9,82% 100,00% c
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5. METODOLOGIA DA ORÇAMENTAÇÃO
5.1. BASE LEGAL E JURISPRUDENCIAL. A metodologia para elaboração do orçamento estimativo utilizada pelo Sistema Cesta de Preços (SCP) é estruturada como
aderência à Lei nº 14.133/2021, ao Manual de Orientação de Pesquisa de Preços publicada pela Secretaria de Auditoria Interna do ST) (Edição 2021) e a Lei nº 8.666/93.
5.2. DETALHAMENTO DA METODOLOGIA. 5.2.1. Da competência para elaboração do Orçamento estimativo: os normativos internos do ente público devem definir o
responsável pela elaboração do Orçamento (doravante designado “orçamentista"), com as respectivas competência. 5.2.2. Do respeito ao princípio da segregação das
funções: O orçamentista não pode exercer, no âmbito do órgão pesquisante, a função de ordenador de despesas, procurador, Controlador, agente de contratação,
membro de comissão de licitação, pregoeiro, membro de apoio ao pregoeiro, Fundamento: Lei nº 14.133/21, art. 5º, caput, e Acórdãos nº 2829/2015-P/TCU e nº 696/2011-
PITCU. 5.2.3. Dos parâmetros de pesquisa utilizados pelo SCP: de acordo com o art. 23, 6 1º, o SCP utiliza os seguintes parâmetros de pesquisa: 5.2.3.1.
contratações similares feitas pela Administração Pública (inciso H)), retirada de fontes oficiais (Comprasnet, Banco de Preços da Saúde e outros repositórios
Públicos) com indicação específica para validação da Informação, bem como a inclusão de contrato ou ata de registro de preços pelo usuário; 5.2.3.2. pesquisa direta
Com fornecedoras (inciso Ill), mediante cotação realizada pelo usuário, com validação da área de atuação, dados do fornecedor é elementos formais; 5.2.3.3. sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo (IV), incluídos pelo usuário, com indicação do endereço eletrônico e data da captura da Informação. 5.2.4, O SCP
sugere ao orçamentista, em suas pesquisas, priorize a utilização de Contratações similares feitas pela Administração Pública Como parâmetro de pesquisa
preferencial; 5.2.5. A eventual indicação de marca ou fabricante de referência para o item pesquisado, salvo parecer técnico em contrário, serve apenas como forma ou
parâmetro de qualidade para facilitar a descrição do objeto, sendo admitida a cotação de objetos equivalentes, similares ou de melhor qualidade (conforme Acórdão nº
808/2019 do Plenário do Tribunal de Contas da União). 3.2.6. Na elaboração do orçamento estimativo, deve-se utilizar amostras atuais, assim entendidas: 5.2.6.1. para
contratações similares feitas pela Administração Pública, os Contratos ou atas de registro de preços devem estar execução ou Concluídas no período de 2 (um) ano,
anterior à data da realização da coleta das amostras (Lei nº 14.133/21, art. 23, 6 19, 11), tomando-se por marco temporal a data de publicação da ata ou do contrato en
falta desse, a data de homologação; 5.2,6.2. para pesquisa direta com fornecedores, as cotações devem ter, no máximo, 6 (seis) meses de antecedência da data de
divulgação do edital (Lei nº 14.133/21, art. 23,5 19, IV). 5.2.7. A amplitude da pesquisa é assegurada pela utilização de três amostras válidas. Caso não seja possível
esse número mínimo de amostras, é preciso apresentar justificativa idônea (Acórdão TCU 2531/2011-Plenário). 5.2,8.. O SCP realiza automaticamente um Juízo crítico
sobre 0 plano amostral coletado pelo orçamentista, saneamento as amostras por melo do expurgo (exclusão) das amostras que apresentem sobrepreço ou preço
inexequível, na seguinte ordem: 5.2.8.1. primeiro, ordena as amostras em ordem crescente (população amostral Inicial); 5.2.8.2, segundo, exclui as amostras
Inexequíveis, assim consideradas aquelas cujo valor seja 70% (setenta) Inferior à mediana População amostral inicial, exclusive seu valor; 3.2.8.3, terceiro, exclui as
amostras com sobrepreço, assim consideradas aquelas cujo valor Seja 30% (trinta por cento) superior à mediana da População amostral inicial, exclusive seu valor;
5.2.8.8. O SCP usa o método adotado pelo Manual de Orientação de Pesquisa de Preços do ST) adaptado, usando como referência a mediana ao invés da média, por
entender ser uma metodologia mais conservadora, posto que sujeita a menores variações de valores extremos. 5.2.9. Após o juízo crítico, o SCP calcula o preço de
referência por meio da escolha da medida de tendência central (média ou mediana) mais ajustada ao perfil das amostras saneadas, utilizando o coeficiente de variação
como critério de escolha a partir dos padrões indicados no Manual de Orlentações sobre Pesquisas de Preços, publicado pelo do Superior Tribunal de Justiça, a saber:
5.2.9.1. se 0 coeficiente de variação for menor ou igual a 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da média aritmética (simples);
5.2.9.2. se o coeficiente de variação for maior que 25% (vinte e cinco por cento), deve se estimar o preço de referência a partir da mediana. 5.2.9.3, O SCP permite que
do orçamentista atribuir o tipo de medida de tendência central a ser utilizada para o cálculo do preço referencial de forma manual € linear para todos os itens. 5.3. DAS
RESPONSABILIDADES DO SCP. 5.3.1. O SCP responsabiliza-se: 5.3.1.1. Pela arquitetura de sua metodologia de orçamentação; 5.3.1.2, Pela veracidade das amostras
capturadas e arquivadas em seu banco de dados sob o parâmetro "outras Contratações públicas”, Já que somente se utiliza de dados capturados a partir de licitações
cujos resultados foram publicados em diário oficial e não são editáveis pelos usuários. 5.3.2. O SCP não se responsabiliza: 5.3.2.1. Pela higidez dos procedimentos
licitatórios que deram origem aos preços registrados e publicados, sendo de reponsabilidade dos respectivos órgãos públicos que divulgaram a informação; 5.3.2.2, Pela
veracidade dos dados dos contratos e atas de registro de preços inseridas pelo orçamentista, por pesquisa direta com fornecedores e por pesquisa oriundas de sítios
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, vendo a veracidade de tais dados de responsabilidade do orçamentista. 5.4, DAS RESPONSABILIDADES DO USUÁRIO.
3.4.1. O orçamentista é responsável por: 5.4.1.1, manter seu login/senha em sigilo, não devendo transferir nem compartilhar seu acesso Individual, sob pena de
responsabilidade pessoal; 5.4.1.2, reproduzir correta e adequadamente os itens a serem orçados de acordo com o termo de referência, projeto básico ou documento
equivalente apresentado pela Unidade Interessada; 5.4.1.3. solicitar esclarecimento à Unidade Interessada sempre que observar qualquer impropriedade nos dados
Constantes da solicitação ou da descrição dos itens a serem orçados; 5.4.1.4. selecionar amostras que, dentro do eixo de variação constante do banco de dados,
representem tanto quanto possível a realidade do preço de mercado local, considerando o porte dos órgãos, logística, quantitativo total, unitário, distância dos centros
distribuidores etc; 5.4.1.5. em relação à pesquisa direta com fornecedores, o orçamentista é responsável por solicitar formaimente a cotação de preços, juntando o
comprovante (contrafé, e-mail ou AR) no sistema; selecionar os fornecedores a serem consultados, mediante Justificativa; fixar o prazo para resposta ao pedido de cotação
proporcional à complexidade do Objeto; validar os pontos de controle previstos pelo SCP; anexar ao Processo a resposta do fornecedor (ofícios, e-mails de solicitação,

A Metodologia utilizada na elaboração do presente orçamento estimativo tem aderência à Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 (Lei de Licitações e Contratos
Administrativos), art. 23, especialmente no que tange às fontes de pesquisa admitidas (6 19).

J Vale
F257.703-80

nº 000000/0000

Ursestg
Este orçamento foi gerado com o auxílio do Sistema Cesta de Preços.

ORÇAMENTO 417570/00277
RESPONSÁVEL: Jackson da Silva Vale
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À
Secretaria Municipal de Saúde.

Encaminho o. Processo Administrativo nº3808/2022 datado em09/09/2022 para Dotação Orçamentária e Autorização da Despesa.

Caxias (MA) 06 de Janeiro de 2023

Wilker Albuquerque Maciel
Coordenador do Setor de Compras

Prefeitura Municipal de CaxiasPraça Dias Carneiro, 600 - Fone: (0xx99)3521-3025/3244 fone fax (0xx99) 3421-8516CNPJ: 06.082.820/0001-56 CEP: 65.600-000 CAXIAS-MAE-mail: Compras. caxiasQhotmail.com



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO PARA SETOR DE CONTABILIDADE

Encaminho os autos do Processo Administrativo 3808/2022 ao Setor deContabilidade para que seja informada dotação orçamentária.

Caxias (MA), 06 de janeiro de 2023.

Mônica cre SR Same Gomes
Secretári nicipal de Saúde



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS
Secretaria Municipal de Saúde - FMSPRAÇA DIAS CARNEIRO,600-CENTRO
06082820000156 Exercicio: 2023 Page 1

COORDENAÇÃO DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Processo Administrativo nº 2808 [Wi
Q Ns?

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com adespesa do referido processo, conforme rubrica a seguir:

Órgão: 02 PREFEITURA MUNICIPAL
Unidade; 17 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE remProj/Ativi MANUT E FUNC. DA REDE DE SERVIÇOS DE SAÚDE E a
Dotação: 10.301.0058.2074.0000 3.3.90.30.00

e Material de Consumo

Saldo R$: 15.837.590,40

FONTE DE RECURSO: 00 600

Caxias-MA, 06/01/2023

ai:

CONTADOR «CRCA H8404



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DESPACHO PROCESSO ADMINISTI RATIVO 3808/2022
AUTORIZAÇÃO PARA ABERTURA DE PROCESSO, APROVAÇÃO DO TERMO DEREFERÊNCIA E DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA.
A Vossa Senhoria, o Senhor.
Presidente da Comissão Central de Licitação - CCLCaxias - MA

Senhor Presidente,

Declaro para os efeitos do inciso Il do artigo 16 da Lei Complementar nº101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que as despesas especificadas no ProcessoAdministrativo acima identificado possuem adequação orçamentária e financeira coma Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e coma Lei de Diretrizes Orçamentária (LDO).

Caxias - MA, 06 de janeiro de 2023.

FLS



O.

COMISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

AUTUAÇÃO DO PROCESSO

Pelo presente instrumento, autuamos esse processo Administrativo que deu origem ao processolicitatório nas condições abaixo, juntando o edital especifico.DA LICITAÇÃO
e Processo Admin nº.03808/2022.e Modalidade: PREGÃO LETRÔNICO — SRP.e Requisitante: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

DO OBJETO DA LICITAÇÃO:
* Descrição: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA AQUISIÇÃO DEMEDICAMENTOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA REDE MUNIIPAL DE SA ÚDEDE CAXIAS-MA.

ESTIMATIVA DO VALOR:
e R$: 152.728.053,80 (CENTO E CINQUENTA E DOIS MILHÕES E SETECENTOS E VINTE E.OITO MIL E CINQUENTA E TRÊS REAIS E OITENTA CENTA VOS:4.

DAS CONDIÇÕES GERAIS:
Observar / Justificativas de interesse público: AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA ATENDERAS NECESSIDADES DA REDE MUNICIPAL DE SAÚDE DE CAXIAS-MA, (POSTOS DE SAÚDE,

A CREDIBILIDADE DOS SERVIÇOS DA REDE DE SAÚDE DO MUNICIPIO DE CAXIAS-MA.
DA INDICAÇÃO DOS RECURSOS:

e Na licitação para registro preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, quesomente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme oArt. 7º, $ 2º do Decreto Federal nº. 7892/2013.

Comissão Central de Licitação (CCL) da Prefeitura Municipade janeiro de 2023.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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5 Diário Oficial
Prefeitura Municipal de Caxias - MA

em

EXPEDIENTE DECRETA:- É Diário Oficial do Município de Caxias - MA. Art.1º Fica declarada de utilidade pública, com baseCriado pela Lei Nº 2331/2017 |. no art.5º, alínea "I", do Decreto-Lei nº 3.365, de 21
exclusivamente ha forma eletrônica, é uma de junho de 1941, para fins de desapropriaçãoP ublicação da Administração Direta deste amigável ou judicial, área medindo 3.000,00 m:,Município.

localizada no Povoado Malhada de Areia 11 3º DistritoACERVO
no município de Caxias/MA, com memorial descritivo

As edições do Diário Oficial Eletrônico de constante no Anexo I deste decreto.Caxias poderão ser consultadas através dainternet, por meio do seguinte endereço: Art.2º A área de que trata o art. 1º destina-se ahttps://caxias.ma.gov. brídiario-oficial-do-munic Construção de Escola Padrão de 01 (uma) Sala." ipio
: Para pesquisa por qualquer termo e utilização Art.3º As despesas decorrentes da execução dode filtros, acesse

disposto neste Decreto correrão por conta dashttps://caxias.ma.gov.br/diario-oficial-do-munic dotações orçamentarias consignadas em Lei“pio/. Às consultas, pesquisas e download são Orçamentaria Anual.de acesso gratuito e independente de qualquercadastro,
Art.4º A procuradoria Geral do Município ficaENTIDADE
autorizada a Promover a Desapropriação de plenoPrefeitura Municipal de Caxias - MA domínio da área descrita no art.1º deste decreto eCNPJ: 05.281 -738/0001-98, Prefeito Fábio José suas respectivas benfeitorias, podendo, para efeito deGentil Pereira Rosa imissão de posse, alegar a urgência que se refere oEndereço: Praça Dias Carneiro, 600, Centro art.15 do Decreto-Lei 3.365 de 21 de junho de 1941.Telefone: (99) 3521-3025 e-mail:tildcaxias.ma.gov.br Art.5º Este decreto entra em vigor na data da sua* Site: https://www.caxias.ma.gov.br publicação.

Art.6º Ficam Tevogadas as disposições em contrário.GABINETE
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,DECRETO MUNICIPAL Nº 155 DE 12 DE MAIO ESTADO DO MARANHÃO, AOS DOZE DIAS DE MAIODE 2022.
DE DOIS MIL E VINTE E DOIS.

."DECLARA DE UTILIDADE PUBLICA, PARA FINS
.-

2E DESAPROPRIAÇÃO, ÁREA QUE MENCIONA E FABIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA desDA OUTRAS PROVIDENCIAS."
Prefeito Municipal

E Same
DECRETO Nº 159 DE 13 DE MAIO DE 2022.CrBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA, PREFEITOUNICIPAL DE CAXIAS, estado do Maranhão, no uso “DISPÕE SOBRE A REORGANIZAÇÃO DOSMEMBROS DA COMISSÃO CENTRAL DELICITAÇÃO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado do
Ee
a”

de suas atribuições legais, conforme disposto noart.65, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município.

Prefeitura Xunicipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio Jose Gentil Pereira Rosa
Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.agenciaplus.com br/diariooficial/268
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Maranhão, Fábio José Gentil Pereira Rosa, no uso desuas prerrogativas e atribuições legais,fundamentado no art. 65, incisos II, VIIL XII, da LeiOrgânica do Município,
DECRETA:
Art. 1º. A DISPENSA do membro da Comissão Centralde Licitação, abaixo indicado:

NOME
FUNÇÃO 1ALMIR LIMA DA SILVA
MEMBRO DA COMISSÃO =

a

Art. 2º. À DESIGNAÇÃO dos membros daComissão Central de Licitação, abaixoindicados:

NOME FUNÇÃO —OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO PRESIDENTE a!ARNALDO BEMVINDO MACEDO LIMA MEMBRO DA COMISSÃO |«OVAN BALBI CUNHA
MEMBRO DA COMISSÃO ES

Art. 3º. Este Decreto entra em vigor na data de suapudiicação, Fevogando todas as disposições emcontrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DECAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO AOS TREZEDIAS DE MAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE EDOIS.

FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSAPrefeito Municipal |

“omigo identificador
cBadc944e521

282555029304c667866133802ccc461f77207bbddS191
7a7bd:70h70f655d6T33d:575e0c “d5386c55a2:271 1b576d59bb8103f8c49C2040dde

Licitação

EXTRATO DE CONTRATO
CONTRATO Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 054/2022.
PREGÃO ELETRONICO Nº 0121/2021-SRPPROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01 159/2021

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARAARTESANATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADESDA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio José Gentil Pereira RosaPara consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.agenciaplus.com.br/diariooficial/2 68Edição no nº5488/2022

Diário Oficial Eletrónico Edição nº 5484/202

FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRONICO Nº0121/2021. E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES
EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 10.520/02,

2.331/2017 E DECRETOMUNICIPAL Nº 0160/2017.

VALOR: R$ 2.022,40 (DOIS MIL, VINTE E DOISREAIS E QUARENTA CENTAVOS).

VIGÊNCIA: INÍCIO: 05/05/2022 E TÉRMINO05/05/2023.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
02.14.08.244.0045.2232.0000
MATERIAL DE CONSUMO.

02.08.08.244.0048.2092.0000 3.3.90.30.00 -MATERIAL DE CONSUMO.

3.3.90.30.00 -

SIGNATARIOS: PELA CONT: RATANTE: ANA LÚCIASOARES DA SILVA XIMENES, CPF Nº324.990.193-87, SECRETÁRIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL;PELO CONTRATADO: SR. DAVID DE OLIVEIRA
SANTOS, CPF Nº 613.371.023-34. CAXIAS - MA, 05DE MAIO DE 2022.

EXTRATO DE CONTRATO

CONTRATO Nº 001 DA ATA DE REGISTRO DEPREÇOS Nº 055/2022.
PREGÃO ELETRONICO Nº 0121/2021-SRP
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 01161/2021
PARTES: MUNICÍPIO DE CAXIAS-MA, PORINTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DEASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DECAXIAS, CNPJ: 06.082.820/0001-56 E A EMPRESA ÀDOS R LOBAO FILHO E CIA LTDA, CNP):32.321.797/0001-15.

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL PARAARTESANATO, PARA ATENDER AS NECESSIDADESDA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DE CAXIAS - MA.
FUNDAMENTO LEGAL: PREGÃO ELETRONICO Nº0121/2021. E REGE-SE PELAS DISPOSIÇÕES
EXPRESSAS NA LEI Nº 8.666/93, LEI Nº 10.520/02,LEI MUNICIPAL Nº 2.331/2017 E DECRETO
MUNICIPAL Nº 0160/2017.

VALOR: R$ 56.100,55 (CINQUENTA E SEIS MIL,
CEM REAIS E CINQUENTA E CINCO CENTAVOS).
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Procurador Geral do Município
Os louvores cantar de Caxias ( bis )ISAÍAS JOSE DA SIVA NETO

És a virgem toucada de rosas,
Controlador Geral

Qu nas éguas do rio,Ed onde as ninfas a invejosas,
SecrstoA CRISTINA MELO SANTOS GOMES Vamos juntos CP Srt erradio
Secretaria Municipal De Saúde

eloa Ped rr ra )BRENO SILVEIRA LEITÃO
Broquelada na paz tu trabalhas

E ie Dr
E na paz confiada descansas

Presidente do Caxias Prev
Mas não temes o fragor de batalhas,

em já tro: vitória lanças.

SANDRO LEONARDO AGUIAR BASTOS
Vamos furto o tor 2a lança

pocretário Municipal de Cultura «Esporte, Turismo | Os
Cantar de Caxias (bis )

atrimônio Histórico e Juventude
Mio Crearam teus seios escravos,LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES

ndo ds Aa de cam
ecretaria uni e cultura

Filhos gracos da nova cornália.
pal Agri º Pesca

Vamos juntos no albor destes diasFRANSecretário Municipal de Meio Ambiente 6Defesa Civil
JOSÉ MIGUEL LOPES
Secretário Municipal de Infraestrutura

KIARA FERNANDA RODRIGUES BRAGASecretaria Municipal de Políticas Públicas ParaMulheres
o

JOSÉ AUGUSTO P
Assessor de Comunicação

ANA LÚCIA XIMENES
Secretaria Municipal de Assistência 6Desenvolvimento Social

FAUSE ELOUF SIMÃO JUNIOR
Secretário Municipal do Trabalho
WILLIAMS MARANHÃO ASSUNÇÃO
Secretário Municipal de Industria 8 Comercio
ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DEMACÊDO
Secretaria de Educação, Ciências eTecnologia
ARNALDO ARRUDA DE OLIVEIRADireto Administrativo do SAAE

MANOEL JOSÉ MACEDO SIMÃO
Secretário pri de Finanças, Planejamento eadministração

FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MESQUITA

Glória! Glória! As façanhas Proclamem,Da princesa do adusto sertão,Cuja fama e valor se d
Pelas terras do audaz Maranhão,Vamos juntos no albor destes diasOs louvores cantar de Caxias ( bis )

Secretario Municipal de Segurança Púbica

- — a Dereira Rosa
Eis
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Assinado de forma

DE MUNICIPIO DE
CAXIAS:060828200

CAXIAS:0608 00156 ” à
28200 Dados: 2022.05.13 |

00156 18:44:01 -03'00' A CIDADE QUE A GENTE QUER |

Prefeitura Municipal de Caxias-MA, Praça Dias Careiro, 600, Centro, GEP |

65.604-090 https://caxias.ma.gov.br/ (99) 3521-3025

FLS

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio José Gentil Pereira Rosa

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.agenciaplus.com.br/diariooficial/268

Edição no nº5488/2022
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DECRETO Nº 045, DE 16 DE JANEIRO DE 2021.

Designa  Presidonto e
Membros da Comissão

ante pre 65, incisos tis VE, Xi daLet
eieatnloa do Município,

DECRETA: |!
, Ato, Designar, os servidores relacionados para
(o  Sonstituiram é Comissão Central de Licitação da

rá Municipal de Caxias, ea as funções
que seguem:
k OTHON LUIZ MACHADO MARINO

” PRESIDENTE

1, ÁLMIR LIMA DA SILVA - -- MEMBRO
H JOVAN BALBY CUNHA MEMBRO

An. Este Denreto entra em vigor na data de
sua pupilo o, queda oq abadia: ho 0
de janeiro de 2021.
Dá-se ciência; púbique-a o cumpra

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CAXIAS, ADS DEZOITO DIAS DO MÊS DE
JANEIRO, DO ANQ DE DOIS ML E VINTI :

DECRETO Nº 046, DE 18 D
2021. E JANEIRO DeDE

Designa Pregúeiros o
compõem Equipe de Apolo |
para atuarem em licitações |
na modalidade pregão no
âmbito da Pr ú
Municipal de Caxias/MA s dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS
Estado do Maranhão, Fábio José Gentil Peralrã
Rosa, no uso de suas prerrogativas e atribuições
legais, fundamentado no arí. 65, Incisos 1), VIN,
XIl, da Lel Orgânica do Municipio,

DECRETA:
Art. 1º, Designar, para atuarem como

Pregóeiros em Licitações na modalidade pregão,
na forma presencia e eletrônica, no Ambito da
Prateiturá Municipal dé Caxias, os: servidores:

| ALAN BUENO E SILVA Q
H. FRANCISCO VAZ DA SILVA
HW. JOSÉ HAMILTON LIMA SANTOS
y, LÚCIO ANDRÉ GALENO SIMÕES

Art. 2º. Designar, para atuarem como Egulpe
da Apolo em Liciações ná modalidado prog, ana
forma presencia e eletrônica, no âmbito da
iai Municipal de-Caxias, os servidoras:

| | ARNALDO BENVINDO MACEDO LIMA

IR CLÁUDIO RIBEIRO OLIVEIRA
tl. LÚCIO DANIEL GOMES ALMEIDA.

Art. 3º, Esie Decreto entra em vigor ria data de
sua publicação, tetraagindo os efeitos do dia 01

«de Jensiro-de 2021.



Procurador geral do município

ANDRE LUIS MAIA SANTOS SILVA *

| Da princesa do adusto sertão,
o | Cuja fama e valor se derramam,Ê “| | Pelas terras do audaz Maranhão,

| | Os louvores cantar de Caxias ( bis )
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1 DE FEVEREIRO DE 2021 Edição de Hoje: 08 páginas

FEVEREIRO DE 2021.

Nomeia o | ante
im do quadro para

o cargo de provimento
efetivo do Município
de Caxias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS,
Estado do Maranhão, Fáblo Jose Gentil
Perelra Rosa, no uso de suas atribuições
legais e com fulcro no art. 65, Inciso VII
da Lei Orgânica Municipal e em
cumprimento a decisão judicial, proferida
nos autos do Mandado de Segurança
(Processo nº 0803050-
60.2020.8.10.0029), da 13 Vara Cível, da
Comarca de Caxias-MA,

DECRETA:

Art. 1º - Nomear o servidor, a seguir
relacionado, para o cargo abaixo indicado:

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL
DE CAXIAS, AOS DOIS DIAS DO MÊS DE
FEVEREIRO DE DOIS MIL E VINTE E UM,

Fábio José Gentil Pereira Rosa
Prefeito Municipal

FLS

DECRETO Nº 102 DE 04 DE reVERERO DE
2021.

Nomeia os integrantes do
quedro abaixo para os
cargos em comissão ca
Prefeitura Municipal de
Caxias/MA, e dá outras
providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado

do Maranhão, Fábio José Gentil Pereira Rosa,
no uso de suas prerrogativas e atribuições legais,
fundamentado no art. 85, incisos !I, Vill, XII, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:

Art. 1º. Ficam nomeados os integrantes do
quadro abaixo para os cargos em comissão da
Procuradoria Geral do Município de Caxias/MA:CARGO: MONITOR DE TRANSPORTE |

ESCOLAR

COLOCAÇÃO | nom CPF. NOME CARGO LOBIA
DRO me

ARCANJO ALINE SOUZA | ASSESSORA

07 DA 250.476.123- DE BARROS E JURÍDICA AS-3
CONCEIÇÃO |68 SILVA SÊNIOR
FILHO AMANDA SUBPROCUR

Art, 2º - Este Decreto entrará em vigor GLAUCA pos AS4
na data de sua publicação, revogando as CHAVES FISCAL E

disposições em contrário. MESQUITA | TRIBUTÁRIO =

PrpUiiw win. caxias. ma gov.br”

E-mail govinutafi cartas. mu gor.
Selado paia Lei 2334/2017

de Caxias
Goanno, Articulação Politoa e Segurança Pública
Praça do Panthaon, 800 - Centro CEP 65.800-000

|



2.L Atos do Poder Executivo inta-feira,
SUBPROCUR Art. 3º. Ficam nomeados os integrantes

Ea ADOR AS4 abaixo para 06 cargos em comissão da Con
FERREIRA | CONTENCIO Contrai de Licitação de Caxias/MA:RR so NOME CARGO | SIMBOLOG| |SON AFELIPE SILVA | ASSISTENTE —uma | ESPECIAL | 489 ANTONIO | AsSISTENT

ISTENTE OERAR É AS-9JUCELENE DA MEDEIROS | cSpECIAL
SILVA VIANA DE AS-10 TORRESmo —| SERVIÇOS ASSISTENT |MICHELLE JOSÉ epi pRamSOUSA CHEFE DE NILSON DEMAGALHÃES GABINETE AS-2 MELO SERVIÇOS

ITALIANO JOÃORENATA ALVESDO | PREGOEIR AS.8NAYRA SECRETÁRIA | AS$ NASCIMENT To) |
GALIZA SENA O NETO

SUZANA ASSESSOR MARIA ASSISTENT
KELLY DE GORETH DA E DE AS-10JURÍDICO AS-3CARVALHO SILVA SERVIÇOSSANTOS SÊNIOR GOSTA ÔTALLES ASSE: NILSON | ASSISTENTPEREREIRA JURÍDICO AS-3 CAMPOS E DE AS-10

ALMEIDA REIS | SÉNIOR sia SERVIÇOS
Art. 2º, Ficam nomeados os intsgrantes do quadro
abaixo para os cargos em comissão de -
Controladoria Geral do Município. RAIMUNDOunicípio VILANOVA | COORDENADOR | AS-

4Nois os aa JURÍDICO

ANDRÉ ASSESSOR TORQUATO As.LUÍS MAIA COUTINHO | ASSESSOR! |SANTOS JURÍDICO AS-3 A To.
SILVA SENIOR

CLÁUDIO | COORDENAD Art. 4º. Este Decreto entra em vigor na data de suaRICARDO OR DE publicação, retroagindo os efeitos ao dia 01 de— | NEIVA AUDITORIA» e fevereiro de 2021.
MOREIRA GERAL
CLAERTO | COORDENAD GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE

N OR DE AS4 CAXIAS, AOS QUATRO DIAS DO MÊS DE
FAUSTINO | CONTABILIDA FEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E
DA SILVA DE UM.
RAYANNA ;
YERLE icon FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA
LIMA NÚCLEO AS4 Prefeito MunicipalLOPES O

MARANHÃ dáa FINANÇAS
TICIANA FLSSENA ASSESSOR EE

RODRIGUE JURÍDICO
s

o end Id nitpillwww. cantas.ma.gov.b:Prefeitura Municipe! de Casias Secretaria Municipal de E-mail: gatinctaQQeaxias.mo.gov DrSovemo. Articulação Poligea e Segurênga Pública
Praça do Pantheon, 600 - Centro (EP: 85,800-000



2. [Atos do Poder Executivo

DECRETO Nº 114 DE 08 DE FEVEREIRO DE
2021.

Nomeia a integrante do
' q ipontas Lupin e

Municipal de Governo é
Articulação Política, e dá
outras providências.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CAXIAS, Estado
do Maranhão, Fábio José Gentil Pereira Rosa,
no uso de suas prerrogativas e atribuições legais,
fundamentado no art. 65, incisos tl, VIII, XII, da Lei
Orgânica do Município,

DECRETA:
Art. 1º, Fica nomeada a integrante do quadro

abaixo para 0 cargo em comissão da Secretaria
Municipal de Governo e Articulação Política:

8

NOME CARGO | SIMBO |
— LO

RONYAR
A COORDERNABITTENCO AS4

URTA. DORA
PIMENTEL

Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação, retroagindo os efeitos 80 dia 04
de janeiro de 2021.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE
CAXIAS, AOS OITO DIAS DO MES DE
PEVEREIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E

mm

Nomeia para o cargo de
comissão de Contador para
o Instituto de Previdência
dos Servidores Públicos
Municipais de Caxias
(Caxias PREV).

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES PUBLICOS
MUNICIPAIS DE CAXIAS (CAXIASPREV), no

município de Cadas, Estado do Maranhão, no uso
8 conferidas na

de suas
Lei Municipal nº 2.192, de setembro de 2014;

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3º Dê-se ciência, publiques e cumpra-se,
com efeitos retroativos a 02 de janeiro de 2021.

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DO INSTITUTO
CIA DOS SERVIDORESDE

PÚBLICOS MUNICIPAIS DE CAXIAS, EM 13 DE
JANEIRO DE 2021.

t FÁBIO JOSÉ GENTIL PEREIRA ROSA FERNANDO DE MACEDO FERRAZ MELO

Prefeito Municipal
GOMES

Presidente do CaxiasPREV

Criado pola Lei 233112817
nitpiliweme.onuiasma-gouS

Prefeitura Municipal de Caxias Secrelaria Municipal do
Governo, Articulação Política e Segurança Públicos
Praça do Pantheca, 600 - Centro CEP: 66.800:000

E-maisgatnetagranas.ma 95: =
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Cáxias DE LICITAÇÃO pa
Do e

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.03808/2022
MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO Nº — 12023.

| LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto nº
10.024/2019, Lei Complementar nº. 147/2014, DecretoBASE LEGAL Municipal nº 0160/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e
alterações, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.
Formação de Registro de Preços para futura Aquisição deOBJETO Medicamento, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Caxias-MA.

TIPO DA LICITAÇÃO | Menor Preço Unitário.
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA www.portalidecompraspublicas.com,.br.Dan AA NU AUDATA E HORÁRIO DE
ABERTURA DAS PROPOSTAS | — “º GuAuaa,- SESSÃO PÚBLICA: ho min().
MODO DE DISPUTA Aberto
VALOR ESTIMADO Orçamento Sigiloso
FONTE RECURSO j
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
(6) Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
Www.portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio daComissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma (AntigoFórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min(treze horas).
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim deevitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar naaplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em editale no contrato e das demais cominações legais.
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OMISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOS
INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA
MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR
ITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DE
SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488,DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,
SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTE
EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014 E DEMAIS
LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e
monitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica
www.portaidecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar
processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo seto
responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta comos requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão;indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipede apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:

AS POPA DO H: MIN DO DIA [2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
a PUGNAÇÃO: H: MIN DO DIA / 12023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

PRA Pi A H: MINDODIA [12023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA leigo di copa DAS H: MINDODIA | 2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO H: | MINDO DIA | /2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).PÚBLICA:

LOCAL: www portaldecompraspublicas.com.br

MODO DEDISPUTA|* [ABERTO
VALOR ESTIMADO | | ORÇAMENTO SIGILOSO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de Registro dePreços para futura Aquisição de Medicamento, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúdede Caxias-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se aolicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas nesteEdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo |) é apenas estimativa de consumo e será solicitadade acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.
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1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

OMISSÃO CENTR
DE LICITAÇÃO

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo “Il” correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por
cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo “Il” correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo portanto, destinados a participação exclusiva das
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015;

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens do grupo “ill” são destinados exclusivamente para a participação das
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os itens do grupo “Ill” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação exclusiva das
microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal;

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item;

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar
os grupos da Cota Principal;

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte
na totalidade do objeto;

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, $ 2º do Decreto Federal
nº 7892/2013.
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3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio yww.portaldecompras ublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seurepresentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assumecomo firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seurepresentante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitaçãopor eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL PCOMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendoproceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles setornem desatualizados.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto destalicitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citaçãoe responder administrativa ou judicialmente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EMCAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apta
a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;

4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno
porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento
favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno
porte.

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em
conformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, da
Constituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2,
de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso Ill do art. 5º da Constituição Federal;

4.5. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

ae

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e
o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa
de envio dessa documentação.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2006.

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

6 DO PREENCHI

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levadoa efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dafase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

lo intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em ai aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no ENE em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www .portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.
7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,
assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.
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7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste Edprazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte quese encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens depreferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira quesó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechadado modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art.3º, 8 2º, da LEI Nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: o

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei parapessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidadeprevistas na legislação.
7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostasempatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
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7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de HH, envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

COMISSÃO CENTRA
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7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no & 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

8:3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.3.2. O licitante que, de má fé, apresentar proposta ou lance que não possa demonstrar sua exequibilidade,
terá sua proposta desclassificada, e será enquadrado nas condutas tipificadas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo administrativo com vistas a penação das
empresas que praticarem tal ato, será aplicada ainda multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da proposta e declaração de inidoneidade, podendo ainda haver responsabilização na esfera
judicial.

8.3.3. Os atos acima praticados por qualquer licitante, serão comunicados ao Tribunal de Contas e ao
Ministério Público para que tomem conhecimento sobre o comportamento do(s) licitante(s).

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de NNE, sob pena de não aceitação da proposta.

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
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ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:

FMS
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, o Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local aser indicado e dentro de ni Úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais
licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.
8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta
do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro
analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda às
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de MME, após o qual poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, O Pregoeiro examinará a proposta ou lancesubsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. q

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para asua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições
diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA
NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas,

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas
Punidas — CNEP (www portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo
Conselho Nacional de Justiça ( www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU:

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório
de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de
participação.

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do
PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica.

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto
com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios
eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)
válida(s), conforme art. 43, $3º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,
via sistema, no prazo de E sob pena de inabilitação.
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9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dosdocumentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueleslegalmente permitidos.

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentospertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessascontribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentaçãrelacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:
o

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia do(s)responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;
9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daJunta Comercial da respectiva sede;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: atoconstitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectivasede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde temsede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas dolocal de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;
9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; w&
9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidaçãorespectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de PessoasFísicas, conforme o caso;
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9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

9.9.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda: Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

9.9.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Divida Ativa.

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101,
de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta;

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), Igual ou maior que 1 (um) resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
LG = Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

sG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante
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9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para aAdministração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.

9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deveráapresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ouEntidade em que o Balanço foi arquivado.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitanteforneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impressoem papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seussócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicaçãode seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá abrirdiligência para a verificação das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis nosentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplicarpunições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, ficandovedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais fprodutos a contento.Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento da proposta possaaferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneirosatisfatória.

9.12. Alvará, atestado, certificado ou Certidão expedida pela Vigilância sanitária do Estado ou Municípiodo domicilio ou sede do licitante.

9.13. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) comum da licitante expedida pela AgenciaNacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em original ou cópia acompanhado da publicação doDiário Oficial da União - DOU, que evidencie sua data, página, seção e número e consta a Portariaconcessiva desse ato;

9.14. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, para comercialização de medicamentos eautorização especial, produtos para saúde devidamente autorizada (Portaria nº 344 de 12/05/1998 daSec. De Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde). Não serão aceitos protocolos de pedidos;
9.15. Autorização Especial de Funcionamento (AE) especial para as licitantes (matriz ou filial), paramedicamentos constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substancias e medicamentossujeitos a controle especial - Portaria 344/2001, observadas as normas da Agencia Nacional deVigilância Sanitária - ANVISA, expedida pelo Ministério da Saúde, em original ou cópia acompanhadoda publicação do Diário Oficial da União — DOU, que evidencia sua data, página, seção e número, econste e Portaria concessiva desse ato;

9.16. Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade, Sanitária Estadual ou Municipal,conforme o caso, do Município do Domicilio ou sede da empresa licitante, renovada anualmente,dentro do seu prazo de validade;

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitantequalificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda atodas as demais exigências do edital.
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9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
9.18. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa depequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação dolicitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantesremanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresade pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo pararegularização.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá asessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dosdocumentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haveránova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de Oa contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:
10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ouressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.
10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execuçãodo contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.
10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante eprocedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valorglobal em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no casode divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.
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10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e Por quais motivos, em campo próprio do sistema.
11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

Q11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o para apresentar
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes desde logo intimados para, querendo,
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em + Que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente Os atos insuscetíveis de aproveitamento.
11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.
12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do
procedimento licitatório.
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13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não hajainterposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.
13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologaráo procedimento licitatório. |14.

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preçosrelativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública.
14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso parafutura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serempraticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas;
14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjuntode procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciaisdo Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.
14.4. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais dalicitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.
14.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus Preços ao valor da propostado licitante mais bem classificado.

14.6. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relaçãoao licitante melhor classificado.
14.7. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.
14.8. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificadodurante a fase competitiva;

14.9. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os benscom preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentualreferente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.666,de 1993;

14.10.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso deimpossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do DecretoFederal 7.892/2013;

14.11.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo aordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva:

14.12.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente seráutilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipótesesprevistas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013;

14.13.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 seráefetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houvernecessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
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14.14. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.14.15. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar Com o vencedor do certame do
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições;14.16. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Caxias-MA;
14.172. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93;

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Caxias, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo estipulado
no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, q
injustificadamente, nvocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.
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16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes;16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com 6 objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;
16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;
16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no
procedimento licitatório; e

em relação às suas próprias contrat .
16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividadesprevistas nos incisos 16.1.3, 16.14 e 16.1.6.

17.1.1. Garantir que Os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovadospela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, suaconcordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e
17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o corretocumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentesdo imento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.
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da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, 84º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de
2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão ww
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, $3º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de
2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, q órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme 8 6º, do artigo 22 do
Decreto nº 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
Prazo previsto no & 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando
solicitada pelo órgão não participante.

18.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações,
informando as ocorrências ao Órgão gerenciador

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de em] contados a partir da data de sua convocação, para
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura
ou aceite da Adjudicatária, med iante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico,
Para que seja assinado ou aceito no prazo de E à contar da data de seu recebimento.20.2.2. O Prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por Solicitação justificada
do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. No ato da assinatura do contrato será necessário o(s) licitante(s) vencedor(s) apresentar(es) os
seguintes documentos sob pena de não contratação:
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20.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

20.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

20.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão
ria de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital. |

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão Previstos no Termo de Referência.
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24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital.

6

25.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:
25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentrodo prazo de validade da proposta;

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. Apresentar documentação falsa;

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto; Q
25.1.6. Não mantiver a proposta;

25.1.7. Cometer fraude fiscal;
25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a empresa,a juízo da Administração, à multa moratória de "9% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dezpor cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.

25.2.1. A muita prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a PrefeituraMunicipal de Caxias-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multasprevistas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintessanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) sobre Lado valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a PrefeituraMunicipal de Caxias-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da PrefeituraMunicipal de Caxias-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) anos;
e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os motivosdeterminantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou apenalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, c/c art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/02 e art. Nº14 do Decreto Nº 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência daintimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamenteinformado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.
25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Caxias-MA as sanções administrativas previstasneste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.
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25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com
o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do
direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

25.7. ATOS LESIVOS À PREFEITURA DE CAXIAS

25.7.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei n.º 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções
estabelecidas no item 25.1 deste Edital, observados o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das
demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Prefeitura Municipal de Caxias, assim definidos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, o caráter
competitivo do procedimento licitatório;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;
c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;
d) Fraudar a licitação ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou celebrar
contrato administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações no ato convocatório da
licitação;

25.8. As sanções indicadas no item 25.1 se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do
parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013.

25.9. RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

25.9.1. A prática, pelo licitante, de qualquer ato lesivo previsto no item 25.1 deste edital ou no art. 5º da Lei
n.º. 12.846/2013, o sujeitará, com fundamento na artigo 6º da Lei n.º 12.846/2013, garantida a ampla defesa
e o contraditório, às seguintes sanções administrativas:

a) Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do
último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca
será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação:

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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b) Publicação extraordinária da decisão condenatória.

25.9.2. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei n.º 8.666/ 1993, ou a outrasnormas de licitações e contratos da administração pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitantetambém estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em

25.9.3. As sanções descritas no item 25.1 serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente,de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.
25.9.4. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da PrefeituraMunicipal de Caxias.

25.9.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação 1)reparação integral do dano causado.

25.9.6. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de suaresponsabilização na esfera judicial.

25.9.7. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafoúnico do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013.

25.9.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem como objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;
b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo delicitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o wwconhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveisartificiais e não-competitivos;

26.1. mn antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderáimpugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistemaWww.portaldecompraspublicas.com.br.
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26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até pts contados da data de recebimento da impugnação.

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

26.5. . Os idos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até PRE anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
www.portaldecompraspublicas.com.br.
26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de DR. contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília — DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.
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27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabiveis

27.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
27.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório.

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada aesclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça GonçalvesDias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min
(oito horas) às 13h00min (treze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo

o280

permanecerão com vista franqueada aos interessados. U

27.15. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO |:
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
EEE IV —- MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃOERAL;
ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO;
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS;
ANEXO X - MINUTA DO CONTRATO;

CAXIAS-MA, EM DE DE 2023.

PRESIDENTE DA CCL
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14 | ACIDO FOLICO 5MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.875.00015 [ACIDO FOLICO 5MG, COMP. (25% COTA RESAERVADA). COMP 625.000
ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS USO TOPICO FRASCO C/200ML!8 |ALMOTOLIA. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.00017 | ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS USO TÓPICO FRASCO G/200ML ps 1000ALMOTOLIA. (25% COTA RESAERVADA). ;
ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML INJETAVEL AMPOLA SML18 |(75% COTA PRINCIPAL), AMPOLA 42.000ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML INJETAVEL AMPOLA SML!9 | (25% COTA RESAERVADA), AMPOLA 14.00020 |ADENOSINA 6MG/2ML; |V, INJETÁVEL 3MG/NL AMPOLA 2ML FRASCO 4.000, AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 100 ML, FRASCO. (75% COTA FRASCO 37.500
AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 100 ML, FRASCO. (25% COTA22 [RESERVADA FRASCO 12.500

= AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 1000 NL, FRASCO. (75% COTA ERÁSGO 37.500
AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 1000 ML, FRASCO. (COTA24 | RESERVADA) FRASCO 12.500

025 AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 500 ML, FRASCO (75% COTA Ros SENDO
AGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL 500 ML, FRASCO. (COTA26 | RESERVADA) FRASCO 12.500

27 |ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 10 ML AMPOLA |- 375.000
28 | ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 10 ML AMPOLA 125.000
29 | ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 5 ML AMPOLA 50.000

ALBENDAZOL 40 MG SUSPENSÃO ORAL. 40MG/ML COM 10ML.90 | (75% COTA PRINCIPAL), FRASCO 52.500ALBENDAZOL 40 MG SUSPENSÃO ORAL. 40MGML COM 10MLSi |(25% COTA RESERVADA). FRASCO 17.50032 | ALBENDAZOL 400MG COMP, (75% COTA PRINCIPAL). COMP 112.50033 | ALBENDAZOL 400MG COMP, (25% COTA RESERVADA). COMP. 37.500
ALBOCRESIL(POLICRESULENO) 360MG/G SOLUÇÃO34 | CONCENTRADA 12ML FRASCO 300ALBUMINA HUMANA A 20% SOL. INJETAVEL, COM 50 ML. (75%95 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.000ALBUMINA HUMANA À 20% SOL. INJETAVEL, COM 50 ML (25%“8 [COTA RESERVADA). FRASCO 1.000ALPROSTADIL PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL 20 MOG:FRASCO:37 | AMPOLA 1ML. (75% GOTA PPRINCIPAL). FRASCO 1.500ag |ALPROSTADIL PÔ LIOFILIZADO INJETÁVEL 20 MCG;FRASCO: Rad =AMPOLA 1ML. (25% COTA RESERVADA).39 | ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL PÔ COM DILUENTE SOMGIML Eb 300FRASCO 50ML. (75% COTA PRINCIPAL).40 |ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL PÔ COM DILUENTE SOMGANL FRIAMP 100FRASCO 50ML. (25% COTA RESERVADA).

AMBROXOL 15MG/5ML, XAROPE, FRASCO GOM 100ML (75%41 |COTAPRINCIPAL), FRASCO 7.500AMBROXOL 15MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML (25%42 | COTA RESERVADA). FRASCO 2.500AMBROXOL 30MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML (75%43 [COTA PRINCIPAL). FRASCO 30.000
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AMBROXOL 30MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML (25%44 [COTARESERVADA). |. FRASCO HLO0O45 AMICACINA SULFATO 100MG SOLUCAO INJETAVEL, COM2 | AMPOLA 8.000
AMICACINA, SULFATO 500MG SOLUGAO INJETAVEL COM 2“8 | ML (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 8.000
AMICACINA, SULFATO 500MG SOLUCAO INJETAVEL COM 247 |ML.(25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000
AMINOFILINA 240MG, AMPOLA COM 10ML. (75% COTAa E AMPOLA 15.000
AMINOFILINA 240MG, AMPOLA COM 10ML. (25% COTAdO SERIADO AMPOLA 5.000

50 | AMIODARONA 100MG, CLORIDRATO COMP 3.000
51 | AMIODARONA 200MG, COMPRIMIDO COMP 3.00052 | AMIODARONA, CLORIDRATRO 150MG SOL. INJ., COM 3 ML AMPOLA 8.000
53 | AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
54 | AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). |” COMP 125.000

AMOXICILINA 250MG/5ML PO PARA SUSPENSÃO ORAL,55 | FRASCO COM 450 ML MAIS DOSADOR. (75% COTA FRASCO 37.500PRINCIPAL). |
AMOXICILINA 250MG/5ML PO PARA SUSPENSÃO ORAL,56 | FRASCO COM 450 ML MAIS DOSADOR. (25% COTA FRASCO 12.500RESERVADA).

57 | AMOXICILINA 500MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.00058 | AMOXICILINA 500MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA), CAPSULA 75.000
59 | AMPICILINA 250MG, SUSPENÇÃO 250MG/SML FRASCO GOML | FRASCO 1.000

AMPICILINA SÓDICA 1G + SULBACTAM SÓDICA 0,56; PÔ P/60 | SOLUÇÃO INJETAVEL ; ADMINISTRAÇÃO INTRAVENISA: AMPOLA 22.500
FRASCO-AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL).| AMPICILINA SÓDICA 1G + SULBACTAM SÓDICA 0,56; PO P/61 | SOLUÇÃO INJETAVEL ; ADMINISTRAÇÃO INTRAVENISA; AMPOLA 7.500
FRASCO-AMPOLA. (25% COTA RESERVADA).
AMPICILINA SODICA 1G PO PARA SOL. INJETAVEL62 | FRASCO/AMPOLA, 3ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 62.500
AMPICILINA SODICA 1G PO PARA SOL. INJETAVEL68 | FRASCO/AMPOLA, 3ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1500

64 | AMPICILINA SODICA 500MG, CAPSULA CAPSULA 15.000
ANFOTERICINA B 50 MG, PO LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO65 | INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 1.500
ANFOTERICINA B 50 MG, PÔ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃOÉ6 |INJETÁVEL. (25% COTA RESWERVADA). AMPOLA 50067 [ANLODIPINO 10MG COMP 20.000

68 | ANLODIPINO 5MG COMP 25.00069 [ATENOLOL 25MG COMP 20.000
70 |ATENOLOL 50MG | COMP 17.00071 [|AZITROMICINA 1 G, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 7.500
72 | AZITROMICINA 1 G, COMPRIMIDO. 25% COTA RESERVADA). COMP 2.500
73 | AZITROMICINA 250MG, SUSPENÇÃO 200MG/5ML FRASCO 3.000
74 | AZITROMICINA 500MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.00075 COMP 75.000AZITROMICINA 500MG, COMP. (25% COTA RESERVADA).

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO PARA
76 | SOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5ML. (75% COTA | FRASCO 29.250

PRINCIPAL).
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO PARA

77 | SOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5ML. (25% COTA | FRASCO 9.750
RESERVADA).
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PO PARA SOLUCAO

78 | INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5 ML.(75% COTA FRASCO 9.000
PPRINCIPAL).
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000U! PO PARA SOLUCAO

79 | INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5 ML. (25% COTA FRASCO 3.000
RESERVADA).
BENZILPENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA DE

80 |5.000.000UI PO PARA SOLUCAO INJETAVEL. (75% COTA AMPOLA 12.750
PPRINCIPAL).
BENZILPENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA DE

81 |5.000.000U! PO PARA SOLUCAO INJETAVEL. (25% COTA AMPOLA 4.250
RESERVADA).
BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + BENZILPENICILINA

82 | POTASSICA 100.000UI SOL.INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 2A | FRASCO 3.000
5 ML. (75% COTA PRENCIPAL).
BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + BENZILPENICILINA

83 | POTASSICA 100.000UI SOL.INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 2A | FRASCO 1.000
5 ML. (25% COTA RESERVADA).

84 | BENZOATO DE BENZILA 250MG/ML, FRASCO COM 60ML FRASCO 600
BESILATO DE ATRACURIO 25MG, INJETAVEL, AMPOLA, 5ML

85 |25MG. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000
BESILATO DE ATRACURIO 25MG, INJETAVEL, AMPOLA, SML

86 |25MG. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA RINDO
BICARBONATO DE SÓDIO A 8,4% SOL. INJ., COM 10 ML. (75%

87 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA az do
BICARBONATO DE SODIO A 8,4% SOL. NJ. COM 10 ML. (25%

88 | COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
0ao BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO. (75% COTA pç 300.000

BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO. (25% COTA00 [RESERVADAS COMP 100000 O
BIPERIDENO, LACTATO DE SMG/NIL, SOLUCAO INJETÁVEL,

91 | AMPOLA DE 1 ML AMPOLA 300
92 | BISACODIL 5MG, COMPRIMIDO COMP 3.000

BITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8 MG, IV, AMPOLA COM 4
93 | ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 37.500

BITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8 MG, IV, AMPOLA COM 4
94 | ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
95 | BROMAZEPAM 6MG, COMPRIMIDO COMP 130.000
96 [BROMAZEPAN 3MG, COMPRIMIDO COMP 100.000
97 [BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% GOTAS, COM 20 ML. FRASCO 10.000

BROMETO DE PANCURONIO 2MG/ML, AMPOLA COM 2ML.
98 |(75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 7.500

BROMETO DE PANCURÔNIO 2MG/NL, AMPOLA COM 2ML.
99 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.500

BROMIDRATO DE FENOTEROL, FRASCO-GOTAS, COM 20ML.
100 | (75% COPA PRINCIPAL). FRASCO 7.500



COMISSÃO CENTRA
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BROMIDRATO DE FENOTEROL, FRASCO-GOTAS, COM 20ML.
101 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.500

BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/2ML,
102 | ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 75.000

BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/2ML,
103 | ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 25.000

BUTIL DE ESCOPOLAMINA, FRASCO GOTAS, 20ML. (75%
104 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 7.500

BUTIL DE ESCOPOLAMINA, FRASCO GOTAS, 20ML. (25%
105 | COTA RESERVADA). FRASCO 2.500

BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+*DIPIRONA, FRASCO-GOTAS,
106 | COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 11.250

BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA, FRASCO-GOTAS,
107 | COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 3.750

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA
108 | 4MG/ML +500MGIML , IV, IM, AMPOLA 5 ML (UNIDADES). (75% | AMPOLA 15.000

COTA PRINCIPAL)
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA

109 | AMGIML +500MG/ML,, IV, IM, AMPOLA 5 ML (UNIDADES). (25% | AMPOLA 5.000
COTA RESERVADA).
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML; IV/IM, AMPOLA

10 | ML. (75% COTA PPRINCIPAL). AMPOLA 37.500
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/NL; IV/IM, AMPOLA

11 |5ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
112 | CAPTOPRIL 25MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.500.000
113 [CAPTOPRIL 25MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 500.000
144 [CAPTOPRIL 50MG, COMP COMP 15.000
E CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO C/ 100ML. (75% COTA | FRASCO 6.000

CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO C/ 100ML. (25% COTAO SEER FRASCO 2.000
CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO. (75% COTA112 | RINEIPAO, COMP 300.000
CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO. (25% COTA

118 | RESERVADA), COMP 100.000
119 |CARBERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO COMP 3.000
120 CARBONATO DE LITIO 300MG, COMPRIMIDO. (75% COTA dous peqaa

CARBONATO DE LÍTIO 300MG, COMPRIMIDO. (25% COTA121 | RESERVADA) | COMP 62.500
122 [CARVÃO ATIVADO COMP 3.000
123 | CARVEDILOL 3,125MG, COMPRIMIDO COMP 9.000
124 | CARVEDILOL 6,25MG, COMPRIMIDO COMP 15.000

CEFALEXINA 250MG/5ML, SUSPENSÃO. (75% COTA108 OS INDIPAA, FRASCO 37.500
CEFALEXINA 250MG/5ML, SUSPENSÃO. (25% COTA

126 | RESERVADA). a cn 12.500
127 | CEFALEXINA 500MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.000
128 | CEFALEXINA 500MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 75.000
às CEPALOTINA SODICA 16, VIM, FRASCO-AMPOLA. (75% COTA | FRASCO 112.500

130 | CEFALOTINA SODICA 16, IVIIM, FRASCO-AMPOLA. (25% COTA | FRASCO 37.500
RESERVADA).
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CEFAZOLINA 1G, PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
131 | INTRAVENOSA. (75% COTA PRINCIPAL) : FRASCO 49000

CEFAZOLINA 16, PÔ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
132 | INTRAVENOSA. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000
133 | CEFEPIMA 16, INJETAVEL, AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 45.000
134 [CEFEPIMA 16, INJETAVEL, AMPOLA (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 15.000
135 | CEFOTAXIMA 1G, AMPOLA. (75% COTA RINCIPAL). AMPOLA 7.500
136 | CEFOTAXIMA 1G, AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.500
137 | CEFTADIZIMA 16, IV, AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL) AMPOLA 37.500
138 | CEFTADIZIMA 16, IV, AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
139 | CEFTRIAXONA 16, IV, FRASCO — AMPOLA. (75% COTA AMPOLA 150.000

PRINCIPAL).
CEFTRIAXONA 16, IV, FRASCO = AMPOLA. (25% COTA140 | ES LENADA AMPOLA 50.000
CETAMINA 50MG/NL, FRASCO-AMPOLA COM 10ML. (75%141 [ETA PRINCIPAL] AMPOLA 11.250
CETAMINA 50MGINL, FRASCO-AMPOLA COM 10ML. (25%

142 | COTA RESERVCAÇÃO). AMPOLA 3.750
143 | CETOCONAZOL 20 MG, CREME 30 G. (75% COTA PRINCIPAL). | TUBO 45.000

CETOCONAZOL 20 MG, CREME 30 G. (25% COTA1d | ESERSRDA TUBO 15.000
145 | CETOCONAZOL 200MG, COMP COMP 60.000
146 [CETOPROFENO 100MG/2ML INJ. EV (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 22.500
147 [CETOPROFENO 100MG/2ML INJ. EV. (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 7.500

CIMETIDINA 300MG, AMPOLA COM 2ML. (75% COTAEsse AMPOLA 37.500
CIMETIDINA 300MG, AMPOLA COM 2NL. (25% COTA

140 | RESERVADA) AMPOLA 12.500
150 | CINARIZINA 25MG, COMP COMP 10.000
151 | CINARIZINA 75MG, COMP COMP 18.000
152 [CIPROFIBRATO 100 MG, COMPRIMIDO COMP 3.000

CIPROFLOXACINA 2MG/ML, IV, SOLUCAO INJETAVEL ATÓXICA,
153 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, | go ga Ra

CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE 17/04/2007, DA
ANVISA. (75% COTA PRINCIPAL).
CIPROFLOXACINA 2MG/ML, IV, SOLUCÃO INJETAVEL ATÓXIGA,

154 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, | posa 12.500
CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE 17/04/2007, DA
ANVISA. (25% COTA RESERVADA).

155 | CIPROFLOXACINO 500MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.000
156 | CIPROFLOXACINO 500MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 75.000
157 CISATRAGURIO 2MG/ML, BESILATO, IV, INJETÁVEL. (15% COTA | AMPOLA Es

GISATRACÚRIO 2MG/NL, BESILATO: IV, INJETÁVEL. (25% COTA158 | RESERVADA) AMPOLA 3.750
159 [CITRATO CAFEÍNA 20 MG/NL, INJETÁVEL 1ML AMPOLA 160

CITRATO DE FENTANILA 0,05MG, AMPOLA COM 2ML. (75%
160 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 30.000
161 [CITRATO DE FENTANILA 0,05MG, AMPOLA COM 2ML. (25%| AMPOLA SODO

COTA RESERVADA)
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CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 10ML. (75%162 [COTA PRINCIPAL, | AMPOLA 45.000
CITRATO DE FENTANILA 0,5MGINL, AMPOLA COM 10ML. (25% |

163 | COTA RESERVADA) AMPOLA 15.000
CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML, AMPOLA COM 2ML. (75%

164 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 87.500
CITRATO DE FENTANILA 50MCG/ML, AMPOLA COM 2ML. (25%106 [E RIDA) AMPOLA 12.500

166 CITRATO DE SILDENAFILA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | FRASCO 100

167 | CLARITROMICINA 500 MG, COMPRIMIDO COMP 4.000
CLINDAMIGINA 600MG/4NL, FOSFATO: IV/IM, INJETÁVEL. (75%

168 | COTA PRINCIPAL). à AMPOLA 45.000
CLINDAMICINA 600MG/4NL, FOSFATO: IV/M, INJETÁVEL.. (25%

160 | COTA RESERVADA) AMPOLA 15.000
170 [CLONAZEPAN 0,5MG, COMPRIMIDO COMP 150.000
171 | CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
172 [CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 125.000
173 | CLONAZEPAN 50MG, FRASCO-GOTAS COM 20ML FRASCO 8.000
174 | CLOPIDROGREL 75MG COMPRIMIDO COMP 15.000
175 | CLORAFENICOL 16, FRASCO-AMPOLA. AMPOLA 3.000

CLORETO DE POTASSIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML.
176 | (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 67.500

CLORETO DE POTASSIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML.
177 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 22.500
es CLORETO DE POTASSIO 6%, XAROPE, FRASCO DE 60MGIML | FRASCO OG

179 [CLORETO DE SÓDIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML AMPOLA 50.000
180 [CLORETO DE SÓDIO 20%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML AMPOLA 20.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 0,5% SEM EPINEFRINA,
181 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 0,5% SEM EPINEFRINA,
182 | AMPOLA COM 20NL. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% COM EPINEFRINA,
183 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% COM EPINEFRINA,
184 | AMPOLA COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% SEM EPINEFRINA,
185 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% SEM EPINEFRINA,
186 | AMPOLA COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA CLORIDRATO + EPINEFRINA
187 |0,5% + 1/200.000U! SOLUCAO INJETAVEL, COM 20ML. (75% | AMPOLA 4.500

COTA PRINCIPAL).
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA CLORIDRATO + EPINEFRINA

188 0,5% + 1/200.000U! SOLUCAO INJETAVEL, COM 20ML. (25% | AMPOLA 1.500
COTA RESERVADA).

189 [CLORIDRATO DE BUPIVACAINA ISOBARICA - AMPOLA AMPOLA 1000
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA PESADA À 0,5% + GLICOSE 8%

190 | SOLUCAO INJETAVEL, COM 4 ML. EMBALAGEM ESTERIL E| AMPOLA 22.500
INDIV., RESOLUCAO RDC 333/2003. (75% COTA PRINCIPAL).
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CLORIDRATO DE BUPIVACAINA PESADA A 0,5% + GLICOSE 8%
491 |SOLUCAO INJETAVEL, COM 4 ML. EMBALAGEM ESTERIL E| AMPOLA 7.500

INDIV., RESOLUCAO RDC 333/2003. (25% COTA RESERVADA).
192 [CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10MG, COMPRIMIDO COMP 40.000

CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG, COMPRIMIDO. (75%
193 | COTA PRINCIPAL). COME 76.000

CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG, COMPRIMIDO. (25%
194 | COTA RESERVADA). COMP 28.000
195 CLORIDRATO DE CLONIDINA 150MCG/ML SOLUÇÃO ANEOLA 2.000

CLORIDRATO DE CGLORPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.
196 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.
197 | (25% COTA RESERVADA). COMP 125.000

CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO. (75%198 | COTA PRINCIPAL), COMP 225.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO. (25%

199 | COTA RESERVADA). COMP 75.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/NL,SOLUCAO ORAL

200 | GOTAS, FRASCO CONTENDO 20ML FRASCO 3.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG (5 MG/ML), IV/IM;

201 | INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG (5 MG/ML), IV/IM;

202 | NJETÁVEL. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000
203 [CLORIDRATO DE EPINEFRINA 1MG/ML; IM/IVISC, INJETÁVEL. | AMPOLA 30.000

CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MG/MLIVIMISG, ML204 | ERRAR AMPOLA 20.000
205 [CLORIDRATO DE HIDROXIZINE 10MG/5ML FRASCO 300

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.
206 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.
207 | (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO.
208 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO.
209 | (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000

CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MG/NL, SOLUCAO
210 | ORAL GOTAS, FRASCO COM 20ML FRASCO 3.000
211 [CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% + 0,005MGIML | FRASCO 900

CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL COM
212 | VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML.(75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 7.500
213 [CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL COM| FRASCO 2.500

VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (25% COTA RESERVADA). |
>14 | CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL SEM| FRASCO 30.000

VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (75% COTA PRINCIPAL). ;
»15 | CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUGAO INJETAVEL SEM| Frasco 10.000

VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (25% COTA RESERVADA).
CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 2%, 30G BISNAGA. (75%

216 | COTA PRINCIPAL). TUBO 15.000
CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 2%, 306 BISNAGA. (25%

217 | COTA RESERVADA). TUBO 5.000
218 [CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG COMP 1000
219 |[CLORIDRATO DE METOCLOPRANIDA 10MG COMP COMP 150.000
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CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG, |V, INJETAVEL,
220 | AMPOLA COM 2ML (75% COTA PRINCIPAL). doi 78.000
am [BRR SERRADA WRITE] po | mom
222 | CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA AMGIML, FRASCO - gperaseo 5.000
o" CLORIDRATO DE ONDANSETRONA AMGI2NL, IV, IM, AMPOLA. | FRASCO 75,000
a CLORIDRATO DE ONDANSETRONA AMGIML, IV, IM, AMPOLA. | FRASCO 25.000
5 CLORIDRATO DE PETIDINA 00MG, EV. IM AMPOLA COM 2NL.| AMPOLA 15,000
226 | LORIDRATO DE PETIDINA TODHG, EV. MM, AMPOLA COM 2WL.| AMPOLA 000
227 | CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG, COMP. (75% COTA| comp papa
228 |CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25M6, COMP. (25% COTA] comp 125.000
226 | CLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG/NL SOL. EV, MINI. | AMPOLA 37.500
0 CLORIDRATO DE PROMETAZINA 2SMGINL SOL EV. IM INI. | AMPOLA IRA

am [REPARAR TRI ro [ram
so [RR O DE ROTA SoUUDÃO CRRLENONE—— | emasco [as

CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1% E CLORIDRATO DE
233 | FENILEFRINA 0,1%), FRASCO COM 10ML ANESTÉSICO LOCAL -| FRASCO 300

SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRIL
254 |CLORÍDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML; INJETÁVEL. (75%| AMPOLA 45.000

ps [SR DT RE, GENE 5% up [ram
pm [GRSA DN OEA SIE upa | ar[SPA da VIE SON gpa | a
256 |CLORIDRATO DOPAMINA SMGIML SOL. INI. COM 10 ML(75%| AMPOLA 11250
239 | CLORIDRATO DOPAMINA SMGIML SOL. NI, COM 10 ML(Z5%| AMPOLA Re
>40 CLORIDRATO METILFENIDATO DE OMG, CAIXA COM 20. (75%| CAIXA 27.500
pos CLORIDRATO METILFENIDATO DE TOMG, CAIXA COM 20. (25%| CAMA 12.500
242 |CLOZAPINA 25MG COMP 35.000
243 [COLAGENASE 5 CLORANFENICOL POMADA 12U/6 306 “| “rugo 200
244 | COLÍRIO IODO POVIDONA (PVPI) 5% 1ML FRASCO 800
as [ENASIO E BOINTNINO DO CONPLESO 5 7 aypora | — era
no Sn RPE 5 7 mp |
247 | COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), COMP. COMP 8.000
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COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), XAROPE,
248 | FRASCO COM 100ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 22.500

COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO B), XAROPE,
249 | FRASCO COM 100ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO ma

COMPLEXO B, PROTOVIT (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B),
250 | FRASCO-GOTAS, 20 ML. FRASCO is

DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/NL, AMPOLA COM 1
251 | ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA ás

DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/NL, AMPOLA COM 1
252 | ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA is
253 | DESLANOSIDEO 0,2MG/ML SOL. INJETAVEL, COM 2ML. AMPOLA 15.000
254 DEXAMETASONA AMGIML, AMPLA COM 2,5 ML (75% COTA| AMPOLA qu

DEXAMETASONA 4MGINL, AMPLA COM 2,5 ML. (25% COTAEd pente AMPOLA 47.500
DEXAMETASONA CREME, TUBO COM 106. (75% COTA256 | PRINCIPAL) TUBO 37.500
DEXAMETASONA CREME, TUBO COM 106. (25% COTA267 | RESERNADAL TUBO 12.500
DEXAMETASONA ELIXIR, 0,5MG/SNL, FRASCO COM 100NL.

258 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 57.500
DEXAMETASONA ELIXIR, 0,5MG/SML, FRASCO COM 100ML.

259 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 12.500
260 |DEXCLOFENIRAMINA 2MG COMP 230.000
= DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO G/100ML, (75% COTA] FRASCO RED

DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO C/100ML. (25% COTA262 | RESERVADA) FRANSCO 12.500
263 |DIAZEPAN 10MG, EV, IM, INJETÁVEL, AMPOLA C/ 2ML AMPOLA 30.000
264 | DIAZEPAN 10MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
265 |DIAZEPAN 10MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). COMP 125.000
266 | DIAZEPAN 5MG, COMPRIMIDO. COMP 400.000
267 |DICLOF. DE POTASSIO 50MG COMP 150.000
268 |DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG - COMPRIMIDOS COMP 50.000
269 DICLOFENACO DE SODIO 75MG AMP 3ML (75% COTA| AMPOLA 112.500

DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG AMP SML (25% COTA0 [RESERVADO AMPOLA 37.500
DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML, FRASCO-GOTAS 20NL.

271 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 22.500
DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML, FRASCO-GOTAS 2Z0ML

272 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 7.500
273 |DIGOXINA 0,25 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 187.500
274 |DIGOXINA 0,25 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 62.500
275 |DIGOXINA ELIXIR, FRASCO 60ML FRASCO 500
216 DIMENIDRATO + CLORID. DE PIRIDOXIMA, 50*50MGIML;| FRASCO 15.000

DIMETICONA (SIMETICONA) 75MG, FRASCO-GOTAS, COM 15
277 | ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 45.000

DIMETICONA (SIMETICONA) 75MG, FRASCO-GOTAS, COM 15
278 | ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000
279 |DINITRATO DE ISOSSORBIDA 0,5MG, SUBLINGUAL COMP 10.000

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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280 [DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG, COMP COMP 10.000
281 |DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG, COMP. COMP 13.000
282 |DIPIRONA 500 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
283 | DIPIRONA 500 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
284 DIIRONA 500 MGIML, FRASCO-GOTAS 10ML. (75% COTA| FRASCO 87.500

DIPIRONA 500 MG/ML, FRASCO-GOTAS 10ML. (25% COTADO E SENNA, FRASCO 22.500
O,286 DIPIRONA SODICA 16, EV. IM, AMPOLA G/ 2ML. (75% COTA| AMPOLA ppa

DIPIRONA SÓDICA 16, EV, IM, AMPOLA C/ 2ML. (25% COTA287 | RESERVADA) AMPOLA 150.000
DIPROPIONATO DE BETAMETASONA SMG/NL + FOSFATO DE

288 | DISSÓDICO + 2MGIML AMPOLA 6.000
289 | DOBUTAMINA 250 MG, AMPOLA COM 20 ML AMPOLA 5.000
290 | DOMPERIDONA SUSPENSÃO, 1MG/NL, 100ML FRASCO 300

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
291 | PIRIDOXINA) 30ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.750

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
292 | pIRIDOXINA) 30ML. (25% GOTA RESERVADA). FRASCO 1.250

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE| ,.
293 | pIRIDOXINA) AMP 1ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
294 | PIRIDOXINA) AMP 1ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000

EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMP 1ML 50MGINL AMPOLA
295 | 4ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000

EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMP 1ML 50MG/ML AMPOLA
296 | 4ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000
297 | ENALAPRIL 10 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
298 | ENALAPRIL 10 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 125.000
299 | ENALAPRIL 20 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 600.000
300 | ENALAPRIL 20 MG, COMP, (25% COTA RESERVADA). COMP 200.000

ENOXAPARINA SODICA 20 MG/02 ML, SUBCUTANEA 7
301 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 5.250

ENOXAPARINA SODICA 20 MG/02 ML, SUBCUTANEA 7
302 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.750

ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML, SUBCUTANEA 7
“03 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 11.250
304 [ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML, SUBCUTANEA 7| AMPOLA 760

INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). ;
ENOXAPARINA SODICA 60 MG/0,6 ML, SUBCUTANEA 7

308 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 6.000
ENOXAPARINA SODICA 60 MG/06 NL, SUBCUTANEA 7

306 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000
ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO, FRASCO CJ60NL.

307 | (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 6.000
ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO, FRASCO G/60NL.

308 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000
309 | ERITROMICINA 500MG CAPSULA 6.000
310 | ERITROMICINA, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 300
311 [ESCITALOPRAM 10MG COMP 35.000
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312 [ESPIRONOLACTONA 100MG,COMP. COMP 15.000
313 [ESPIRONOLACTONA 25MG,COMP. COMP 10.000

ESTREPTOQUINASE DE 1.500.000, AMPOLA DE 5ML. (75%
314 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA ne

ESTREPTOQUINASE DE 1.500.000, AMPOLA DE 5ML. (25%
315 | COTA RESERVADA). AMPOLA as
316 [ETOMIDATO 2MG/ML: INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2.250
317 [ETOMIDATO 2MG/ML: INJETÁVEL. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 750

FENILEFRINA 10% (CLORIDRATO DE FENILEFRINA) SOLUÇÃO
318 | OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO 300

FENITOINA SÓDICA 100MG, COMPRIMIDO. (75% COTA319 PRINCIPAL) COMP 300.000
FENITOINA SÓDICA 100MG, COMPRIMIDO. (25% COTA

320 | RESERVADA) COMP 100.000
0,2 FENITOINA SÓDICA 5% 250MG, AMPOLA CG] SML. (75% COTA | AMPOLA 26:50

FENITOINA SÓDICA 5% 250MG, AMPOLA C/ 5NL. (25% COTA2 | E SERVADA, AMPOLA 8.750
0,223 FENOBARBITAL SÓDICO DE 100MG, COMPRIMIDO. (75% COTA] comp 300.000

FENOBARBITAL SÓDICO DE 100MG, COMPRIMIDO. (25% COTA ,204 [EEN COMP 100.000
325 |FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MG, COMPRIMIDO COMP 2.000

FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MGIZML, IV/IM; INJETÁVEL.
326 | (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 18.750

FENOBARBITAL SÓDICO DE  200MG2ML | IV/M;
327 | NJETÁVEL.(25% COTA RESERVADA). AMPOLA 6.250
328 | FENOBARBITAL SÓDICO DE 4% 40MG/NL, FRASCO GOTAS FRASCO 5.000
329 FITOMENADIONA 10MG AMP IML (VITAMINA K). (75% COTA| AMPOLA 30.000

FITOMENADIONA 10MG AMP 1ML (VITAMINA K). (25% COTA20 SE RURDA) AMPOLA 10.000
331 [FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.000
332 | FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA, (25% COTA RESERVADA). | CAPSULA 75.000

FLUCONAZOL 200 MG, IV, INJETÁVEL, BOLSA COM 100 ML.
333 | (75% COTA PRINCIPAL). BOLSA 7.500

FLUCONAZOL 200 MG, IV, INJETAVEL, BOLSA COM 100 ML.
334 | (25% COTA RESERVADA). BOLSA 2.500

0,235 FLUMAZENIL 0,5 MGI5 ML, IV, AMPOLA COM 5 ML. (75% COTA | AMPOLA rea
FLUMAZENIL 0,5 MG/5 NL, IV, AMPOLA COM 5 ML. (25% COTAO ERVA, AMPOLA 750

337 |FLUOXETINA 20MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 240.000
338 | FLUOXETINA 20MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 80.000
339 | FLUVOXAMINA 50MG. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 24.750
340 | FLUVOXAMINA 50MG. (25% COTA RESERVADA). COMP 8.250
341 |[FUROSEMIDA 10MG/ML SOLUÇÃO ORAL COM 50ML FRASCO 2000

FURÓSEMIDA 20 MG/2NL; IVIM, INJETÁVEL. (75% COTA342 | QINCIPAL, AMPOLA 45.000
343 | FUROSEMIDA 20 MGIZML; IVIM, INJETÁVEL. (25% COTA] AMPOLA ese

RESERVADA).



sê= o
Caxi DE)

344 [FUROSEMIDA 40 MG, COMP COMP 230.000
345 | GENTAMICINA 20MG/NL, SULFATO: IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 12.000

GENTAMIGINA 40MG/ML, SULFATO: VIM, INJETÁVEL (75%
“346 | COTA PRINCIPAL). Á AMP dci

GENTAMICINA 40MG/ML, SULFATO; IV/IM, INJETÁVEL. (25%
347 | COTA RESERVADA). E AMPOLA erDoo

GENTAMICINA 80MG/NL, SULFATO; IV/IM INJETÁVEL. (75%
348 | COTA PRINCIPAL). ] AMPOLA RO

GENTAMICINA 80MG/ML, SULFATO; IV/IM, INJETÁVEL. (25%
349 | COTA RESERVADA). | AMPOLA 6.000
350 | GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 862.500
351 | GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 287.500
352 [GLICOSE 25%, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 45.000
353 [GLICOSE 25%, AMPOLA COM 10 ML. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 15.000
354 [GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 97.500
355 | GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 32.500
356 | GLUCONATO DE CALCIO 10%, IV, AMPOLA COM 10 ML AMPOLA 12.000
357 [HALOPERIDOL 1MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
358 | HALOPERIDOL 1MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 100.000
359 | HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS, FRASCOS COM 20ML ”[ FRASCO 8.000
380 [ HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
361 [HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 125.000

HALOPERIDOL 5MG/ML, INJETÁVEL, AMPOLA C/ 1ML. (75%So A PRINCIPAL), AMPOLA 22.500
HALOPERIDOL 5MGINL, INJETÁVEL, AMPOLA G/ 1ML. (25%

363 | COTA RESERVADA). AMPOLA DO
HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25ML, (50), INJETÁVEL. (75%

364 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA au, 000
HEPARINA SODICA 5.000 UI/0,25ML, (SC), INJETÁVEL. (25%

365 | COTA RESERVADA). AMPOLA 10.000
HEPARINA SÓDICA 5.000 UISML; EVISG, INJETÁVEL. (75%

368 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 9.000
HEPARINA SÓDICA 5.000 UISML; EVISC, INJETÁVEL. (25%

367 | COTA RESERVADA). AMPOLA 3.000
HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML. (75% COTA260 | PRINCIPAL, AMPOLA 18.750
HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML (25% COTA

60 | RESERVADA). | AMPOLA 6.250
370 | HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDO COMP 8.000
371 | HIDRALAZINA 50 MG, COMPRIMIDO COMP 7.000
372 | HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). | COMP 900.000
373 [HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA).| COMP 300.000
374 | HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, COMP COMP 3.000

HIDROXIDO DE ALUMÍNIO, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100 ML.
375 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 33.7500

HIDROXIDO DE ALUMINIO, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100 NL.
376 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 11.250
377 [IBUPROFENO 300 MG, COMP COMP 6.000
378 [IBUPROFENO 50MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 30ML FRASCO 5.000

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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379 [IBUPROFENO 600 MG, COMP COMP 4.000
IMIPENEM 500 MG + CILASTATINA SODICA 500MG, PO PARA

380 |SOL. INJETAVEL, SOLUCAO, 500MG/30ML. (75% COTA| AMPOLA 22.500
PRINCIPAL).
IMIPENEM 500 MG + CILASTATINA SODICA 500MG, PO PARA |381 |SOL. INJETAVEL, SOLUCAO, 500MG/30ML. (25% COTA| AMPOLA 7.500
RESERVADA).
IMUNOGLOBULINA ANTITETANICA 250 UML,

382 | (TETANOGAMMA), AMPOLA. AMPOLA ama
IMUNOGLOBULINA HUMANA 300 MCG ANTLRH, AMPOLA COM383 |>0ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA SP
IMUNOGLOBULINA HUMANA 300 MCG ANTERH, AMPOLA COM

384 | > 0ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.250
0,e INSULINA NPH, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (75% COTA | FRASCO 4500

INSULINA NPH, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (25% COTA306 | RESERVADA), FRASCO 500
INSULINA REGULAR, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (75%

387 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 1.500
INSULINA REGULAR, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML, (25%

388 | COTA RESERVADA). FRASCO 600
389 [IODETO DE POTASSIO XAROPE, FRASCO COM 100 ML FRASCO 2.500

TOXITALAMATO MEGLUMINA 300MG/ML - FR - UNID300 | TELESRI FRASCO 200
391 [ISOXSUPRINA 10MG, COMPRIMIDO COMP 3.000

ISOXSUPRINA, CLORIDRATO 5MGINL SOL. 1NJ. AMPOLA 6
392 | 2ML.(75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2.250

ISOXSUPRINA, CLORIDRATO 5MG/NIL SOL INJ. AMPOLA 6
393 | 2ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 750
394 |IVERMECTINA 6 MG. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 135.000
395 | IVERMECTINA 6 MG. (25% COTA RESERVADA). COMP 45.000

LACTULOSE XAROPE, 667MG, FRASCO DE 120NL.(75% COTAE | INCA FRASCO 4.500
LACTULOSE XAROPE, 667MG, FRASCO DE 120ML. (25% COTA07 RESERVADA FRASCO 1.500
LEVOFLOXACINO 500 MG, BOLSA COM 100 ML, INJETAVEL,

398 | AMPOLA (75% COTA PRINCIPAL). BOLSA 15.000
LEVOFLOXACINO 500 MG, BOLSA COM 100 ML, INJETAVEL,

399 | AMPOLA (25% COTA RESERVADA). BOLSA 5.000
400 | LEVOFLOXACINO 500MG CPR CAIXA C/10 CAIXA 600

LEVONORGESTREL 1,5MG, DOSE ÚNICA, APENAS UM40 Dora COMP 4.000
402 |LINDOCAÍNA 10% SPRAY, COM 50ML FRASCO 600
403 |LORATADINA 10 MG, COMP COMP 1000

LORATADINA SMG/NL, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100ML (75%
“04 | COTA PRINCIPAL), FRASCO 3.000

LORATADINA 5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100ML (25%
405 | COTA RESERVADA). FRASCO 1.000
406 | LOSARTANA POTÁSSICA, 50MG (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
407 |LOSARTANA POTÁSSICA, 50MG (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
408 | MEBENDAZOL 100MG COMP 200.000



Ou

==é =
CaxMi Dê

MISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

MEBENDAZOL, SUSPENSAO, FRASCO COM 30 ML (75% COTA400 | PRINCIPAL) FRASCO 22.500
MEBENDAZOL, SUSPENSÃO, FRASCO COM 30 ML (25% COTA410 | RESERVADA) : FRASCO 7.500
MEROPENEM 1G PÔ PARA SOLUÇÃO INJETAVELPD ess sh o ú FRASCO 6.000
MEROPENEM 1G PÔ PARA SOLUÇÃO INJETAVELMO SENDA o : FRASCO 2.000
MEROPENEM 500MG PÔ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

413 | INTRAVENOSA (75% COTA PRINCIPAL) FRASCO 30.000
MEROPENEM 500MG PÔ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

414 | INTRAVENOSA (25% COTA RESERVADA). FRASCO 10.000
415 [METARAMINOL 10MG, AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 4.000
416 [METFORMINA 500 MG, COMP COMP 20.000
417 | METFORMINA 850 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 2.250.000
418 | METFORMINA 850 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 750.000
419 |METILDOPA 250 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 120.000
420 |METILDOPA 250 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 20.000
421 |METILDOPA 500 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 135.000
422 |METILDOPA 500 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 45.000
423 | METILERGOMETRINA INJ, 0,2MG/ML DE 1ML AMPOLA 14.000

METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5MG/NL SOL. EV, IM, SC,A A AMPOLA 10.000
425 | METRONIDAZOL 250 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.000
426 |METRONIDAZOL 250 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 75.000

METRONIDAZOL 40 MGI/ML, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100
427 | ML (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 22.500

METRONIDAZOL 40 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100
428 | ML (25% COTA RESERVADA). FRASCO 7.500

METRONIDAZOL A 0,5% SOLUCÃO INJETAVEL ATOXICA,
429 | LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, BLA am

CONFORME RESOLUCAO RPC Nº. 29, DE17/04/2007, DA
ANVISA, COM 100 ML. (75% COTA PRINCIPAL).
METRONIDAZOL A 0,5% SOLUCAO INJETAVEL ATOXICA,430 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, SoLEA ane
CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE17/04/2007, DA
ANVISA, COM 100 ML. (25% COTA RESERVADA).

131 METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 506 (75X COTA | TUBO 7 500
METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 506 (25% COTA432 | RESERVADAS, | TUBO 22.500

433 | MICONAZOL CREME DERM 2% (75% COTA PRINCIPAL). TUBO 30.000
434 | MICONAZOL CREME DERM 2% (25% COTA RESERVADA). TUBO 10.000
435 | MICONAZOL LOÇÃO 30ML) FRASCO 600
436 | MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 67.500
437 |MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO (25% GOTA RESERVADA). COMP 22.500
238 MIDAZOLAN SMGIML, AMPOLA COM 10ML (75% COTA REA qr
439 |MIDAZOLAN SMGINL, AMPOLA COM 10ML (25% COTA Pe 2

RESERVADA).
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MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 3ML (75% COTA480 | EEINGIPAL), AMPOLA 15.000
MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 3ML (25% COTA441 | RESERVADA), AMPOLA 5.000
MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 5ML.(75% COTA442 | PRINCIPAL), AMPOLA 7.500
MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 5ML. (25% COTAMd | EVADA), AMPOLA 2.500
MISOPROSTOL 200 MCG, COMPRIMIDO (75% COTA444 | INCIPAD). COMP 7.500
MISOPROSTOL 200 MCG, COMPRIMIDO (25% COTAs45 [ERRADA COMP 2.500
MISOPROSTOL 25 MCG, COMPRIMIDO (75% COTA446 | PRINCIPAL, COMP 3.750
MISOPROSTOL 25 MCG, COMPRIMIDO (25% COTA447 | RESERVADA), COMP 1.250
MYDRIACYL (TROPICAMIDA 10MG/ML), FRASCO COM 05ML -

448 | SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRIL. FRASCO 700
449 |NALOXONA 0,4 MG /ML, CLORIDRATO: IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 4.000
pm NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G 10G (75% COTA UES 45.000

NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G 10G (25% COTA451 | RESERVADA), TUBO 15.000
452 [NEULAPTIL 1% FRASCO 2.000
453 |NEULEPTIL 4% FRASCO 2.000
454 | NIFEDIPINA 10 MG RETARD COMP 12.000
455 | NIFEDIPINO 10 MG, SIMPLES, COMP. COMP 28.000

NIFEDIPINO 10 MG, SUBLINGUAL, CAPSULA. CX C/60 ADALAT
456 | (75% COTA PRINCIPAL). CXA 7.500

NIFEDIPINO 10 MG, SUBLINGUAL, CAPSULA. CX C/60 ADALAT
457 |10G (25% COTA RESERVADA). CXA 2.500
458 | NIFEDIPINO 20 MG, RETARD, COMP COMP 28.000
459 | NIFEDIPINO 20MG, SIMPLES COMP. COMP 28.000
460 | NIMESULIDA 100MG COMP 3.000
461 | NIMESULIDA 50 MG, GOTAS FRASCO 15 ML FRASCO 3.000
462 | NIMODIPINO 30 MG, COMPRIMIDO COMP 12.000

NISTATINA 100000UI + ÓXIDO DE ZINCO 200MG CREME
463 | DERMATOLÓGICO 40G BISNAGA 3.000

NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO DE 606. BISNAGA (75%
464 | COTA PRINCIPAL). TUBO 60.000

NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO DE 606. BISNAGA 106
465 | (25% COTA RESERVADA). TUBO 20.000

NISTATINA SUSPENSÃO, 100.000UI/ML, FRASCO COM 30ML
466 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 45.000

NISTATINA SUSPENSÃO, 100.000UI/ML, FRASCO COM 30ML
467 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000
468 | NITROFURAZONA POMADA 500G TUBO 500

NITROGLICERINA SMG/ML, IV, AMPOLA GOM 10 ML (75% COTA
469 | PRINCIPAL)(75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 6.000

NITROGLICERINA 5MG/ML, IV, AMPOLA COM 10 ML (25% COTA
470 | RESERVADA). 30ML (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000
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NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML; IV, INJETÁVEL. 75%
471 | COTA PRINCIPAL)(75% COTA PRINCIPAL). AMPLA 8000

NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML; IV, INJETÁVEL. 30ML
472 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA | 2.000
473 |NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 1.026 ML BOLSA 800
474 |NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 2.053 ML BOLSA 800
475 [ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 100ML FRASCO 5.000
476 | ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 200ML FRASCO 5.000
477 [OLEO MINERAL 100ML FRASCO 5.000
478 | OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO CAPSULA 90.000
479 OMEPRAZOL 40MG AMP. INJETÁVEL. ML (75% COTA AREA TOO

OMEPRAZOL 40MG AMP. INJETÁVEL. ML (25% COTAdO | ESERVADAI, AMPOLA 10.000
281 [OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO COMP 15.000
482 [OSELTAMIVIR FOSFATO 75 MG CAPSULA 1000

OXACILINA SODICA 500 MGINL, IV/IM, FRASCO-AMPOLA ML
483 | (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 135.000

OXACILINA SODICA 500 MGINL, IV/IM, FRASCO-AMPOLA (25%484 | COTA RESERVADA), AMPOLA 45.000
485 OXIDO DE ZINCO+COLECALCIFEROL*RETINOL POMADA 456 | TUBO Rue

486 | OXITOCINA 5 UML, AMPOLA (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 67.500
487 [OXITOCINA 5 UML, AMPOLA (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 22.500
488 | PAPAÍNA 6% POMADA 100G BISNAGA 1000
489 [PARACETAMOL 100 MGIML GOTAS (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 67.500
490 [PARACETAMOL 100 MG/NL GOTAS (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 22.500
491 [PARACETAMOL 500 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 210.000
492 | PARACETAMOL 500 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 70.000
493 |PARACETAMOL 750 MG, COMP COMP 20.000
494 [PAROXETINA 20MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 150.000
495 |PAROXETINA 20MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). COMP 50.000
496 | PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG COMP 3.000
497 |PERMETRINA 1% 60ML LOGAO (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 26.250
498 [PERMETRINA 1% 60ML LOGAO (25% COTA RESERVADA). FRASCO 8.750
499 |PERMETRINA A 5% (50 MG/G ) - EMULSÃO (75% COTA RASGO 15.000

PRINCIPAL).
PERMETRINA À 5% (50 MGIG ) - EMULSÃO (25% COTADO [PES ERNADA) FRASCO 5.000
PIPERACILINA SODICA+TAZOBACTAM SÓDICO 4 6+0,56 PÔ

501 | p/SOL. INJATÁVEL (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 37.500
PIPERACILINA SÓDICA+TAZOBACTAM SÓDICO 4 6+0,56 PÔ

502 | pjsOL. INJATÁVEL (25% COTA RESERVADA). FRASCO asi
503 | PIRIMETAMINA 25MG, COMPRIMIDO COMP 1000
504 | POLIMIXINA 5.000UI FR (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 2.250
505 | POLIMIXINA 5.000UI FR (25% COTA RESERVADA). FRASCO 750
506 | PREDNISONA 05 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 150.000
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507 [PREDNISONA 05 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 50.000
508 | PREDNISONA 20 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 187.500
509 [PREDNISONA 20 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 62.500
510 |PREGABALINA 25MG COMP 40.000
511 [PROPANOLOL 40 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 675.000
512 |PROPANOLOL 40 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 225.000
513 |PROPATILNITRATO 10 MG, COMPRIMIDO CX C/50 CXA 500

PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA514 | PRINCIPAL). AMPOLA 15.000
PROPOFOL 10 MG/NL, AMPOLA COM 10 ML (75% COTASS | INCIRA, AMPOLA 5.000
PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 20 ML (75% COTA16 | PRINCIPAL, AMPOLA 16.500
PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 20 ML (25% COTA7 | RESERVADA) AMPOLA 5.500

518 | PROTAMINA 1000UI/ML, AMPOLA COM 5 ML AMPOLA 1000
519 [RANITIDINA 150 MG, COMP COMP 5.000
520 | RANITIDINA 50 MG/ML, AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 30.000
521 | REMIFENTANILA 2ML AMPOLA 800
522 |RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20ML FRASCO 1000
523 |RISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
524 |RISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
525 | RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 337.500
526 | RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). | COMP 112.500
527 [RISPERIDONA, FRASCO GOTAS COM 30 ML FRASCO 8.000
528 | ROCURÔNIO 50MG/ML FRASCO 1000
529 | ROPIVACAÍNA 2ML AMPOLA AMPOLA 800

SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO Ill: AGIDO FOLIGO 20
930 | MG/ML SOL INJ EV VD INC X 5 ML (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 7.500

SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO Ill: ACIDO FOLICO 20
531 | MG/ML SOL INJ EV VD INC X 5 ML (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 2.500
532 | SACCHAROMYCES CEREVISIAE. FLACONETE 10ML UNIDADE 3.000

SAIS P/ REIDRATAGAO ORAL PO, PACOTE (SACHÊ) DE 27,96
933 | (75% COTA PRINCIPAL). ENVELOPE 51.000

SAIS P/ REIDRATAGÃO ORAL PO, PACOTE (SACHE) DE 27,96
534 | (25% COTA RESERVADA). k ENVELOPE 17.000

SALBUTAMOL 0,5MG/NL: SOLUÇÃO INJETAVEL;
535 | ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA, AMPOLA 5.000
536 | SALBUTAMOL 2,4 MG/5ML, FRASCO COM 100 ML FRASCO 10.000
537 | SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS(75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 6.000
538 | SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000
539 | SALBUTAMOL 100MCG SPRAY (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15.000
540 | SALBUTAMOL 100MCG SPRAY (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000
541 | SECNIDAZOL 1G, CAPSULA (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 135.000
542 | SECNIDAZOL 1G, CAPSULA (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 45.000
sa3 | SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 100 ML (75% FRASCO 1.500

COTA PRINCIPAL).
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SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 100 ML (25%
544 | COTA RESERVADA). FRASCO 0
a SEVOFLURANO. ANESTERKO, FRASCO COM 250 ML (75% ERAaGO 1.500
sa | SEVOFLURANO ANESTESJOO, FRASCO COM 250 ML (25% spa 500
547 | SINVASTATINA 20 MG, COMPRIMIDO COMP 16.000
548 | SINVASTATINA 40 MG, COMP COMP 16.000
54 | SOLUCÃO DE GELATINA 3,5% INJETAVEL, FRASCO COM 500 | FRASCO 1000
550 | SOLUCAO DE GLICERINA A 1 > INJETAVEL, FRASCO COM | FRASCO 5.250
551 SOLUCAO DE GLICERINA A 1 23 INJETAVEL FRASCO COM | FRASCO TER
582 | SOLUCAO DE MANITOL ARO, INJETAVEL, FRASCO COM 250 | FRASCO 4.500
a SOLUCAO DE MANITOL À em INJETAVEL, FRASCO COM 250 | FRASCO 1.500

a ES EE SO RUE PAEEO | sup | 0
as [ESRUGÃO De NE COM TATO NUETAVELFRASOS | ay | ato
per SOLUÇÃO DE RINGER SIMPLES, INJETAVEL, FRASCO COM Eres 67.500

7 [ESPOSA AE NOV FUNSEDCON rc | — a
558 | SOLUCAO FISIOLÓGICA À 9% INJETAVEL, FRASCO COM 100 | Frasco OD
ara SOLUCAO FISIOLOGICA À. o INJETAVEL, FRASCO COM 100 | FRASCO 50.000
580 SOLUCAO FISIOLÓGICA A % INJETAVEL, FRASCO COM 250 | FRASCO EE
= SOLUCAO FISIOLÓGICA A 9% INJETAVEL, FRASCO COM 250] Frasco 75.000
562 SOLUCÃO FISIOLÓGICA A %, INJETAVEL, FRASCO COM 500| FRASCO 300.000
563 SOLUCAO FISIOLÓGICA Ã $% INJETAVEL, FRASCO COM 500| FRASCO nina
sãa SOLUCAO GLICOFISIOLORICA, INJETAVEL, FRASCO COM 500 | FRASCO TOO
565 SOLUCAO GLICOFISIOLÓRICA, INJETAVEL, FRASCO COM 500 FRASCO 10.000
566 SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 100NL.| FRASCO 2.500
567 SOLUÇÃO GLICOSADA ASH, INJETAVEL, FRASCO COM TOOL. | FRASCO 7500
PPA SOLUCÃO GLICOSADA A 5% INJETAVEL, FRASCO COM 250 ML. | FRASCO 67.500
seo | SOLUCAO GLICOSADA AS%, INJETAVEL, FRASCO COM250ML.| FRASCO 22.500
p= SOLUCAO CLICOSADA Ã 8%, INJETAVEL, FRASCO COM 500ML.| FRASCO LOGO
s71 |SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM500ML.| FRASCO 50.000

(25% COTA RESERVADA).'
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SUCGCINATO DE METOPROLOL 5MG, AMPOLA COM 5NL. (75%
572 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA dad

SUCCINATO DE METOPROLOL 5MG, AMPOLA COM SML. (25%
573 | COTA RESERVADA). AMPOLA so

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG PO P/SOL.
574 | INJ. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA en000

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG PO P/SOL.
975 | |NJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 20.000

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG PO PISOL.
576 | NJ. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 62.500

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG PO PISOL.
577 | INJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 17.500

SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 125 MG,
578 | AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15,000 .

SUGCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 125 MG,
579 | AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000
s80 | SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 500 MG, AMPOLA 11250 O

AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). ;
SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 500 MG,

581 | AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 3.750
582 | SULFADIAZINA 5006 COMP 8.000

SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G, POMADA COM 306 DE583 | SO TÓPICO. BISNAGA 3.000
584 | SULFADIAZINA DE PRATA 4006. (75% COTA PRINCIPAL). POTE 6.0000
585 | SULFADIAZINA DE PRATA 400G. (25% COTA RESERVADA). POTE 2.000

SULFAMET. + TRIMET, 480 MG, COMP. (75% COTA868 | PRINCIPAL) COMP 135.000
SULFAMET. + TRIMET, 480 MG, COMP. (25% COTA587 | RESERVADA). COMP 45.000

588 | SULFAMET. + TRIMET. ,480 MG, INJETAVEL, 5ML FRIAMP 2.000
SULFAMET. + TRIMET,, 480 MG, SUSPENSÃO, FRASCO COM

589 | SOML. (75% COTA PRINCIPAL). FRIAMP 30.000
SULFAMET. + TRIMET., 480 MG, SUSPENSÃO, FRASCO COM

590 | SoML. (25% COTA RESERVADA). FRIAMP 10.000
591 | SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/ML SOL. INJ., COM 1 ML AMPOLA 40.000
592 | SULFATO DE MAGNÉSIO 10%; IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 16.000

SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, AMP 10 ML. (75% COTApos INCIAL] AMPOLA 10.500
SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, AMP 10 ML. (25% COTAO E SERVADA) AMPOLA 3.500

595 SULFATO DE MORFINA 0,1 MG, AMPOLA COM ML. (75% COTA | AMPOLA pesa
SULFATO DE MORFINA 0,1 MG, AMPOLA COM 1NL. 25% COTA0 | SE RVADA) AMPOLA 2.500

587 SULFATO DE MORFINA 0,2 MG, AMPOLA COM 1ML. (75% COTA | AMPOLA ATE
SULFATO DE MORFINA 0,2 MG, AMPOLA COM 1ML. (25% COTADO | RESERVADA, AMPOLA 6.250
SULFATO DE MORFINA 10MGINL; AMPOLA COM 1ML. (75%

389 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000
SULFATO DE MORFINA 10MG/ML; AMPOLA COM IML. (25%

800 | COTA RESERVADA). “| AMPOLA 5.000
601 | SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS. (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 24.750
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602 | SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS. (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 8.250
603 | SULFATO FERROSO 40MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.275.000
604 | SULFATO FERROSO 40MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 425.000
E SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML. (75% COTA | FRASCO a

SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML. (25% COTA608 | RESERVADA), FRASCO 7.500
607 | SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 5.000
608 | SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL UNIDADE 5.000
609 | SURFACTANTE PULMONAR 120 MG. (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 3.750
610 | SURFACTANTE PULMONAR 120 MG. (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 1.250
en SUXAMETONIO 100 MG, CLORETO; EV, INJETÁVEL. (75% COTA| AMPOLA 3.750
7> | SUXAMETÔNIO 100 MG, CLORETO; EV, INJETÁVEL. (25% COTA2 | EGERVADA), AMPOLA 1.250

613 | TAMIFLU 75MG COMP CPR 500
et4 TENONICAM 20MG, FRASCO-AMPOLA, INJETÁVEL. (75% COTA] FRASCO mesm

TENOXICAM 20MG, FRASCO-AMPOLA, INJETÁVEL. (25% COTADAE RESERVADAS FRASCO 10.000
616 | TENOXICAM 40 MG/ML INJ. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000
617 | TENOXICAM 40 MG/ML INJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000
618 | TERBUTALINA 0,05MG/ML INJ AMPOLA 6.000
619 | TIABENDAZOL LOÇÃO 30ML FRASCO 1000
620 [TIABENDAZOL POMADA 306R TUBO 1000
eo TIAMINA NOMINAL (VITAMINA B7) AMPOLA ÍML. (75% COTA) amp 17,625

TIAMINA 100MGINL. (VITAMINA B1) AMPOLA 1ML. (25% COTAo [CSS RVADA AMP 5.875
623 | TIOPENTAL SODICO 16, FRASCO UNIDADE 500
624 | TOBRAMICINA COLÍRIO 5ML FRASCO 800

TOPIRAMATO 100MG, COMPRIMIDO GX C/60. (75% COTA
625 | PRINCIPAL). CXA 750

TOPIRAMATO 100MG, COMPRIMIDO GX 0/60. (25% COTA
626 | RESERVADA). CXA Eae
627 | TOPIRAMATO 25MG, COMPRIMIDO CX C/60. CXA 1.000
628 | TOPIRAMATO 50MG, COMPRIMIDO CX C/60 CXA 1.000
29 VALRROATO DE SODIO /250MG, COMPRIMIDO. (75% COTA] comp E

VALPROATO DE SODIO 250MG, COMPRIMIDO(25% COTA630 | RESERVADA). COMP 40.000
VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML, XAROPE, FRASCO 100ML

631 |(75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 6.000
VALPROATO DE SODIO 250MG/SML, XAROPE FRASCO

632 | 100ML(25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000
não VALPRORTO DE SODIO |500MG, COMPRIMIDO. (75% COTA | comp a dO

VALPROATO DE SÓDIO 500MG, COMPRIMIDO. (25% COTA
634 | RESERVADA). COMP 40.000

VANCOMICINA 500MG, FRASCO-AMPOLA. (75% COTA635 | PANCIRO | AMPOLA 26.250
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VANCOMICINA S00MG, FRASCO-AMPOLA. (25% COTA636 | RESERVADA, AMPOLA 8.750
637 | VASOPRESSINA 20U/ML AMP 1ML. (75% GOTA PRINCIPAL). AMP 6.000
638 | VASOPRESSINA 20U/ML AMP 1ML(25% COTA RESERVADA), AMP 2.000
639 | VIOLETA GENCIANA 1% 30ML FRASCO 100VITELINATO DE PRATA (ARGIROL)  SOLUGÃO840 | OFTALMOLOGICA 10% DE SML FRASCO TR

5. DO QUANTITATIVO

5.1 As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do Contrato,reservando-se Secretaria Municipal de Saúde o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgarnecessário, podendo ser parcial ou integral.

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO w
6.1 A critério da Comissão Central de Licitação (CCL).

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

7.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93ou de redução dos preços praticados no mercado;
7.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou defato que eleve o custo dos MEDICAMENTOS registrados;
7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado nomercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e suaadequação ao praticado pelo mercado:
7.4 Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido;
7.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 65 da Lei nº. 8.666/93,a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e iniciar outro processolicitatório.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciada na data da assinatura do ajuste, podendo ser wprorrogado nos termos do artigo 57 da lei federal 8.666/93 e alterações.

9. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS MEDICAMENTOS
9.1 Todos os MEDICAMENTOS deverão ser novos, não remanufaturados e sem uso anterior.9.2 Os MEDICAMENTOS ofertados não poderão ter sido descontinuados pelo fabricante, ou seja, deverão estarem linha de produção.

10. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
10.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no local, horário, condição,especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência, sendo que a inobservânciadestas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. AContratada obriga-se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. Oobjeto deste termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da ordem de fornecimento;10.2 O prazo máximo para entrega será de até 05 (dias) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem defornecimento;
10.3 O objeto deste termo deverá ser entregue nos locais indicados nas ordens de fornecimento emitidas pelaSecretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA. Observadas as exigências constantes das especificações acima;10.4 O objeto deste termo deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde.
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11.1.1 Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do material e do respectivo faturamento, de acordocom o disposto no art. 73, |I, alínea “a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidadedo fornecimento do material, nem do respectivo faturamento.
11.1.1.1 O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos MEDICAMENTOS, com ênfase naintegridade física e quantitativa.
11.1.2 Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com odisposto no art. 73, Il, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1 993, compreendendo a aceitação do bem, segundo aquantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas.11.1.2.1 O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento do material aos termos e condições doEdital, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada.

12. PRAZO DE VALIDADE
12.1 Os medicamentos deverão ter um prazo de validade mínimo de 24 (vinte quatro meses).

13. DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento executado, após a comprovação de que a empresacontratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação dasCertidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e oFGTS no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL DE FORNECIMENTO,devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais,mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. Apresentando ainda comprovante de pagamento daGPS (Guia da Previdência Social), GFIP (Guia de Pagamento do FGTS) e Informação Previdenciária, e a relaçãodos funcionários constante da SEFIP que estão prestando serviço Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA:13.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, emespecial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sançõesprevistas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;
13.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irregular perantea Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais;
13.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento;13.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora outras não previstas nesteTermo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem:
14.1.1 Zelar pela padronização e qualidade dos MEDICAMENTOS fornecidos, empregando matérias primascondizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade;14.1.2 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes neste termo dereferência e no prazo determinado;
14.1.3 Não transferir a outrem no todo ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressaanuência do CONTRATANTE;
14.1.4 Apresentar aa CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos entregues, juntamentecom as certidões negativas pertinentes a empresa:
14.1.5. Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do cumprimento do objetodeste termo;
14.1.6 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE;
14.1.7 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio doCONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aosreparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente;
14.1.8 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outrosem decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados;14.1.9 A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento dos MEDICAMENTOS, as mesmas condições dehabilitação;
14.1.10 Comunicar aa CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no cumprimento dasobrigações assumidas;
14.1.11 Em caso de devolução ou extravio do (s) medicamento (ais), a CONTRATADA será responsável pelopagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem:

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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14.1.12 A Contratada antes de fornecer o objeto licitado, deverá, caso seja solicitado, apresentar amostra naSecretaria Municipal de Saúde;
14.1.13 Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão, obrigatoriamente constar dejustificativa protocolada na Secretaria Municipal de Saúde, dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) diaútil anterior à data prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento;14.1.14 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões quese fizerem na aquisição dos MEDICAMENTOS solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valorcontratado, conforme o disposto no artigo 65 da lei federal 8.666/93 e alterações.
15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) daContratada, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos;15.2 Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja emdesacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência;15.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito etempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência "elacionada gmà entrega dos equipamentos;
15.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer danocausado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados,
a cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelodescumprimento de quaisquer de suas cláusulas;
15.6 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas,emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificadaneste edital;
15.7 O não atendimento do prazo fixado no item 10.2 poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art.87da Lei nº 8.666/93 e ainda:
15.7.1 Poderá implicar em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contratação, sem prejuízo da aplicaçãodas sanções administrativas e outras previstas neste Termo de Referência.
16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1 A fiscalização e execução do contrato serão realizadas pela Secretária Municipal de Saúde, por profissional(is) da área técnica a ser (em) designado(s). O recebimento provisório será de responsabilidade da Coordenação
(is) do contrato designado, que deverá atestar a nota após comprovação das características e demais informaçõesreferente ao objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento.16.2 A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não execute tarefas em Qdesacordo com as preestabelecidas;
16.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução docontrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinandoo que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos àautoridade competente para as providências cabíveis;
16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusiveperante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº8.666, de 1993;
16.4 Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo Ill, da Lei nº8.666/93.

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
17.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas aoCONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos MEDICAMENTOS as penalidadesprevistas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se ainda asseguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e o contraditório:17. 1.1 ADVERTÊNCIA;



)

Ou

&ng as ia MISSÃO CENTRÁL 2: 45ºCaxias DE LICITAÇÃO N  /, 24

17.1.2 Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco) dias
para a execução dos fornecimento a contar do prazo estipulado em cada ordem de fornecimento ou documento
equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida.
17.1.3 Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o
recebimento da ordem de fornecimento.
17.2 As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser
aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa;
17.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a
critério da administração da Secretaria Municipal de Saúde;
17.4. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da
data de recebimento da notificação.

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS
18.1 As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde As
obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde/ATENÇÃO
BÁSICA PAB/FIXO/VARIÁVEL/ (PACS-PSF-PSB-PSE) FNS; MAC — MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE -—FNS;
VIGILÂNCIA EM SAÚDE — Hepatites Virais - DST/AIDS — Ações CCZ (Conta nº 61.830-6 - Conta corrente única
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde) e conta 62.4022-6, CONTRAPARTIDA SAMU —
ESTADO (Conta nº 44.025-6); CONTRAPARTIDA SAMU —- MUNICIPAL - FPM (Conta nº 42413-7);
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL — FPM (Conta nº 22.410-3).
19. DAS CONDIÇÕES GERAIS
19.1 Entre as obrigações, incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária para garantir que os
proponentes, interessados em fornecer seus produtos e serviços aos entes públicos sejam empresas idôneas,
inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus MEDICAMENTOS atendam aos requisitos
técnicos necessários. Caberá à empresa proponente apresentar os seguintes documentos:
19.1.1 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE);
19.1.2 Licença de Funcionamento Estadual/ Municipal (LF);
19.1.3 Orientações Gerais;
19.2 Do recebimento do produto licitado:
19.2.1 Verificar se o produto está com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura exigidas
no rótulo, se as instruções de uso acompanham o produto e se estão em português.
19.2.2 Os produtos que são registrados deverão possuir impresso em seu rótulo o número de registro emitido pela
ANVISA.
19.2.3 Na embalagem dos genéricos deverá estar escrito “medicamento genérico” dentro de uma tarja amarela.
Além disso, deverá constar impresso: “Lei nº 9.787/99”.
19.2.4 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (0es) de- verão apresentar
em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”.

20. DA DOCUMENTAÇÃO
20.1 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
a). Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a ticitante forneceu ou
fornece bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do
emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo
e cargo/função;
b). Alvará, Atestado, Certificado ou Certidão expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município do domicílio
ou sede do licitante;
c). Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) comum da licitante expedida pela Agencia Nacional de
Vigilância Sanitária (ANVISA), em original ou cópia devidamente autenticada em cartório, do Diário Oficial da União
- DOU, que evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato;
d). Autorização Especial de Funcionamento (AE) especial para as licitantes (matriz ou filial), para medicamentos
constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substancias e medicamentos sujeitos a controle especial —
Portaria 344/2001, observadas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, expedida pelo
Ministério da Saúde, em original ou cópia devidamente autenticada em cartório, do Diário Oficial da União - DOU,
que evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato;
e). Os atestados, alvarás e autorizações apresentados que não cumprirem o disposto no sub item 20.1 alínea “a,
b, c, d” não serão aceitos, ficando a licitante inabilitada.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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21. DA ADJUDICAÇÃO
21.1. Por Item.



o

CL
RE = SM ——— PMISSÃO CENTRA

Cáxiás DE LICITAÇÃO

SESSÃO PÚBLICA: —-/----/2022, ÀS --—H----MIN (-——) HORAS.LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE [UF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.:
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM( ) NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX:
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:Nº DA AGÊNCIA:

e

ECLARA QUE:1 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS ECOMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EMEMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM OESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO |) DO EDITAL DESSE PROCESSO.4 QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPALDE [ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOSESTABELECIDOS NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DACONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃODE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDOEDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.

A EMPRESA... 2 D

LOCAL E DATA
CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDOPREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃOEM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOSDEMAIS LICITANTES.



PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. 120..

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE [UF
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG + ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, , CNPJ » DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QU
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITADO
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

EEREESÃo dodalvas ao vonena ts cusgrssnesa rei » INSCRITO NO CNPJ Nº .........................., POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) ............ + PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADENº rsss E COPE NO iss sas nêois eso dir - DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUF
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃEMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( )'.

(DATA)

(REPRESENTANTE LEGAL)
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(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE
DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO
NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI,
EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,
NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO D
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Na

12023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 12023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº /2023, POR
QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO DE
QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº

[2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
[2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNICADO OU

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
Nº 12023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO:

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
12023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO,

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE / UF, “O
DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM
PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

eereatarereninaa 1» DE.......... DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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[NOME DA EMPRESA], [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.), ENDEREÇO COMPLETO,
INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX] NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] [NOME DO
REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX], INSCRITO NO CPF SOB
O Nº [XXXX], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE
DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO
ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER: q

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. ! UF,00 E
ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI
COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. / UF,00
E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. ! UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS
BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS
VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA
LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

e ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME
OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

e ANÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO
DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTILIZAÇÃO
DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO. Na

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. !20..

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE LUF
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA. .............................. » INSCRITA NO CNPJ Nº... , POR INTERMÉDIO DE 10
REPRESENTANTE LEGAL O SR.................... + PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDAD
Nº... E DO CPF Nº ...................... , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPAÇÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)



R$ =
PREFEITURA DE

OMISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. 120.

FD IR O 1 (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........... , LOCALIZADA
E “DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILIFAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE | UF - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023

us a DE o DE 20277

REPRESENTANTE LEGAL

A
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. |
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº /

O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio
ceererererenes , inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ............... bairro, Caxias - Estado do Maranhão, neste
ato Representada pelo .............. (O SF. see eennnen , brasileiro(a), portador(a) do R.G nº........... e inscrito(a) no
CPF sob nº ............... , residente neste Município de Caxias-MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../......, tudo
em conformidade com o processo administrativo nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
a ida inn eli ERR CNPJ ..............., estabelecia na Rua/Av. .............. nº ...., Bairro ........., na cidade de ........
Estado de ............ ; GEP comemos ; Fone/Fax ......... , E-mail .............. , neste ato representado pelo Sr(a) .........
brasileiro(a) ............. ) ereeeeeerenes , portador do RG. ......... SSPY/.... e CPF/MF nº................. , atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes
às normas constantes das Leis Federais nº 8.666/93, 10.520/2002, Decreto Federal nº 7.892/2013 e demais
legislações aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir:

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras Aquisições
de , conforme especificações do Termo de Referência — Anexo | do Edital de Pregão

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para
Registro de Preços nº !/ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua
transcrição, obrigando-se as partes em todos os seus termos.

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº /
— Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Unitário TotalItem Especificação Marca | Unid | Quant.

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.
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6.1. Os pagamentos referente ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos
edital da licitação e anexos. ue?

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº 8.666/93
ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d" do inciso Il do art. 65 da Lei 8.666/93, o
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alinea “d” do inciso Il do caput do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

ss!
7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serãoliberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro
de Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

COMISSÃO CENTRA
DE LICITAÇÃO

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados
pela Prefeitura Municipal de Caxias para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e
aquele vigente no mercado à época do registro.

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Caxias quando:

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; “

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro.de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no
mercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87
da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93;

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/2002.

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem
justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nº 8.666/93;

8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, e.
formalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou
força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:

8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que
venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior,

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência
mínima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para
apreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando
motivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados os critérios estabelecidos na cláusula
nona deste instrumento.

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,
mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada
através de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia

subsequente ao da publicação.

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: nd

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus
anexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e
participante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação,
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas,

9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos
trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os
seus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante;

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificaram
vícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificação, por
produtos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos,

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,
para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas
execução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os
esclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,
sem qualquer ônus para a Prefeitura.

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos.
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10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados,
quando necessário, às dependências da Prefeitura;

40.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações
contratuais;

40.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da
nota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor;

40.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper

imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem
compatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas
pelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

141.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública

que não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que

devidamente comprovada a vantagem.

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador

da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,
obedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela
estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que !q)
prejudique as obrigações anteriormente assumidas.

41.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá
exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registado - na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, 84º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de
2018);

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão

gerenciador e órgãos participantes (art. 22, 83º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de

2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme $ 6º, do artigo 22 do Decreto nº
7.892/2013;

41.6.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo

previsto no $ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitada
pelo órgão não participante.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa

e o contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo

7º da Lei N.º 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da

Cláusula Nona deste instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar.

43.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que

dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela
licitante, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. “

43.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula
Primeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência - Anexo | do Edital da

Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.

43.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/2013.

144.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de Caxias-MA.

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este

instrumento, em três vias de igual teor e forma, para um só efeito.

Caxias-MA, .......... DO crssrseseasadatos de 2023.

Na!

XXXXXXXXXX Rep. Legal
Órgão Gerenciador Fornecedor



TERMO DE CONTRATO DE COMPRA N-º ........ 1... QUE FAZEM
ENTRE SI O(A)...................ss ss ceeesseesereserecarsana E A EMPRESA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ............................... por intermédio do(a) ...................io. (órgão)
contratante), com sede no(a) .....................s ri , na cidade de ............. es Estado ...,
inscrito(a) no CNPJ sobonº............................ , neste ato representado(a) pelo(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL
DE, suas anemancos , Sr(a)... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ................. , expedida pela (0)
sstesineafentanas e CPF nº .................., doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)...
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ......................... , sediado(a) na ..............s.ss... ay BM ecc
doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr(a) ..................... , portador(a) da Carteir
de Identidade nº................. , expedida pela (0).................. CPE Nº amenas , tendo em vista o que con
no Processo nº........................ e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da
Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão
Eletrônico nº.......... /20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1.1.0 objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de
quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

VALOR R$
ITENS DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. UNID. UNITÁRIO | TOTAL

VALOR TOTAL:

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de
/ / e encerramento em / / , prorrogável na forma do art. 57, 81º, da Lei nº 8.666,

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ Cu >.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,

12.1, O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO: NA

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XIl e XVII do art.
78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1998.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à
prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTES
ASPECTOS, CONFORME O CASO:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizaçõ es e multas.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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43.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,

de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

RM o &

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caxias-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, 82º da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual )
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

PO, usasse OO eres reecandiiteacasmemeggersenerene de 2023.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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A

Assessoria Jurídica da Comissão Central de Licitação

Senhor Assessor,

Pelo presente, estamos encaminhando a V.Sa., para exame e

aprovação, através de parecer, a minuta do edital de licitação e seus anexos, inclusive minuta

de contrato, originada dos Processos Administrativos nº. 03808/2022 conforme preceitua O

artigo 38, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93.

Comissão Central de Licitação da Prefeitura Municipal de Caxias, Estado

do Maranhão, em 09 de janeiro de 2023.
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A COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO solicitou, em 09 de janeiro de
2023, análise da regularidade da abertura das etapas do processo
administrativo de licitação, na modalidade Pregão Eletrônico para Formação de
Registro de Preços para a futura aquisição de medicamentos, para atender às
necessidades da Rede Municipal de Saúde do município de Caxias - MA.

Constam dos autos os seguintes documentos: Ofício n.º 392/2022/SMS,
datado de 09 de setembro de 2022 e assinado pela Secretária Municipal de Saúde,
a Sra. Mônica Cristina Santos Gomes; Termo de Referência; Orçamento Estimativo,
datado de 06 de janeiro de 2023 e assinado pelo Sr. Jackson da Silva Vale; Dotação
Orçamentária, assinada pelo Secretario Adjunto de Finanças, o Sr. Roosevelt dos
Reis Lobão Filho, em 06 de janeiro de 2023; Autorização Orçamentária assinada
pela Secretária Municipal de Saúde, a Sra. Mônica Cristina Santos Gomes, datada
de 06 de janeiro de 2023; Autuação do processo, informando a modalidade de
licitação, a saber, Pregão Eletrônico - SRP, assinada pelo Presidente da CCL, Sr.
Othon Luiz Machado Maranhão bem como os demais membros da Comissão em 09
de janeiro de 2023. Acompanham, ainda, minutas do edital, do contrato, dentre
outros documentos. 1]

Este é em sintese o relatório, pelo que se passa a opinar na forma abaixo:

2. DA FUNDAMENTAÇÃO

Preambularmente, a presente manifestação jurídica tem o escopo de
assistir a autoridade assessorada no controle interno da legalidade administrativa
dos atos a serem praticados ou já efetivados. Ela envolve, também, o exame prévio
e conclusivo dos textos de contratos ou instrumentos congêneres a serem
celebrados e publicados.
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Nossa função é justamente apontar possíveis riscos do ponto NA
jurídico e recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a
quem compete avaliar a real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não
a precaução recomendada.

Importante salientar, que o exame dos autos processuais administrativos
epigrafados restringe-se aos seus aspectos jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de
natureza técnica. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade
competente se municiou dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua
adequação às necessidades da Administração, observando os requisitos legalmente
impostos'.

De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente
processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas
características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente
determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos
objetivos, para a melhor consecução do interesse público.

De outro lado, cabe esclarecer que, via de regra, não é papel do órgão de

assessoramento jurídico exercer a auditoria quanto à competência de cada agente
público para a prática de atos administrativos. Incumbe isto sim, a cada um destes

observar se os seus atos estão dentro do seu espectro de competências.

Assim sendo, O ideal, para a melhor e completa instrução processual, é
que sejam juntadas ou citadas as publicações dos atos de nomeação ou designação
da autoridade e demais agentes administrativos, bem como, os Atos Normativos que
estabelecem as respectivas competências, com o fim de que, em caso de futura
auditoria, possa ser facilmente comprovado que quem praticou determinado ato
tinha competência para tanto. Todavia, a ausência de tais documentos, por si, não
representa, a nosso ver, óbice ao prosseguimento do procedimento.

1 Conforme Enunciado nº 07, do Manual de Boas Práticas Consultivas da CGU/AGU, “o Órgão Consultivo não
deve emitir manifestações conclusivas sobre temas não jurídicos, tais como os técnicos, administrativos ou de

”



b. COMISSÃO CENTRALa DE LICITAÇÃO

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são
feitas sem caráter vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade
assessorada a quem incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é
conferida pela lei, avaliar e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as
questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O
prosseguimento do feito sem a observância destes apontamentos será de
responsabilidade exclusiva da Administração.

Feitas estas considerações, passo a análise.

DO PREGÃO - Pregão Eletrônico

O pregão é a modalidade de licitação, realizada de forma presencial ou
eletrônica, através da qual a Administração Pública seleciona a melhor oferta,
visando à contratação de bens e serviços comuns.

Foi implantado no Brasil pela Medida Provisória nº. 2.026 de 2000 apenas
no âmbito da União Federal. Tal Medida Provisória foi reeditada dezoito vezes com
alterações. Posteriormente, em 18 de julho de 2002 foi publicada a Lei. nº. 10.520,
que instituiu no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e Municípios nova
modalidade de licitação denominada pregão. |

A Lei nº. 10.520/02 possibilitou a realização de duas espécies de pregão,
o presencial e o eletrônico. O primeiro se caracteriza pela presença, em ambiente
físico, dos agentes da Administração e dos interessados em participar ou
acompanhar o processo licitatório. O segundo se processa em ambiente virtual,
mediante a utilização da tecnologia de informação (Internet).

No âmbito federal o pregão presencial é regulamentado pelo Decreto nº.
3.555 de 8 de agosto de 2000 e o eletrônico, pelo Decreto nº 10.024 de 20 de
setembro de 2019, entrando em vigor dia 28 de outubro de 2019, revogando assim
os Decretos nº 5.450 de 31 de maio de 2005 e o nº 5.504 de 05 de agosto de 2005.
Cabe aos Estados e Municípios formularem regulamentação própria, subordinados,
evidentemente, às orientações e diretrizes traçadas pela Lei 10.520/02.
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A União através do Ato do Secretário de Gestão da Secretaria Especial de

Desburocratização, Gestão e Governo Digital do Ministério da Economia publicou a
Instrução Normativa nº 206 de 18 de outubro de 2019, estabelecendo prazos para
que os Órgãos e entidades da Administração Pública Estadual, Municipal, Distrital, /
direta ou Indireta, se utilizem de forma obrigatória a modalidade Pregão Eletrônico

ou a Dispensa Eletrônica quando executarem recursos da União decorrentes de

transferências voluntárias como Convênios e contrato de repasse com intuito de
adquirir bens ou contratações de serviços comuns. Cabendo a esse Ente Municipal o

prazo para implantação estabelecido no artigo 1º, Il da IN nº. 206/19, sendo de até o

dia 03 de fevereiro de 2020, conforme preceitua os artigos 52 e 59 do Decreto nº.
10.024/2019.

O pregão é a sexta modalidade de licitação, agregando-se às
modalidades definidas na Lei nº. 8.666 de 1993, quais sejam, concorrência, tomada

de preços, convite, concurso e leilão. Não existe hierarquia entre a Lei nº. 8.666/93 e
a Lei nº. 10.520/02 que instituiu o pregão. Além disso, em se tratando de pregão, a

Lei nº. 8.666/93 será Ltilizada subsidiariamente, ou seja, sempre que houver
omissão.

O artigo 1º do Decreto nº. 10.024/19 regulamenta que o pregão na
modalidade Eletrônica, foi criado para a aquisição de bens e a contratação de
serviços comuns, incluídos os serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o
uso da dispensa eletrônica, no qual continua a descrição de “bens e serviços
comuns”, definidos, de forma um tanto quanto imprecisa, como “aqueles cujos
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo
edital, por meio de especificações usuais de mercado”, preceituado no artigo 3º, Il do
referido Decreto. |

Muito se discute sobre a abrangência da aplicação deste instrumento
licitatório, como vinha sendo analisado sua interpretação ao artigo 1º da Lei
nº.10.520/02, tendo na doutrina interpretações tanto restritivas quanto ampliativas.
No entanto, pode-se afirmar, com certa tranquilidade, que bens e serviços comuns

são aqueles que não demandam significativas exigências técnicas e que podem ser PA
encontrados com facilidade no mercado.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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Deve-se ressaltar ainda que, o pregão para o registro de preços n
apresenta maiores diferenças em relação aos demais. Portanto, a licitação para
promover registro de preços segue, em linhas gerais, a mesma sistemática de uma
licitação comum.

Registra-se que, a contratação por meio do Sistema de Registro de
Preços encontra-se prevista no inciso | do $ 3º do art. 15 da Lei nº. 8.666/1993 que

estabelece, também, as regras gerais acerca do funcionamento do Sistema. A Lei
nº. 10.024/2019 menciona a utilização do SRP, para que seja feito o procedimento

licitatório na modalidade escolhida, ou seja, Pregão Eletrônico, para aquisição de

bens e serviços comuns, do tipo menor preço, cujos padrões de desempenho e

qualidade possam ser objetivamente definidos no edital.

No caso do processo ora em análise, importa mencionar ainda que, em se
tratando de licitação para registro de preços, fica dispensada a apresentação de
dotação orçamentária, nos termos do Art. 7º, 8 2º, do Decreto 7.892/2013, in verbis:

S 2º Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a
dotação orçamentária, que somente será exigida para a formalização do
contrato ou outro instrumento hábil.

Portanto, a modalidade escolhida se amolda ao Princípio da
Legalidade, do Decreto nº. 10.024/2019, tendo em vista que os bens a serem
licitados enquadram-se no conceito de comuns.

DA FASE INTERNA DO CERTAME:

Verifica-se que restaram parcialmente atendidos os pressupostos
impostos pela norma trazida pelo Art.8º da Decreto nº. 10.024/19, que regulamenta a
fase preparatória dessa modalidade de licitação, in verbis:

“Art. 8º O processo relativo ao pregão, na forma
eletrônica, será instruído com os seguintes documentos,
no minimo:

| - estudo técnico preliminar, quando necessário;

| - termo de referência;
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IV - previsão dos recursos orçamentários necessários,
com a indicação das rubricas, exceto na hipótese de
pregão para registro de preços;

V - autorização de abertura da licitação;

VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio;

VII - edital e respectivos anexos;

VI - minuta do termo do contrato, ou instrumento
equivalente, ou minuta da ata de registro, conforme o
caso; [...]"

Pelo rol de documento acostados ao procedimento alhures mencionado,

devidamente analisado por esta assessoria consultiva, verifica-se que a priori
encontram-se atendidas tais exigências quanto a fase interna.

DA FASE EXTERNA DO CERTAME:

Resta doravante necessário verificar o atendimento dos requisitos da fase
externa do certame para deflagração do processo licitatório, mormente o Edital do

certame e seus anexos.

Quanto ao Edital do certame, isso pela minuta ofertada a esse órgão
consultivo, vislumbra-se atendimento do disposto no Art. 20 do Decreto nº.

10.024/2019, fine:

“Art. 20. À fase externa do pregão, na forma eletrônica,

será iniciada com a convocação dos interessados por

meio da publicação do aviso do edital no Diário Oficial

da União e no sítio eletrônico oficial do órgão ou da

entidade promotora da licitação.

Parágrafo único. Na hipótese de que trata o $ 3º do art.
1º. a publicação ocorrerá na imprensa oficial do

respectivo Estado, do Distrito Federal ou do Município e

no sitio eletrônico oficial do órgão ou da entidade
promotora da licitação.”

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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“Art. 3º Para fins do disposto neste Decreto, Considera-se:
| - aviso do edital - documento que contém:a)a definição Precisa, Suficiente e Clara do Objeto;b) a indicação dos locais, das datas e dos horários emque poderá ser lido ou obtido o edital; eo) o endereço eletrônico no qual Ocorrerá a sessãoPública com a dataeo horário de sua realização;

Il - bens e Serviços Comuns - bens Cujos padrões dedesempenho e qualidade Possam ser objetivamentedefinidos pelo edital, por meio de especificaçõesreconhecidas e usuais do mercado;

Solução ao Problema a ser resolvido e que, na hipótesede Conclusão pela viabilidade da Contratação,fundamenta O termo de referência:

V - lances intermediários - lances iguais ou Superioresao menor já ofertado, porém inferiores ao último lancedado pelo Próprio licitante;

VI - obra - Construção, reforma, fabricação, fecuperaçãoOu ampliação de bem imóvel, realizada por execuçãodireta ou indireta;

do acompanhamento de profissional engenheirohabilitado, Nos termos do disposto na Lei nº 5.1 94, de24 de dezembro de 1966, e cujos padrões dedesempenho e qualidade Possam ser objetivamentedefinidos pela administração pública, mediante
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A
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de

Fornecedores - Sicaf - ferramenta informatizada,

integrante da plataforma do Sistema Integrado de
Administração de Serviços Gerais - Siasg,
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para

cadastramento dos órgãos e das entidades da
administração pública, das empresas públicas e dos

participantes de procedimentos de licitação, dispensou

inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais -

Sisg;

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta
informatizada, integrante da plataforma do Siasg,
disponibilizada pelo Ministério da Economia, para a

realização dos processos de contratação direta de bens

e serviços comuns, incluídos os serviços comuns de
engenharia; e

XI - termo de referência - documento elaborado com
base nos estudos técnicos preliminares, que deverá
conter:

a) os elementos que embasam a avaliação do custo

pela administração pública, a partir dos padrões de

desempenho e qualidade estabelecidos e das condições
de entrega do objeto, com as seguintes informações:

1. a definição do objeto contratual e dos
métodos para a sua execução, vedadas

especificações excessivas, irrelevantes ou

desnecessárias, que limitem ou frustrem a

competição ou a realização do certame;
2. o valor estimado do objeto da licitação
demonstrado em planilhas, de acordo com o
preço de mercado;
3. o cronograma  fisico-financeiro, se

necessário;

b) o critério de aceitação do objeto;

c) os deveres do contratado e do contratante;
c) a relação dos documentos essenciais à verificação

da qualificação técnica e econômico-financeira, se
necessária;

d) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento

do contrato ou da ata de registro de preços;
e) oprazo para execução do contrato; e

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA



f) as sanções previstas de forma Objetiva, sufici
e clara.

$1º A classificação de bens e serviços como comuns
depende de exame predominantemente fático e de
natureza técnica.

8 2º Os bens e serviços que envolverem o
desenvolvimento de soluções especificas de natureza
intelectual, científica e técnica, caso possam ser
definidos nos termos do disposto no inciso Il do caput,
serão licitados por pregão, na forma eletrônica.”

Portanto, há legalidade quanto a escolha da modalidade e maneira de suaexecução. Quanto à análise da minuta do termo do contrato face às exigênciasalbergadas no Art. 55 da Lei 8.666/1993, havendo necessidade de sofrer algumasadequações, será objeto de apreciação quando do surgimento da pretensão decontratar.

3. DA CONCLUSÃO

Dá análise das condições estabelecidas no Pregão Eletrônico paraRegistro de Preços, conclui-se que foram observadas, na totalidade, as disposições
consubstanciadas na Lei de Licitações e Contratos Administrativos, no Estatuto daModalidade Pregão, bem como as estabelecidas nos Decretos nº 7.892/13 nº10.024/2019, assim, efetuada a análise minuciosa dos autos, mais precisamente dasminutas do edital e do contrato, esta Assessoria Jurídica, em conformidade com (o)art. 38, parágrafo único, da lei nº 8.666/93 c/c Artigo 9º da lei 10.520/2002, opina nosentido da regularidade de seu conteúdo, haja vista encontrarem-se de acordo comas disposições legais pertinentes ao processo licitatório.

Este é o parecer OPINATIVO, salvo melhor juizo que fica submetido àapreciação e autorização superior.

Caxias/MA, 11 de janeiro de 2023.

Raimundo Vilanova Assunção Neto
Coordenação Jurídica — CCL

OAB/MA 19.743
em TT
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS - ESTADO DO MARANHÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº.03808/2022
MODALIDADE | PREGÃO ELETRÔNICO Nº.016/2023.
LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM
EXCLUSIVO PARA MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP.

Lei 10.520/2002, Lei Complementar nº. 123/2006, Decreto nº
10.024/2019, Lei Complementar nº. 147/2014, Decreto

BASE LEGAL Municipal nº 0160/2017, Decreto Federal nº 7.892/2013 e
alterações, aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei
8.666/1993 e suas alterações e demais legislações correlatas.
Formação de Registro de Preços para futura Aquisição de

OBJETO Medicamento, para atender as necessidades da Rede
Municipal de Saúde de Caxias-MA.

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço Unitário.
REGIME DE EXECUÇÃO Empreitada Por Preço Unitário.
LOCAL DA SESSÃO PUBLICA | www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA E HORÁRIO DEABERTURA DAS PROPOSTAS 03 de fevereiro de 2023.

— SESSÃO PÚBLICA: 08h:00min (oito horas).
MODO DE DISPUTA Aberto
VALOR ESTIMADO Orçamento Sigiloso
FONTE RECURSO Fundo Municipal de Saúde — FMS.
INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES
(6) Edital está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico:
www .portaldecompraspublicas.com.br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da
Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-MA, (Antigo
Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min (oito horas) às 13h00min
(treze horas).
ATENÇÃO. Recomendamos a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim ad
evitar a prática das condutas previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/2002, que poderá acarretar na
aplicação das penalidades previstas no referido artigo, sem prejuízo das multas previstas em edital
e no contrato e das demais cominações legais.
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O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA CONHECIMENTO DOSINTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO CENTRAL DE LICITAÇÃO, REALIZARÁ LICITAÇÃO, NAMODALIDADE PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO PORITEM, NOS TERMOS DA LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002, DO DECRETO Nº 10.024, DE 20 DESETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DA LEI Nº 11.488,DE 15 DE JUNHO DE 2007, DO DECRETO Nº 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-SE,SUBSIDIARIAMENTE, A LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS NESTEEDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL Nº 0160/2017, LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 E 147/2014 E DEMAISLEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS.

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção emonitoramento de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônicawww.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenarprocesso licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setorresponsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a conformidade da proposta comos requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as condições de habilitação;receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver sua decisão:indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não houver recurso; conduzir os trabalhos da equipede apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a autoridade responsável e propor a homologação.

ÓRGÃOS INTERESSADOS:
DATA E HORA DE ÍNICIO

DAS PROPOSTAS: 08H:00MIN DO DIA 24/01/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE ÁPARA IMPUGNAÇÃO: 08H:00MIN DO DIA 31/01/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).
DATA E HORA LIMITE EPARA ESCLARECIMENTO: 08H:00MIN DO DIA 31/01/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA).

| DATA E HORA FINAL DASPROPOSTAS: 08H:00MIN DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). |
DATA DE ABERTURA DAS
PROPOSTAS - SESSÃO |08H:01MIN DO DIA 03/02/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). qPÚBLICA:

LOCAL: www .portaldecompraspublicas.com.br l
MODO DE DISPUTA ABERTO WINVALOR ESTIMADO ORÇAMENTO SIGILOSO

mia a info

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Formação de Regist ePreços para futura Aquisição de Medicamento, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saútlede Caxias-MA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos.
1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se aolicitante a participação em quantos itens forem de seu interesse.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas nesteEdital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.
1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo |) é apenas estimativa de consumo e será solicitadade acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte.
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1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei nº 123/2006, Lei nº 147/2014 e Decreto nº 8.538/2015, fica ainda
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação
mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento;

CPMISSÃO CENT
DE LICITAÇÃO

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA:

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens do grupo “I" correspondem ao percentual de 75% (setenta e cinco por
cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de quaisquer empresas
especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens do grupo “Il” correspondem ao percentual de 25% (vinte e cinco por
cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo portanto, destinados a participação exclusiva das
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015;

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens do grupo “Ill” são destinados exclusivamente para a participação das
microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, em
atendimento a Lei no 123/06, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no
8.538/2015.

1.6.4. Os itens do grupo “Ill” foram destinados 100% (cem por cento) para a participação exclusiva das
microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais).

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota
principal;

“1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item;

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos o
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cota
os grupos da Cota Principal;

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequenb
na totalidade do objeto;

1.11. Paraa cota reservada para microempresas ou empresas de pequeno porte, que se enquadrem no d
na LC 123/06 e suas alterações, a proposta de preços, deverá ser apresentada separadamente da cota p
se for o caso.
spo pi ” air gs ai

2.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no
orçamento do Município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

2.1.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7º, 8 2º do Decreto Federal
nº 7892/2013.
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3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS que
permite a participação dos interessados na modalidade LICITATÓRIA PREGÃO, em sua FORMA ELETRÔNICA.

3.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio www. portaldecompraspublicas.com.br;

3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL »
COMPRAS PUBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se
tornem desatualizados.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS.

4.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, nos limites
previstos da Lei Complementar nº 123 de 2006.

4.3. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS:

4.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente;

4.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
e responder administrativa ou judicialmente;

4.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

4.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissoluçã
liquidação;

4.3.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;

4.3.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário).

4.4. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ “SIM” OU “NÃO” EM
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES:
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4.4.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando aptaa usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49;
4.4.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, aassinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;
4.4.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequenoporte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamentofavorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequenoporte. |

4.4.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.4.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está emconformidade com as exigências editalícias;

4.4.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declararocorrências posteriores;

4.4.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menorde 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII, daConstituição;

4.4.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP nº 2,de 16 de setembro de 2009.

4.4.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,observando o disposto nos incisos Ill e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantementedocumentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá pade chave de acesso e senha.

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, leque haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, 8 1º da LC nº 123, de 2b0d.

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos dehabilitação anteriormente inseridos no sistema;

5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, oque somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.
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5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances.

Re
6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS:

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional;

6.1.2. Marca de cada item ofertado;

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado;

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo d
Referência: indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro +»
inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso;

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas,
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou
serviços.

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer
outro pretexto.

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua
apresentação.

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, hagrário
e local indicados neste Edital.

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estêj
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não aprese
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência.

o
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7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhame
tempo real por todos os participantes.

7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado
a efeito na fase de aceitação.

7.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão dafase de lances.

7.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.

sh SE

7.5.1. O lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital.

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

7.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último
por ele ofertado e registrado pelo sistema.

lo intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos
lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser

7.9. O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente
descartados pelo sistema os respectivos lances.

7.10. Será adotado para o envio de lances no o q em que os licitantes
apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da
sessão pública.

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances
intermediários.

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á
automaticamente.

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro,
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da
consecução do melhor preço.

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deve ser
desconsiderados pelo pregoeiro.

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e r ra
primeiro.

7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor dd menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.18. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa do Pregoeiro aos participantes
do certame, publicada no Portal de Compras Públicas, http://www .portaldecompraspublicas.com.br, quando
serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.
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7.21. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, umavez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte daentidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porteparticipantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte,assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de 2006,regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem nafaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas coma primeira colocada.

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta paradesempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controladospelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifesteprazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que seencontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmodireito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte quese encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que seidentifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro,o critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens depreferência, conforme regulamento.

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira quesó poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechadado modo de disputa aberto e fechado.

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto ho Art.3º, 82º, da LEINº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e servichs:

7.28.1. Produzidos no país;

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras;

7.29. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostasempatadas.

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistemaeletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhorproposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.
7.30.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de DN envie aproposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
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documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já
apresentados.

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital
e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no 8 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184,
inciso V, sob pena de desclassificação.

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo
fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível.

131. Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos
encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se
referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou
à totalidade da remuneração.

8.3.2. O licitante que, de má fé, apresentar proposta ou lance que não possa demonstrar sua exequibilidade,
terá sua proposta desclassificada, e será enquadrado nas condutas tipificadas no art. 7º da Lei nº
10.520/2002 e que é necessária a instauração de processo administrativo com vistas a penação das
empresas que praticarem tal ato, será aplicada ainda multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o
valor total da proposta e declaração de inidoneidade, podendo ainda haver responsabilização na esfera
judicial.

8.3.3. Os atos acima praticados por qualquer licitante, serão comunicados ao Tribunal de Contas e ào
Ministério Público para que tomem conhecimento sobre o comportamento do(s) licitante(s).

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a ke
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita;

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, co!
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio nb
com, no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em a

8.6. O Pregoeiro poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por Me
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de sob pena de não aceitação da proh

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pelo Pregoeiro por solicitação escrita e justificada do
licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo Pregoeiro.

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico,
ou, se for o caso, por outro meio e prazo indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo
sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta:
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8.6.3. Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a padrões de qualidade
e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos nos subitens acima, O Pregoeiro exigirá que o
licitante classificado em primeiro lugar apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a

ser indicado e dentro de HE úteis contados da solicitação.

8.6.3.1. Por meio de mensagem no sistema, será divulgado o local e horário de realização do procedimento
para a avaliação das amostras, cuja presença será facultada a todos os interessados, incluindo os demais

licitantes.

8.6.3.2. Os resultados das avaliações serão divulgados por meio de mensagem no sistema.

8.6.3.3. No caso de não haver entrega da amostra ou ocorrer atraso na entrega, sem justificativa aceita
pelo Pregoeiro, ou havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta

do licitante será recusada.

8.6.3.4. Se a(s) amostra(s) apresentada(s) pelo primeiro classificado não for(em) aceita(s), o Pregoeiro

analisará a aceitabilidade da proposta ou lance ofertado pelo segundo classificado. Seguir-se-á com a
verificação da(s) amostra(s) e, assim, sucessivamente, até a verificação de uma que atenda
especificações constantes no Termo de Referência.

8.6.3.5. Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como protótipos, podendo
ser manuseados e desmontados pela equipe técnica responsável pela análise, não gerando direito a
ressarcimento.

8.6.3.6. Após a divulgação do resultado final da licitação, as amostras entregues deverão ser recolhidas
pelos licitantes no prazo de, após o qua! poderão ser descartadas pela Administração, sem
direito a ressarcimento.

8.6.3.7. Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições indispensáveis à
realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em língua portuguesa, necessários ao
seu perfeito manuseio, quando for o caso.

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. i

8.8. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para é
sua continuidade.

8.9. O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apkeseir
o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em ch)
diversas das previstas neste Edital.

8.9.1. Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, Aodê
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor.

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes.

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema,
da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida, se for o caso.

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.
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9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, O PREGOEIRO VERIFICARÁ O
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO,
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, E AINDA
NOS SEGUINTES CADASTROS:

9.1.1. Possuir Cadastro do Portal de Compras Publicas,

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas

Punidas — CNEP (www portaldatransparencia.gov.br/ );

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo

Conselho Nacional de Justiça ( www .cnijjus.br/improbidade adm/consultar requerido.php ).

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU;

9.1.5. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público,

inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

9.1.5.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas

Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório

de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

9.1.5.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento

similares, dentre outros.

9.1.5.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação.

9.1.6. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de

participação.
j

9.1.7. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate fictp,

previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes egtz belecida

para aceitação da proposta subsequente. (

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por Vi; IN

PORTAL DE COMPRAS PUBLICAS, em relação à habilitação jurídica, à regularidade fiscal e trabalpikta, =

qualificação econômica financeira é habilitação técnica. N

1y9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE CO
PUBLICAS, para que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em co

com a apresentação da proposta, a respectiva documentação atualizada.

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sitios

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões)

válida(s), conforme art. 43, 83º, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à confirmação

daqueles exigidos neste Edital e já a esentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital,

via sistema, no prazo de E sob pena de inabilitação.

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.
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9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles
legalmente permitidos.
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9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela própria natureza,
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas
contribuições.

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação
relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação:

9.8. HABILITAÇÃO JURÍDICA:

9.8.1. Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial de identificação com fotografia o
responsável(eis) (diretor, sócio ou superintendente) da empresa ou firma licitante;

9.8.2. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a pago da
Junta Comercial da respectiva sede;

9.8.3, No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem
sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do
local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais: decreto de autorização;

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidk
respectiva;

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA:

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pes
Físicas, conforme o caso;

9.9.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expeglida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da FazeN
Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Divida Ativa da União (DAU) por els
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de
02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

9.9.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;
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9.9.5. Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede da licitante, mediante a

apresentação da;

9.9.5.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais,

9.9.5.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.6. Prova de Regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, mediante a
apresentação da;

9.9.6.1. Certidão Negativa de Débitos Fiscais;

9.9.6.2. Certidão Negativa de Inscrição de Débitos na Dívida Ativa.

9.9.7. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, deverá
comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei;

9.9.8. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de pequeno
porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal,
mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA.

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101,

de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60 (sessenta) dias, ou que
esteja dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão;

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados
na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de
3 (três) meses da data de apresentação da proposta,

9.10.2.1. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço

patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

9.10.2.2. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.

9.10.3. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de í
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), Igual ou maior que 1 (um) resu a

aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo
ed E Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG = Ativo Total
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC = Passivo Circulante

9.10.4. As empresas que apresentarem resultado inferior a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral

(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, considerados os riscos para a

Administração, e, a critério da autoridade competente, O capital mínimo ou o patrimônio líquido mínimo de 10%

(dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente.
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9.10.5. Na hipótese de alteração do Capital Social, após a realização do Balanço Patrimonial, a licitante deverá
apresentar documentação de alteração do Capital Social, devidamente registrada na Junta Comercial ou
Entidade em que o Balanço foi arquivado.

9.11. QUALIFICAÇÃO TÉCNICA.

9.11.1. Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante
forneceu ou fornece bens ou materiais compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso
em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus
sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação
de seu nome completo e cargo/função.

9.11.2. Casa o documento não seja apresentado conforme exige o item acima, a Comissão poderá abrir
diligência para a verificação das informações dele constante.

9.11.3. Verificado que não se trata de documento verdadeiro, a Comissão tomará as providências cabíveis n
sentido de proceder à diligência mais apurada e, se for o caso, adotar outros procedimentos a fim de aplic.
punições ou representar aos órgãos competentes para adotar as medidas necessárias.

9.11.4. É indispensável que o Atestado de Capacidade Técnica apresente informações tangíveis, ficando
vedada a apresentação com informações genéricas, tais como: ter fornecido os materiais /produtos a contento.
Essa exigência é necessária para que, na ocasião da análise do documento, o julgamento da proposta possa
aferir efetivamente as condições de fornecimento eficiente da empresa para a execução do objeto de maneiro
satisfatória.

9.12. Alvará, atestado, certificado ou Certidão expedida pela Vigilância sanitária do Estado ou Município
do domicilio ou sede do licitante.

9.13. Autorização de funcionamento da empresa (AFE) comum da licitante expedida pela Agencia
Nacional de Vigilância Sanitária (ANVISA), em original ou cópia acompanhado da publicação do
Diário Oficial da União — DOU, que evidencie sua data, página, seção e número e consta a Portaria
concessiva desse ato;

9.14. Autorização de Funcionamento emitida pela ANVISA, para comercialização de medicamentos e
autorização especial, produtos para saúde devidamente autorizada (Portaria nº 344 de 12/05/1998 da
Sec. De Vigilância Sanitária, do Ministério da Saúde). Não serão aceitos protocolos de pedidos; q

9.15. Autorização Especial de Funcionamento (AE) especial para as licitantes (matriz ou filial), para
medicamentos constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substancias e medi
sujeitos a controle especial - Portaria 344/2001, observadas as normas da Agencia Na
Vigilância Sanitária - ANVISA, expedida pelo Ministério da Saúde, em original ou cópia aco
da publicação do Diário Oficial da União - DOU, que evidencia sua data, página, seção e
conste e Portaria concessiva desse ato;

9.16. Licença sanitária de funcionamento expedida pela autoridade, Sanitária Estadual ou Minici
conforme o caso, do Município do Domicilio ou sede da empresa licitante, renovada anua
dentro do seu prazo de validade;

9.17. A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

9.17.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.
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trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

9.19. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a convocação dos licitantes
remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa
de pequeno porte com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para
regularização.

9.20. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma.

9.21. Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

9.22. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de E
a contar da solicitação do Pregoeira no sistema eletrônico e deverá:

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou
ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal.

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamentg.

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

10.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabpital
procedência, vinculam a Contratada.

10.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos E
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

10.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de
desclassificação.

10.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que
não corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

10.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.
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41.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,

para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

11.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação
da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de
admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o [NE para apresentD
as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo,

apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em a que começarão a contar
do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à
defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

12.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos
anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante d

vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regulariza is
e trabalhista, nos termos do art. 43, 81º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adot os
procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

42.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do

procedimento licitatório.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

dc Adr pb ap q

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará
o procedimento licitatório.
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14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem
praticadas, conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas,

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto
de procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços.
Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos iniciais

do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços.

14.4. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes.

14.5. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta
do licitante mais bem classificado. | :

14.6. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação
ao licitante melhor classificado.
14.7. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor,
estes serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva.

14.8. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado
durante a fase competitiva;

14.9. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os be A
com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual
referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3º da Lei nº 8.656,
de 1993;

14.10.0 registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do D
Federal 7.892/2013;

14.11.Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados
ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva;

14.12.A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somelte será
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses
previstas nos artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013;

14.13.A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto
Federal 7.892/2013;

14.14. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a

informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0º*99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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14.16. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de Caxias-MA;

14.17. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do
anexo X) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra,
conforme o artigo 62 da Lei nº 8.666/93;

14.17.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá
obedecer todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do
contrato.

14.18. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata
de Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital,

15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de
registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas
condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

15.1.1. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata
de Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial
ou por escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas
comunicações verbais.

15.2. É facultada a Prefeitura Municipal de Caxias, quando a(s) convocada(s) não comparecer no prazo estipulado
no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo,
injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação
das sanções cabíveis.

15.3. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pelatparte
durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Caxias

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município;

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação
dos respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de
padronização e racionalização;

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório;

16.1.4. Realizar, por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes,

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive
quanto aos quantitativos e termo de referência ou projeto básico;
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16.1.6. Realizar o procedimento licitatório;

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços;

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados;

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no

procedimento licitatório; e

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais,

em relação às suas próprias contratações.

17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços,

providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e,

quando couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico,

nos termos da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao

registro de preços do qual pretende fazer parte, devendo ainda:
17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados

pela autoridade competente;

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua

concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e ]

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto

cumprimento de suas disposições.

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades de

do descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações conthg

em relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador.

17.3. A Comissão Central de Licitação, órgão responsável pelo gerenciamento do Registro de Preços, defde 4

autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos não participantes.

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador

da Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados,

obedecida a ordem de classificação.

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela

estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde que não

prejudique as obrigações anteriormente assumidas.
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18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registo de Preços não poderá

exceder, na totalidade ao dobro do quantitativo de cada item registado na Ata
de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de órgãos
não participantes que aderirem (art. 22, 84º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de

2018);

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou

entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão
gerenciador e órgãos participantes (art. 22, 83º do Decreto nº 7892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488, de
2018);

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou
contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme $ 6º, do artigo 22 do
Decreto nº 7.892/2013;

18.6.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do
prazo previsto no $ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quand)
solicitada pelo órgão não participante.

emitido instrumento equivalente.

20.2. O adjudicatário terá o prazo de Do contados a partir da data de sua convocaçã
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenha((
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previsiát

Edital.

20.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a ass
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para &
ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletfônico,
para que seja assinado ou aceito no prazo de pe a contar da data de seu recebimento.

20.2.2. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada

do adjudicatário e aceita pela Administração.

20.3. No ato da assinatura do contrato será necessário o(s) licitante(s) vencedor(s) apresentar(es) os seguintes
documentos sob pena de não contratação:

a) Apresentação do Certificado de Boas práticas de Distribuição e Armazenamento de
Medicamentos e produtos para saúde e cópia legível de sua publicação no Diário Oficial da
União da licitante;

b) Licença para transporte de produtos farmacêutico expedidos pela Autoridade Sanitária Estadual
e/ou Federal, conforme o caso ou domicilio ou sede da Empresa licitante.
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20.4. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no

reconhecimento de que:

20.4.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as

disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

20.4.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

20.4.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

20.5. O prazo de vigência da contratação se encerra no final do exercício financeiro da assinatura do mesmo e

poderá ser prorrogado conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência.

20.6. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão

temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com O Poder

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº

3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao

CADIN.

20.7. Por ocasião da assinatura do contrato e/ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das

condições de habilitação consignadas neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência

do contrato e/ou da ata de registro de preços.

20.7.1. .Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no

prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. |

20.8. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital

ou se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação gas

sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitadk

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a propose

eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas n

Referência, anexo a este Edital.
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25.1.1. Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro
do prazo de validade da proposta;

25.1.2. Não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

25.1.3. Apresentar documentação falsa;

25.1.4. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

25.1.5. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

25.1.6. Não mantiver a proposta;

25.1.7. Cometer fraude fiscal;
25.1.8. Comportar-se de modo inidôneo;

25.2. O atraso injustificado ou retardamento na prestação de serviços objeto deste certame sujeitará a emprefP
a juízo da Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez

por cento), conforme determina o art. Nº 86, da Lei Nº 8666/93.

25.2.1. A multa prevista neste ITEM será descontada dos créditos que a contratada possuir com a Prefeitura
Municipal de Caxias-MA, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com as multas
previstas.

25.3. A inexecução total ou parcial do objeto contratado, a Administração poderá aplicar à vencedora, as seguintes
sanções administrativas, nos termos do artigo Nº 87, da Lei Nº 8.666/93:

a) Advertência por escrito;

b) Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) so

o valor total do contrato;

c) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Prefe
Municipal de Caxias-MA, por prazo não superior a 02 (dois) anos;
d) Sendo que em caso de inexecução total, sem justificativa aceita pela Administração da Prefe

Municipal de Caxias-MA, será aplicado o limite máximo temporal previsto para a penalidade 05 (cinco) angs;

e) Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem 09
determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que P
penalidade, de acordo com o inciso IV do art. Nº 87 da Lei Nº 8.666/93, cc art. Nº 7º da Lei Nº 10.520/0
14 do Decreto Nº 3.555/00.

25.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente
informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

25.5. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de Caxias-MA as sanções administrativas previstas

neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública.

25.6. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO - Os licitantes e o contratado devem observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida à subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo
de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

25.6.1. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:
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a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem

o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do

contrato.
e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do

Q direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
Na?

25.7. ATOS LESIVOS À PREFEITURA DE CAXIAS

25.7.1. Com fundamento no artigo 5º da Lei n.º 12.846/2013, o licitante estará sujeito às sanções

estabelecidas no item 25.1 deste Edital, observados o contraditório e a ampla defesa, e sem prejuízo das

demais cominações legais, no caso dos atos lesivos à Prefeitura Municipal de Caxias, assim definidos:

a) Frustrar ou fraudar, mediante ajuste, combinação ou qualquer outro expediente, O caráter

competitivo do procedimento licitatório;
b) Impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;

c) Afastar ou procurar afastar licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de

qualquer tipo;
d) Fraudar a licitação ou contrato dela decorrente;
e) Criar, de modo fraudulento ou irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou dplebfar

contrato administrativo;
f) Obter vantagem ou benefício indevido, de modo fraudulento, de modificações no ato convocatóRa da

G licitação; U

Na!
25.8. As sanções indicadas no item 25.1 se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição | do

parágrafo único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013.

25.9. RESPONSABILIZAÇÃO ADMINISTRATIVA

25.9.1. A prática, pelo licitante, de qualquer ato lesivo previsto no item 25.1 deste edital ou no art. 5º da Lei

n.º. 12.846/2013, o sujeitará, com fundamento no artigo 6º da Lei n.º 12.846/2013, garantida a ampla defesa

e o contraditório, às seguintes sanções administrativas:

a) Multa, no valor de 0,1% (um décimo por cento) a 20% (vinte por cento) do faturamento bruto do

último exercício anterior ao da instauração do processo administrativo, excluídos os tributos, a qual nunca

será inferior à vantagem auferida, quando for possível sua estimação;

b) Publicação extraordinária da decisão condenatória.

25.9.2. Caso os atos lesivos apurados envolvam infrações administrativas à Lei n.º 8.666/ 1993, ou a outras

normas de licitações e contratos da administração pública, e tenha ocorrido a apuração conjunta, o licitante
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também estará sujeito a sanções administrativas que tenham como efeito restrição ao direito de participar em

licitações ou de celebrar contratos com a administração pública.

25.9.3. As sanções descritas no item 25.1 serão aplicadas fundamentadamente, isolada ou cumulativamente,

de acordo com as peculiaridades do caso concreto e com a gravidade e natureza das infrações.

25.9.4. As sanções aplicadas serão publicadas no Diário Oficial do Município e no sítio eletrônico da Prefeitura

Municipal de Caxias.

25.9.5. A aplicação das sanções previstas neste item não exclui, em qualquer hipótese, a obrigação da

reparação integral do dano causado.

25.9.6. Na esfera administrativa, a responsabilidade da pessoa jurídica não afasta a possibilidade de sua

responsabilização na esfera judicial.

25.9.7. As disposições deste item se aplicam quando o licitante se enquadrar na definição legal do parágrafo

único do art. 1º da Lei n.º 12.846/2013.

25.9.8. PARA OS PROPÓSITOS DESTA CLÁUSULA, DEFINEM-SE AS SEGUINTES PRÁTICAS:

a) PRÁTICA CORRUPTA: Oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com

o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução do contrato;

b) PRÁTICA FRAUDULENTA: A falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução do contrato;

c) PRÁTICA CONLUIADA: Esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis

artificiais e não-competitivos;

d) PRÁTICA COERCITIVA: Causar danos ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pesspas qu sua

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução d o)

e) PRÁTICA OBSTRUTIVA: Destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir mate

apuração de alegações de prática prevista acima; atos cuja intenção seja impedir materialment

do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

gd a a ”
ae é y vauia P

2. E ,2RR. ê

26.1. HE antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema
www .portaldecompraspublicas.com.br.

26.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir

sobre a impugnação no prazo de até E contados da data de recebimento da impugnação.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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26.5. . Os idos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro,
até NON anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio
eletrônico via internet, em campo próprio do Sistema Portal de Compras Públicas no endereço eletrônico
WWW. ompraspublicas.com.br.
26.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de [NNNN, contado da data
de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes
e a administração.

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral,
serão cadastradas no sítio www.portaldecompraspublicas.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes,
seu acompanhamento.

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de
empresas, que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo
para responder pela proponente.

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou
contrato social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração
pública ou particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital).

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

Brasília — DF.

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas queinão alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.
27.7. Os licitantes assumem todos Os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.
27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-
á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.
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27.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

27.10. O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o
vencedor, a rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

27.11.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.
27.12.A PREFEITURA MUNICIPAL DE CAXIAS-MA, poderá revogar este Pregão por razões de interesse público
decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado,
desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório. O

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato.

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar.

27.13.É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a
esclarecer ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos
que deveriam ter sido apresentados para fins de classificação e habilitação.

27.14.0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br,
e também poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de Licitação, situado Praça Gonçalves
Dias, S/N, Centro, Caxias-Ma(Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no horário das 08h00min
(oito horas) às 13h00min (treze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo administrativo
permanecerão com vista franqueada aos interessados.

27.15.Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
ANEXO | - TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO |;
ANEXO Il - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS;
ANEXO Ill - MODELO DE DECLARAÇÃO DE SUJEIÇÃO ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL E DE
INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO;
ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII, ART. 7º DA CONSTITUIÇÃO
FEDERAL;
ANEXO V —- MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA;
ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO DO PORTE DA EMPRESA;
ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE;
ANEXO VII! - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQ
ANEXO IX — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS,
ANEXO X — MINUTA DO CONTRATO;



1, OBJETO:
nstitui o objeto para Aquisição de Medicamentos, para atender as necessidades da Rede Municipal1.1Co
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de Saúde de Caxias-MA.
1.2 Visa o presente Termo de Referência detalhar os medicamentos, de acordo com as especificações e

quantitativos, necessários para atender as demandas da Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA.

2. JUSTIFICATIVA
2.1 Aquisição de Medicamento, para atender as necessidades da Rede Municipal de Saúde de Caxias-

Ma, (Postos de Saúde, Hospitais, Maternidade, UPA e Samu), justifica-se por se tratar de um insumo ue

é essencial para a continuidade do tratamento com o objetivo de melhorar a saúde coreto e

preventiva dos usuários, cuja falta pode significar interrupções ao tratamento, o que afeta a qualid

de vida dos mesmos e a credibilidade dos serviços da Rede de Saúde do Município de Caxias - MA.

3. FUNDAMENTO LEGAL
3.1 O procedimento licitatório a ser adotado obedecerá, integralmente, ao que estabelece as Leis

Federais nº 8.666, de 21.06.1993 e 10.520, de 17.07.2002, com suas alterações e todas as demais d

de

mas

e legislações vigentes e aplicáveis ao presente termo.

4. ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS DO OBJETO À

4.1 PLANILHA CONSOLIDADA y

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

4 | ACEBROFILINA ADULTO, XAROPE 5MG/ML FRASCO 120ML FRASCO 1.000
ACETATO DE RETINOL 10.000 UI ; AMINOACIDOS 25MG/G;

2 | METIONINA 5MG/G CLORANFENICOL 5MG/G POMADA 3,56 BISNAGA 6.000
(75% COTA PRINCIPAL).
ACETATO DE RETINOL 10.000 UI ; AMINOACIDOS 25MG/G;

3 | METIONINA 5MG/G CLORANFENICOL 5MG/G POMADA 3,5G BISNAGA 2.000
(25% COTA RESAERVADA).

4 | ACETILCISTEINA 100MG AMPOLAS 3ML AMP 3.000
5 REGE PEDIETRICO XAROPE 20MG/ML FRASCO FRASCO 3.000

6 | ACICLOVIR 200 MG, COMPRIMIDO COMP 4.100

7 | ACICLOVIR 5% CREME, 30G. TUBO 300 .
8 | ACICLOVIR PÓ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL, 250MG FRASCO 5.000

9 [ACIDO ACETIL SALICILICO (AAS), 500 MG, COMP COMP 8.000

40 | ACIDO ACETIL SALICILICO 100MG COMP. COMP 400.000
ÁCIDO ASCORBICO 500 MG/5ML, INJETAVEL, AMPOLA(75%

“ COTA PRINCIPAL). AMPOLA 60:000
CIDO ASCORBICO 500 MG/5ML, INJETAVEL, AMPOLA (25% :

12 | COTA RESAERVADA). AMPOLA 20.000
143 | ÁCIDO ASCORBICO, FRASCO-GOTAS, 20ML FRASCO 4.000
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14 [ACIDO FOLICO 5MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.875.000
15 [ACIDO FOLICO 5MG, COMP. (25% COTA RESAERVADA). COMP 625.000

ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS USO TÓPICO FRASCO C/200ML
16 | ALMOTOLIA. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO a (000

ÁCIDO GRAXOS ESSENCIAIS USO TOPICO FRASCO C/200ML
17 | ALMOTOLIA. (25% COTA RESAERVADA). FRASCO 1.000

ÁCIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML INJETAVEL AMPOLA 5NL.
18 (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 42.000

CIDO TRANEXAMICO 250MG/5ML INJETAVEL AMPOLA 5ML.
19 | (25% COTA RESAERVADA). AMPOLA 14.000
20 [ADENOSINA 6MG/2ML: IV, INJETÁVEL 3MG/ML AMPOLA 2ML FRASCO 4.000.
y AGUA PARA INJEÇÃO ESTERIL 100 ML, FRASCO. (75% COTA | FRASCO 37.500

AGUA PARA INJEÇÃO ESTERIL 100 ML, FRASCO. (25% COTA22 | ESERUADA), FRASCO 12.500
0,2 AGUA PARÁ INJEÇÃO ESTERIL 1000 ML, FRASCO. (75% COTA | FRASCO EO

AGUA PARA INJEÇÃO ESTERIL 1000 ML, FRASCO. (COTAdd | ESERVADA), FRASCO 12.500
0>5 AGUA PARA INJEÇÃO ESTERIL 500 ML, FRASCO (75% COTA | FRASCO 37.500

AGUA PARA INJEÇÃO ESTERIL 500 ML, FRASCO. (COTA26 | ES ERUMDA), FRASCO 12.500
27 [ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 10 ML AMPOLA 375.000
28 | ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 10 ML AMPOLA 125.000
29 [ÁGUA PARA INJEÇÃO ESTÉRIL APIROGÊNICA COM 5 ML AMPOLA 50.000

ALBENDAZOL 40 MG SUSPENSÃO ORAL. 40MG/ML COM 10ML.
30 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 52.500

ALBENDAZOL 40 MG SUSPENSÃO ORAL. 40MG/ML COM 10NL.
31 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 17.500
32 [ALBENDAZOL 400MG COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 112.500
33 [ALBENDAZOL 400MG COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP. 37.500

ALBOCRESIL(POLICRESULENO) 360MG/G SOLUÇÃO
34 | CONCENTRADA 12ML FRASCO 300

ALBUMINA HUMANA À 20% SOL. INJETAVEL, COM 50 ML. (75%
35 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.000

ALBUMINA HUMANA À 20% SOL. INJETAVEL, COM 50 ML. (25% |
36 | COTA RESERVADA). : FRASCO 1.000 |

ALPROSTADIL PÓ LIOFILIZADO INJETÁVEL 20 MCG;FRASCO-
37 | AMPOLA 1ML. (75% COTA PPRINCIPAL). FRASCO 1.500 1

ALPROSTADIL PÔ LIOFILIZADO INJETÁVEL 20 MCG:FRASCO-
38 | AMPOLA 1ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 500
59 [ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL PÓ COM DILUENTE 50MG/ML ARE E

FRASCO 50ML. (75% COTA PRINCIPAL).
40 [ALTEPLASE 50MG INJETÁVEL PÔ COM DILUENTE 50MG/ML E RRE 100

FRASCO 50ML. (25% COTA RESERVADA).
AMBROXOL 15MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100NL. (75%

41 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 7.500
AMBROXOL 15MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML. (25%

42 | COTA RESERVADA). FRASCO 2.500
45 [AMBROXOL 30MG/5ML, XAROPE, FRASCO COM 100ML- (75% | FRASCO NRO

COTA PRINCIPAL).
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AMBROXOL 30MGISNL, XAROPE, FRASCO COM 100ML (25%
44 | COTA RESERVADA). FRASCO 10.000
45 AMICACINA, SULFATO 100MG SOLUCAO INJETAVEL, COM2 | AMPOLA 8000.

AMIGACINA, SULFATO 500MG SOLUCAO INJETAVEL, COM 2
46 | ML (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 6.000

AMIGACINA, SULFATO 500MG SOLUCAO INJETAVEL, COM 2
47 | ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000

AMINOFILINA 240MG, AMPOLA COM 10NL. (75% COTA
48 | PRINCIPAL) AMPOLA 15.000

AMINOFILINA 240MG, AMPOLA COM 10ML. (25% COTA4 [0 VARA), AMPOLA 5.000
50 [AMIODARONA 100MG, CLÓRIDRATO COMP 3.000
51 [AMIODARONA 200MG, COMPRIMIDO COMP 3.000
52 [AMIODARONA, CLORIDRATRO 150MG SOL. INJ., COM 3 ML AMPOLA 8.000
53 [AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
54 [AMITRIPTILINA 25MG COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 125.000

AMOXICILINA 250MG/5ML PO PARA SUSPENSÃO ORAL, |
55 | FRASCO COM 450 ML MAIS DOSADOR. (75% COTA FRASCO 37.500

PRINCIPAL). -
AMOXICILINA 250MG/SML PO PARA SUSPENSÃO ORAL,

56 | FRASCO COM 450 ML MAIS DOSADOR. (25% COTA FRASCO. |. -- 12.500
RESERVADA).

57 [AMOXICILINA 500MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.000
58 [AMOXICILINA 500MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 75.000
59 [ AMPICILINA 250MG, SUSPENÇÃO 250MG/5ML FRASCO 60ML | FRASCO 1.000

AMPICILINA SÓDICA 1G + SULBACTAM SÓDICA 0,56; PÔ P/
60 | SOLUÇÃO INJETAVEL ; ADMINISTRAÇÃO INTRAVENISA; AMPOLA 22.500

FRASCO-AMPOLA. (75% GOTA PRINCIPAL).
AMPICILINA SÓDICA 1G + SULBACTAM SÓDICA 0,56; PÔ P/

61 | SOLUÇÃO INJETAVEL ; ADMINISTRAÇÃO INTRAVENISA; AMPOLA 7.500
FRASCO-AMPOLA. (25% GOTA RESERVADA).
AMPICILINA SODICA 1G PO PARA SOL. INJETAVEL

62 | FRASCO/AMPOLA, 3ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 52.500 À
AMPICILINA SODICA 16 PO PARA SOL. INJETAVEL

63 | FRASCO/AMPOLA, 3ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 17.500
64 | AMPICILINA SODICA 500MG, CAPSULA CAPSULA 15.000

ANFOTERIGINA B 50 MG, PÔ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO
65 | INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). Í AMPOLA 1.500

ANFOTERICINA B 50 MG, PÔ LIOFILIZADO PARA SOLUÇÃO
66 | |NJETÁVEL. (25% COTA RESWERVADA). AMPOLA 500
67 [ANLODIPINO 10MG COMP 20.000
68 [ ANLODIPINO 5MG COMP 25.000
69 [ATENOLOL 25MG COMP 20.000
70 [ATENOLOL 50MG COMP 17.000
71 [AZITROMIGINA 1 6, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 7.500
72 [AZITROMICINA 1 6, COMPRIMIDO. 25% COTA RESERVADA). COMP 2.500
73 [AZITROMICINA 250MG, SUSPENÇÃO 200MG/5ML FRASCO 3.000
74 [AZITROMICINA 500MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.000
75 [AZITROMICINA 500MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 75.000

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630

CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO PARA
76 | SOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5ML. (75% COTA | FRASCO 29.250

PRINCIPAL).
BENZILPENICILINA BENZATINA 1.200.000UI PO PARA

77 | SOLUCAO INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5ML. (25% COTA | FRASCO 9.750
RESERVADA).
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000U!I PO PARA SOLUCAO

78 | INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5 ML.(75% COTA FRASCO 9.000
PPRINCIPAL).
BENZILPENICILINA BENZATINA 600.000UI PO PARA SOLUCAO

79 | INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 3 A 5 ML. (25% COTA FRASCO 3.000
RESERVADA).
BENZILPENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA DE

80 |5.000.000UI PO PARA SOLUCAO INJETAVEL. (75% COTA AMPOLA 12.750
PPRINCIPAL).
BENZILPENICILINA G. POTASSICA CRISTALIZADA DE

81 |5.000.000UI PO PARA SOLUCAO INJETAVEL. (25% COTA AMPOLA 4.250

RESERVADA).
BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + BENZILPENICILINA

82 | POTASSICA 100.000UI SOL.INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 2A | FRASCO 3.000
5 ML. (75% COTA PRENCIPAL).
BENZILPENICILINA PROCAINA 300.000UI + BENZILPENICILINA

83 | POTASSICA 100.000U! SOL.INJETAVEL MAIS DILUENTE DE 2A | FRASCO 1.000
5 ML. (25% COTA RESERVADA).

84 | BENZOATO DE BENZILA 250MG/ML, FRASCO COM 60ML FRASCO 600
BESILATO DE ATRACÚRIO 25MG, INJETAVEL, AMPOLA, SML

85 | 2. 5MG. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000
BESILATO DE ATRACURIO 25MG, INJETAVEL, AMPOLA, SML

86 |>5MG. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000 |
BICARBONATO DE SÓDIO A 8,4% SOL. INJ., COM 10 ML. (75%

87 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 87.500
BICARBONATO DE SODIO À 8,4% SOL. INJ., COM 10 ML. (25%

88 | COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
0,ao BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO. (75% COTA Raça nor

BIPERIDENO, CLORIDRATO, 2MG, COMPRIMIDO. (25% COTA
DO | ESERNADA) COMP 100.000

BIPERIDENO, LACTATO DE SMG/NL, SOLUCAO INJETAVEL,O ADE ML AMPOLA 300
92 [BISACODIL 5MG, COMPRIMIDO COMP 3.000

BITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8 MG, IV, AMPOLA COM 4
93 | ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 37.500

BITARTARATO DE NOREPINEFRINA 8 MG, IV, AMPOLA COM 4
94 | ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12-500
95 | BROMAZEPAM 6MG, COMPRIMIDO COMP 130.000
96 [BROMAZEPAN 3MG, COMPRIMIDO COMP 100.000
97 |BROMETO DE IPRATROPIO 0,025% GOTAS, COM 20 ML. FRASCO 10.000

BROMETO DE PANCURÔNIO 2MG/ML, AMPOLA COM 2ML.
98 | (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 7.500

BROMETO DE PANCURONIO 2MG/NL, AMPOLA COM 2NL.
99 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.500

BROMIDRATO DE FENOTEROL, FRASCO-GOTAS, COM 20ML.
100 | (75% COPA PRINCIPAL). FRASCO 7.500
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BROMIDRATO DE FENOTEROL, FRASCO-GOTAS, COM 20ML.
101 | (25% COTA RESERVADA) FRASCO 2.500

BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/2NL,
102 | ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 75.080

BROMOPRIDA SOLUÇÃO INJETAVEL 10MG/2ML,
103 | ADMINISTRAÇÃO ENDOVENOSA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 25.000

BUTIL DE ESCOPOLAMINA, FRASCO GOTAS, 20ML. (75%
104 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 7.500

BUTIL DE ESCOPOLAMINA, FRASCO GOTAS, 20ML. (25%
105 | COTA RESERVADA). FRASCO 2.500

BUTILB. DE ESCOPOLAMINA*DIPIRONA, FRASCO-GOTAS,
106 | COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 11.250

BUTILB. DE ESCOPOLAMINA+DIPIRONA, FRASCO-GOTAS,
107 | COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 3.750

BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SODICA
108 | AMGIML +500MGIML, IV, IM, AMPOLA 5 ML (UNIDADES). (75% | AMPOLA 15.000

COTA PRINCIPAL)
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA + DIPIRONA SÓDICA

109 | AMG/ML +500MGIML, IV, IM, AMPOLA 5 ML (UNIDADES). (25% | AMPOLA 5.000
COTA RESERVADA).
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/NL: IV/IM, AMPOLA

40 | SML. (75% COTA PPRINCIPAL). AMPOLA 37.500
BUTILBROMETO DE ESCOPOLAMINA 20MG/ML; IVIIM, AMPOLA

111 | 5ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500
T1Z [CAPTOPRIL 25MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.500.000
113 [CAPTOPRIL 25MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 500.000
114 | CAPTOPRIL 50MG, COMP COMP 15.000
115 CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO C/ 100ML. (75% COTA | FRASCO 8.000

CARBAMAZEPINA 2% XAROPE, FRASCO C/ 100ML. (25% COTA
VO ES ERVADAL, FRASCO 2.000

CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO. (75% COTA117 MEIRA). COMP 300.000
CARBAMAZEPINA 200MG, COMPRIMIDO. (25% COTA

O DESERTA, COMP 100.000
119 | CARBERGOLINA 0,5MG COMPRIMIDO COMP 3000 ||/

CARBONATO DE LÍTIO 300MG, COMPRIMIDO. (75% COTA 7
120 | INIEALS, COMP 187.500

CARBONATO DE LÍTIO 300MG, COMPRIMIDO. (25% COTA
121 RESERVADA). , COMP 62.500

122 | CARVÃO ATIVADO COMP 3.000

123 | CARVEDILOL 3,125MG, COMPRIMIDO COMP 9.000
124 | CARVEDILOL 6,25MG, COMPRIMIDO COMP 15.000

CEFALEXINA 250MG/5NL, SUSPENSÃO. (75% COTA25 | SEINGIPAL) FRASCO 37.500
GEFALEXINA 250MG/5ML, SUSPENSÃO. (25% COTA

dão [E SRD FRASCO 12.500
127 | CEFALEXINA 500MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.000
128 | CEFALEXINA 500MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 75.000
129 CEFALOTINA SODICA 16, IV/IM, FRASCO-AMPOLA. (75% COTA | FRASCO Ras:

e CEFALOTINA SÓDICA 1G, MIM, FRASCO-AMPOLA. (25% COTA | FRASCO 37.500
RESERVAD
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CEFAZOLINA 1G, PÔ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
131 | INTRAVENOSA. (75% COTA PRINCIPAL, : FRASCO 45.000

CEFAZOLINA 16, PÔ PARA SOLUÇÃO INJETÁVEL
132 | INTRAVENOSA. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000
133 | CEFEPIMA 16, INJETAVEL, AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 45.000
134 | CEFEPIMA 16, INJETAVEL, AMPOLA (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 15.000
135 | CEFOTAXIMA 1G, AMPOLA. (75% COTA RINCIPAL). AMPOLA 7.500
136 [CEFOTAXIMA 1G, AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.500
137 [CEFTADIZIMA 16, IV, AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL) AMPOLA 37.500
138 [CEFTADIZIMA 16, IV, AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 12.500

CEFTRIAXONA 16, IV, FRASCO — AMPOLA. (75% COTA490 [INCIAL AMPOLA 150.000
CEFTRIAXONA 16, IV, FRASCO = AMPOLA. (25% COTAdO ADA AMPOLA 50.000
CETAMINA 50MG/NL, FRASCO-AMPOLA COM 10ML. (75%141 [ESTA RINCIDAL) AMPOLA 11.250
CETAMINA 50MG/NL, FRASCO-AMPOLA COM 10NL. (25%

142 | COTA RESERVCAÇÃO). AMPOLA 3.750
143 [CETOCONAZOL 20 MG, CREME 30 G. (75% COTA PRINCIPAL). | TUBO 45.000

CETOCONAZOL 20 MG, CREME 30 G. (25% COTA144 RESERVADA) TUBO 15.000
145 | CETOCONAZOL 200MG, COMP COMP 60.000
146 | CETOPROFENO 100MG/2ML INJ. EV (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 22.500
147 [CETOPROFENO 100MG/2ML INJ. EV. (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 7.500

CIMETIDINA 300MG, AMPOLA COM 2ML. (75% COTAa Estima AMPOLA 37.500
CIMETIDINA 300MG, AMPOLA COM 2NL. (25% COTA(46 | ES ERDADAS AMPOLA 12.500

150 | CINARIZINA 25MG, COMP COMP 10.000
151 [CINARIZINA 75MG, COMP COMP 18.000 À
152 [CIPROFIBRATO 100 MG, COMPRIMIDO COMP 3000 |

CIPROFLOXACINA 2MG/ML, IV, SOLUCAO INJETAVEL ATÓXICA,
453 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, | posa mia

CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE 17/04/2007, DA
ANVISA. (75% COTA PRINCIPAL).
CIPROFLOXACINA 2MG/ML, IV, SOLUCÃO INJETAVEL ATÓXICA,

154 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, | posa nad
CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE 17/04/2007, DA
ANVISA. (25% COTA RESERVADA).

155 [CIPROFLOXACINO 500MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.000
156 | CIPROFLOXACINO 500MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 75.000
pres CISATRAGÚRIO 2MG/ML, BESILATO; IV, INJETÁVEL. (75% COTA| AMPOLA 41.250

CISATRACÚRIO 2MG/ML, BESILATO: IV, INJETÁVEL. (25% COTA156 |SSERIVADA) AMPOLA 3.750
159 [CITRATO CAFEÍNA 20 MGINL, INJETÁVEL 1ML AMPOLA 160

CITRATO DE FENTANILA 0,05MG, AMPOLA COM 2ML. (75%
160 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 30.000
161 [CITRATO DE FENTANILA 0,05MG, AMPOLA COM 2ML. (25%| AMPOLA 10,000

COTA RESERVADA)
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CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 10ML. (75%1 [COTA SREIPR, AMPOLA 45.000
CITRATO DE FENTANILA 0,5MG/ML, AMPOLA COM 10ML. (25%

163 | COTA RESERVADA) AMPOLA 15.000
CITRATO DE FENTANILA 50MCG/NL, AMPOLA COM 2ML. (75%

164 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 37.500
CITRATO DE FENTANILA 50MCGI/NL, AMPOLA COM 2ML. (25%E O EE RODA) AMPOLA 12.500

166 CITRATO DE SILDENAFILA 10MGIML SOLUÇÃO ORAL FRASCO | FRASCO o

167 | CLARITROMICINA 500 MG, COMPRIMIDO COMP 2.000
CLINDAMICINA 600MG/4ML, FOSFATO; IV/IM, INJETÁVEL. (75%

168 | COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 45.000
CLINDAMICINA 600MG/4NL, FOSFATO: IVIIM, INJETÁVEL.. (25%

OR | TA EE SERUAA AMPOLA 15.000
170 | CLONAZEPAN 0,5MG, COMPRIMIDO COMP 150.000
171 [CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
172 |[CLONAZEPAN 2MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 125.000
173 |CLONAZEPAN 50MG, FRASCO-GOTAS COM 20ML FRASCO 8.000
174 | CLOPIDROGREL 75MG COMPRIMIDO COMP 15.000
175 [CLORAFENICOL 1G, FRASCO-AMPOLA. AMPOLA 3.000

CLORETO DE POTASSIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML.
176 | (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 67.500

CLORETO DE POTASSIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML.
177 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 22.500
em CLORETO DE POTASSIO 6%, XAROPE, FRASCO DE GOMGIML | FRASCO pe

179 [CLORETO DE SODIO 10%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML AMPOLA 50.000
180 [CLORETO DE SODIO 20%, INJETAVEL, AMPOLA, 10ML AMPOLA 20.000

CLORIDRATO DE BUPIVAGAINA 0,5% SEM EPINEFRINA,
181 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 0,5% SEM EPINEFRINA,
182 | AMPOLA COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% COM EPINEFRINA,
183 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.000 [

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% COM EPINEFRINA,
184 | AMPOLA COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% SEM EPINEFRINA,
185 | AMPOLA COM 20ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 8.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA 75% SEM EPINEFRINA, |
186 | AMPOLA COM 20ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.000

CLORIDRATO DE BUPIVACAINA CLORIDRATO + EPINEFRINA
187 |0,5% + 1/200.000U! SOLUCAO INJETAVEL, COM 20ML. (75%| AMPOLA 4.500

COTA PRINCIPAL). |
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA CLORIDRATO + EPINEFRINA

188 |0,5% + 1/200.000U! SOLUCAO INJETAVEL, COM 20ML. (25% | AMPOLA 1.500
COTA RESERVADA).

189 | CLORIDRATO DE BUPIVACAINA ISOBARICA - AMPOLA AMPOLA 1000
CLORIDRATO DE BUPIVACAINA PESADA À 0,5% + GLICOSE 8%

190 | SOLUCAO INJETAVEL, COM 4 ML. EMBALAGEM ESTERIL E| AMPOLA 22.500
INDIV., RESOLUCAO RDG 333/2003. (75% COTA PRINCIPAL).
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CLORIDRATO DE BUPIVACAINA PESADA A 0,5% + GLICOSE 8%191 | SOLUCAO INJETAVEL, COM 4 ML. EMBALAGEM ESTERIL E! AMPOLA 7.500
INDIV., RESOLUCAO RDC 333/2003. (25% COTA RESERVADA).

192 | CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 10MG, COMPRIMIDO COMP 40.000
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25MG, COMPRIMIDO. (75%198 | COTA PRINCIPAL). COMP 75.000
CLORIDRATO DE CLOMIPRAMINA 25M6, COMPRIMIDO. (25%194 | COTA RESERVADA). COMP 25.000pe CLORIDRATO DE CLONIDINA 150MCG/ML SOLUÇÃO AMPOLA AOS
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.

196 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.197 | (25% COTA RESERVADA). COMP 125.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO. (75%198 [COTA PRINCIPAL) COMP 225.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG; COMPRIMIDO, (25%199 | COTA RESERVADA). COMP 78.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 40MG/MLSOLUGAO ORAL200 | GOTAS, FRASCO CONTENDO 20ML FRASCO 3.000CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG (5 MGM, VM:201 | INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15.000
CLORIDRATO DE CLORPROMAZINA 25MG (5 MGM), MIM;202 | INJETÁVEL. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000

203 | CLORIDRATO DE EPINEFRINA 1MG/ML; IM/IVISC, INJETÁVEL. | AMPOLA 30.000
CLORIDRATO DE ETILEFRINA 10MGIMLIVIMISC, 1ML204 | RE RAT AMPOLA 20.000

205 | CLORIDRATO DE HIDROXIZINE 10MG/5ML FRASCO 300
CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.206 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 100MG, COMPRIMIDO.207 | (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO.208 | (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 25MG, COMPRIMIDO.209 | (25% COTA RESERVADA), COMP 100.000CLORIDRATO DE LEVOMEPROMAZINA 40MGIML, SOLUGAO

210 | ORAL GOTAS, FRASCO COM 20ML FRASCO 3.000211 |CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA + EPINEFRINA 2% + 0,005MGNL | FRASCO 900212 |CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL COM| Frasco ED
VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML.(75% COTA PRINCIPAL).213 |CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL COM| Frasco 2.500VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (25% COTA RESERVADA). ;CLORIDRATO DE LIDOCAINA A 2% SOLUCAO INJETAVEL SEM214 | VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (75% COTA PRINCIPAL), FRASCO 30.000215 |CLORIDRATO DE LIDOCAINA À 2% SOLUCAO INJETAVEL SEM| Ricco 10.000VASOCONSTRICTOR, COM 20 ML. (25% COTA RESERVADA). ;CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 2%, 30G BISNAGA. (75%216 | COTA PRINCIPAL). TUBO 15.000
CLORIDRATO DE LIDOCAINA GELEIA 2%, 30G BISNAGA (25%217 | COTA RESERVADA). TUBO 6.000218 | CLORIDRATO DE LOPERAMIDA 2MG COMP 1000219 |CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG COMP COMP 150.000
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CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 10MG, IV, INJETAVEL,220 | AMPOLA COM 2ML (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA TS:000ap RR RETNE | pç |= GLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA 4MGIML, FRASCO - Rca pes
223 CROCIDRATO DE ONDANSETRONA AMGIZNL, IV, TM, AMPOLA. | Frasco EIpoa
sa CLORIDRATO DE ONDANSETRONA 4MGIZML, TV, TM, AMPOLA | Frasco 25,000
= CAORIDRATO DE PETIDINA TOOMG, EV. IM, AMPOLA COM 2ML.| AMPOLA o
E CLORIDRATO DE RETIDINA TOOMG, EV. IM, AMPOLA COM 2NL| AMPOLA per27 GLORIDRATO DE PROMETAZINA 25MG, COMP. (75% GOTA Evo prq
pe CLORDRATO DE PROMETAZINA 25M6, COMP. (25% COTA PEÇA espa
ns CLORIDRATO DE DROMETAZINA ZEMGIML SOL. EV.IM. INI, | AMPOLA aa
Do a aC EICSTIEST | pç | ea RAS RTORETINENE— | reco |coa anda RSRS ISRINE— [muco |CLORIDRATO DE TETRACAÍNA 1% E CLORIDRATO DE233 | FENILEFRINA 0,1%), FRASCO COM 10ML ANESTÉSICO LOCAL -| FRASCO 300SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRILem CLORDRATO DE TRAMADOL 100MG/2ML; INJETÁVEL (75% AMPOLA seno NOEL 9% ago |o [ALCRNATO De CSSDOS O NICPVEL ENG | pot | rato27 a a pi A ENT ESG | pç |E: CLORIDRATO DOPAMINA SMGIML SOL. INT, COM 10 MLTTS%| AMPOLA ppa

239 CLORIDRATO DOPAMINA SMGIML SOL. INT, COM 10 MLTZS%| AMPOLA so
Sia CLORIDRATO METILFENIDATO DE 1OMG, CAIXA COM 20. (75%| cama Prep
21 CEORIDRATO METILFENIDATO DE 10MG, CAIXA COM 20. (25% cama Fr
242 [CLOZAPINA 25MG COMP 35.000243 |COLAGENASE S/ CLORANFENICOL POMADA T2U/G 506 - TR a
244 | COLÍRIO IODO POVIDONA (PVPI) 5% 1ML FRASCO 8006 nd ESSO 87 ET] apo | ra0 Ae res PUO 7 BY] meg | am247 | COMPLEXO B (POLIVITAMINICO DO COMPLEXO B), COMP. COMP 8.000

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNPJ: 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO 8), XAROPE.248 | FRASCO COM 100ML. (75% COTA PRINCIPAL), FRASCO 22.500COMPLEXO B (POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO 8), XAROPE249 | FRASCO COM 100ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO + ROOCOMPLEXO B, PROTOVIT (POLIVITAMÍNICO DO COMPLEXO 5),250 | FRASCO-GOTAS, 20 ML. FRASCO 6.000DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MG/ML, AMPOLA COM291 | ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 11.250DECANOATO DE HALOPERIDOL 70,52MGMIL AMPOLA COM252 ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA di253 | DESLANOSIDEO 0,2MG/ML SOL. INJETAVEL, COM ML. AMPOLA 15.000a DEXAMETASONA 4MGIML, AMPLA COM 2,5 ML (75% GOTA ABORTAR 442.500
DEXAMETASONA 4MGIML, AMPLA GOM 25 ML (25% COTA256 | RESERVADAS AMPOLA 47.500256 |DEXAMETASONA CREME, TUBO COM 106. (75% COTA TIRO EaPRINCIPAL).
DEXAMETASONA CREME, TUBO COM 106. (25% COTA257 | RESERVADAS TUBO 12.500
DEXAMETASONA ELIXIR, 0,5MG/5ML, FRASCO COM TO0ML298 |(75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 37.500DEXAMETASONA ELIXIR, 0,5MG/BML, FRASCO COM 100ML250 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 12.500260 | DEXCLOFENIRAMINA 2MG COMP 230.000= DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO C/100ML, (75% GOTA  RRSGO 37.500
DEXCLOFENIRAMINA XAROPE, FRASCO C/100ML (25% COTA202 | RESERVADA FRANSCO 12.500263 |DIAZEPAN 10MG, EV, IM, INJETÁVEL, AMPOLA G/2ML AMPOLA 30.000264 | DIAZEPAN 10MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL), COMP 375.000265 | DIAZEPAN 10MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA) COMP 125.000266 | DIAZEPAN 5MG, COMPRIMIDO, COMP 400.000267 |DICLOF. DE POTASSIO 50MG COMP 150.000 |268 | DICLOFENACO DE SÓDIO 50MG - COMPRIMIDOS COMP 50.000 À)269 DICLOFENACO DE SÓDIO 75MG AMP 3ML (75% GOTA MEGA pequi

DICLOFENACO DE SODIO 75MG AMP SML (25% COTA270 | RESERVADOS AMPOLA 37.500DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML, FRASCO-GOTAS Z0ML271 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 22.500DICLOFENACO RESINATO, 15 MG/ML, FRASCO-GOTAS 20ML272 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 7.500273 | DIGOXINA 0,25 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 187.500274 |DIGOXINA 0,25 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 62.500275 | DIGOXINA ELIXIR, FRASCO 60ML FRASCO 500pm DIMENIDRATO + CLORID. DE PIRIDOXIMA, 50-50MGNL; ass nur
DIMETICONA (SIMETICONA) 75MG, FRASCO-GOTAS, COM 15277 [ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 45.000DIMETICONA (SIMETICONA) 75MG, FRASCO-GOTAS, COM 15278 [ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000279 | DINITRATO DE ISOSSORBIDA 0,5MG, SUBLINGUAL COMP 10.000

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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280 [DINITRATO DE ISOSSORBIDA 10MG, COMP COMP 10.000
281 [DINITRATO DE ISOSSORBIDA 5 MG, COMP. COMP 13.000
282 [DIPIRONA 500 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
283 [DIPIRONA 500 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
>84 DIFIRONA 500 MGNL, FRASCO-GOTAS 10ML. (75% COTA] FRASCO 67.500

DIPIRONA 500 MG/L, FRASCO-GOTAS 10ML. (25% COTA
206 | RECSRNADA), FRASCO 22.500
ppa DIFIRONA SODICA 16, EV, IM, AMPOLA C/ 2ML. (75% COTA| AMPOLA 450.000

DIPIRONA SODICA 16, EV, IM, AMPOLA C/ 2ML. (25% COTA
207 | RESERVADA) AMPOLA 150.000

DIPROPIONATO DE BETAMETASONA SMG/ML + FOSFATO DE
288 | DISSÓDICO + 2MG/ML AMPOLA 5.000
289 | DOBUTAMINA 250 MG, AMPOLA COM 20 ML AMPOLA 5.000
290 [DOMPERIDONA SUSPENSÃO, 1MG/ML, 100ML FRASCO 300

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
291 | PIRIDOXINA) 30ML. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.750

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
292 | PIRIDOXINA) 30ML. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 1.250

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
293 | PIRIDOXINA) AMP 1ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000

DRAMIN B6 (DIMENIDRATO 50MG + CLORIDRATO DE
294 | BIRIDOXINA) AMP 1ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000

EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMP 1ML 50MGINL AMPOLA
295 | 4ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 15.000

EFEDRINA DE 50MG INJETAVEL AMP 1ML 50MG/ML AMPOLA
296 | 4ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000
297 [ENALAPRIL 10 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
298 [ENALAPRIL 10 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 125.000
299 [ENALAPRIL 20 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 600.000
300 [ENALAPRIL 20 MG, COMP, (25% COTA RESERVADA). COMP 200.000

ENOXAPARINA SODICA 20 MG/02 ML, SUBCUTANEA /
301 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 5.260 NV

ENOXAPARINA SÓDICA 20 MG/0,2 ML, SUBCUTANEA /
302 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 128000

ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML, SUBCUTANEA /
303 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA tAZO

ENOXAPARINA SODICA 40 MG/0,4 ML, SUBCUTANEA /
304 | NTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 160,

ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/0,6 ML, SUBCUTANEA /
305 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 6.000 y

ENOXAPARINA SÓDICA 60 MG/0,6 ML, SUBCUTANEA 7
306 | INTRAVENOSA, EMBALAGEM. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000

ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO, FRASCO C/60ML.
307 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 6.000

ERITROMICINA 250 MG/5 ML, SUSPENSÃO, FRASCO C/60ML.
308 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000
309 | ERITROMICINA 500MG CAPSULA 6.000
310 [ERITROMICINA, POMADA OFTÁLMICA BISNAGA 300
311 [ESCITALOPRAM 10MG COMP 35.000
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312 [ESPIRONOLACTONA 100MG,COMP. COMP 15.000
313 [ESPIRONOLACTONA 25MG,COMP. COMP 10.000

ESTREPTOQUINASE DE 1.500.000, AMPOLA DE 5ML. (75%
314 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA a

ESTREPTOQUINASE DE 1.500.000, AMPOLA DE 5ML. (25%
315 | COTA RESERVADA). AMPOLA ui
316 | ETOMIDATO 2MG/ML: INJETÁVEL. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2.250
317 [ETOMIDATO 2MG/ML: INJETÁVEL. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 750

FENILEFRINA 10% (CLORIDRATO DE FENILEFRINA) SOLUÇÃO
318 | OFTÁLMICA ESTÉRIL FRASCO aU

FENITOINA SÓDICA 100MG, COMPRIMIDO. (75% COTA319 | PRINCIPAL). COMP 300.000
FENITOINA SÓDICA 100MG, COMPRIMIDO. (25% COTA00 [SS ERVADO COMP 100.000

0,521 FENITOINA SÓDICA 5% 250MG, AMPOLA C/ SML. (75% COTA| AMPOLA ARO
FENITOINA SÓDICA 5% 250MG, AMPOLA C/ SML. (25% COTA322 | E SERVADA) AMPOLA 8.750

ai FENOBARBITAL SÓDICO DE 100MG, COMPRIMIDO. (75% COTA] comp 300.000
FENOBARBITAL SÓDICO DE 100MG, COMPRIMIDO. (25% GOTAdA E CERUADA) COMP 100.000

325 | FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MG, COMPRIMIDO COMP 2.000
FENOBARBITAL SÓDICO DE 200MG/2ML, IV/IM; INJETÁVEL.

326 | (75% COTA PRINCIPAL) AMPOLA 18.750
FENOBARBITAL  SÓDICO DE  200MG/2ML | VAM:

327 | INJETÁVEL (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 6.250.
328 | FENOBARBITAL SÓDICO DE 4% 40MGINL, FRASCO GOTAS FRASCO 5.000
329 FITOMENADIONA 10MG AMP TML (VITAMINA K). (75% COTA | AMPOLA es

FITOMENADIONA 10MG AMP 1ML (VITAMINA K). (25% COTA00 | RESERVADAS, AMPOLA 10.000
331 |FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 225.000
332 |FLUCONAZOL 150 MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). | CAPSULA 75.000

FLUCONAZOL 200 MG, IV, INJETAVEL, BOLSA COM 100 MI.
333 | (75% COTA PRINCIPAL). BOLSA 7.500

FLUCONAZOL 200 MG, IV, INJETAVEL, BOLSA COM 100 ML.
334 | (25% COTA RESERVADA). BOLSA 2.500
335 FLUMAZENIL 0,5 MG/5 ML, IV, AMPOLA COMS ML. (75% COTA | AMPOLA 2250.

FLUMAZENIL 0,5 MG/5 NL, IV, AMPOLA COM 5 ML. (25% COTA206 | ES TRVADA. AMPOLA 750
337 | FLUOXETINA 20MG, CAPSULA. (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 240.000
338 | FLUOXETINA 20MG, CAPSULA. (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 80.000
339 | FLUVOXAMINA 50MG. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 24.750
340 | FLUVOXAMINA 50MG. (25% COTA RESERVADA). COMP 8.250
341 | FUROSEMIDA 10MG/NL SOLUÇÃO ORAL COM 50ML FRASCO 2000
242 FUROSEMIDA 20 MG/2ML; IVIIM, INJETÁVEL. (75% COTA] AMPOLA pq
545 |FUROSEMIDA 20 MG/2ML; VIM, INJETÁVEL. (25% COTA] AMPOLA 15.000

RESERVADA).
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344 | FUROSEMIDA 40 MG, COMP COMP 230.000
345 | GENTAMICINA 20MG/NL, SULFATO; IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 12.000

GENTAMICINA 40MG/NL, SULFATO: IV/IM, INJETÁVEL (75%
346 | COTA PRINCIPAL). ana 18.00

GENTAMICINA 40MG/NL, SULFATO; IV/IM, INJETÁVEL. (25%
347 | COTA RESERVADA). AMPOLA 6.000

GENTAMICINA 80MG/NL, SULFATO: IV/M, INJETÁVEL. (75%
348 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2,000

GENTAMICINA 80MG/NL, SULFATO; IV/IM/ INJETÁVEL. (25%
349 | COTA RESERVADA). AMPOLA 8.000
350 | GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 862.500
351 | GLIBENCLAMIDA 5 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). COMP 287.500
352 [GLICOSE 25%, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 45.000
353 [GLICOSE 25%, AMPOLA COM 10 ML. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 15.000
354 [GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA PRINCIPAL). | AMPOLA 97.500
355 | GLICOSE 50%, AMPOLA COM 10 ML. (25% COTA RESERVADA). | AMPOLA 32.500
356 | GLUCONATO DE CALCIO 10%, |V, AMPOLA COM 10 ML AMPOLA 42.000
357 | HALOPERIDOL 1MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
358 | HALOPERIDOL 1MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 100.000
359 |HALOPERIDOL 2MG/ML GOTAS, FRASCOS COM 20ML FRASCO 8.000
360 [HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 375.000
261 | HALOPERIDOL 5MG, COMPRIMIDO. (25% COTA RESERVADA). | COMP 125.000

HALOPERIDOL SMGINL, INJETÁVEL, AMPOLA C/ IML. (75%
362 | COTA PRINCIPAL). e 2a suo

HALOPERIDOL SMG/NL, INJETÁVEL, AMPOLA C/ 1ML. (25%
363 | COTA RESERVADA). : AMPOLA 7.500 [

HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/0,25ML, (SC), INJETÁVEL. (75% |
384 | COTA PRINCIPAL). : AMPOLA 80.000

HEPARINA SÓDICA 5.000 UV0,25NL, (SC), INJETÁVEL. (25%
365 | GOTA RESERVADA, o AMPOLA 10.000

HEPARINA SÓDICA 5000 UVSML; EVISC, INJETÁVEL. (75%
366 |corA PRINCIPAL), Í ini 9000 | N

HEPARINA SÓDICA 5.000 UI/SML; EVISC, INJETÁVEL. (25%
387 | COTA RESERVADA). AMPOLA 8.000 /

HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML. (75% COTA
388 | EESICIPAL) AMPOLA 18750 V

HIDRALAZINA 20 MG, AMPOLA COM 1 ML (25% COTA
369 | RESERVADA). AMPOLA 6.250
370 | HIDRALAZINA 25 MG, COMPRIMIDO COMP 8.000
371 | HIDRALAZINA 50 MG, COMPRIMIDO COMP 7.000
372 [HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). | COMP 900.000
373 | HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). | COMP 300.000
374 | HIDROCLOROTIAZIDA 50 MG, COMP COMP 3.000

HIDROXIDO DE ALUMÍNIO, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100 ML.
375 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 3.7500

HIDROXIDO DE ALUMÍNIO, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100 ML.
376 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO E 1200
377 | IBUPROFENO 300 MG, COMP COMP 6.000
378 FRASCO 5.000IBUPROFENO 50MG/ML, SOLUÇÃO ORAL 30ML

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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379 [IBUPROFENO 600 MG, COMP COMP 4.000
IMIPENEM 500 MG + CILASTATINA SODICA 500MG, PO PARA

380 |SOL. INJETAVEL, SOLUCAO, 500MG/30ML. (75% COTA| AMPOLA 22.500
PRINCIPAL).
IMIPENEM 500 MG * CILASTATINA SODICA 500MG, PO PARA

381 |SOL. INJETAVEL, SOLUCAO, 500MG/30ML. (25% COTA| AMPOLA 7.500.
RESERVADA).
IMUNOGLOBULINA ANTITETÂNICA 250 UML,

382 | (TETANOGAMMA), AMPOLA. AMPOLA 400
IMUNOGLOBULINA HUMANA 300 MCG ANTI-RH, AMPOLA COM

383 | > OML. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 3.750
IMUNOGLOBULINA HUMANA 300 MCG ANTE-RH, AMPOLA COM

384 | > OML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 1.250
385 INSULINA NP, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (75% COTA| FRASCO 1.500

INSULINA NPH, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (25% COTA
386 | RESERVADA). FRASCO 500

INSULINA REGULAR, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (75%
387 | COTA PRINCIPAL). FRASCO 1.500

INSULINA REGULAR, INJETAVEL, FRASCO COM 10 ML. (25%
388 | COTA RESERVADA). : FRASCO 500
389 [IODETO DE POTASSIO XAROPE, FRASCO COM 100 ML FRASCO 2.500

IOXITALAMATO MEGLUMINA 300MG/ML - FR - UNID300 [TE EBRDO FRASCO 200
391 [ISOXSUPRINA 10MG, COMPRIMIDO COMP 3.000

ISOXSUPRINA, CLORIDRATO 5MG/ML SOL. INJ. AMPOLA C/
392 | >ML (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2.250

ISOXSUPRINA, CLORIDRATO SMG/ML SOL. INJ. AMPOLA C/
393 | 5ML. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 750
394 [IVERMECTINA 6 MG. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 135.000
395 [IVERMECTINA 6 MG. (25% COTA RESERVADA). COMP 45.000 |
306 LACTULOSE XAROPE, 667MG, FRASCO DE 120ML. (75% COTA | FRASCO 4.500

LACTULOSE XAROPE, 667MG, FRASCO DE 120ML. (25% COTA
e EDMADAM FRASCO 1.500

LEVOFLOXACINO 500 MG, BOLSA COM 100 ML, INJETAVEL,
398 | AMPOLA (75% COTA PRINCIPAL). BOLSA 15.000

LEVOFLOXACINO 500 MG, BOLSA COM 100 ML, INJETAVEL,
399 | AMPOLA (25% COTA RESERVADA). BOLSA 5.000
200 | LEVOFLOXACINO 500MG CPR CAIXA C/10 CAIXA 600 | /

LEVONORGESTREL 1,5MG, DOSE ÚNICA, APENAS UM Vá
401 [IDO COMP 4.000
202 [LINDOCAÍNA 10% SPRAY, COM 50ML FRASCO 600
203 [LORATADINA 10 MG, COMP COMP 1000

LORATÁDINA 5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100ML (75%
404 | COTA PRINCIPAL). À ia caes

LORATADINA 5MG/ML, SOLUÇÃO ORAL FRASCO 100ML (25%
405 | COTA RESERVADA). FRASCO 1.000
206 [LOSARTANA POTÁSSICA, 50MG (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
207 [LOSARTANA POTÁSSICA, 50MG (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
208 | MEBENDAZOL 100MG COMP 200.000
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MEBENDAZOL, SUSPENSÃO, FRASCO COM 30 ML (75% COTA
400 | EINCIPAL), FRASCO 22.500

MEBENDAZOL, SUSPENSÃO, FRASCO COM 30 ML (25% COTA
HÃO | RESERVADA, o FRASCO 7.500

MEROPENEM 16 PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL41 E AMENDEA FRASCO 6.000
MEROPENEM 16 PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL42 | LENDA - - FRASCO 2.000
MEROPENEM 500MG PO PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

413 | INTRAVENOSA (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 30.000
MEROPENEM 500MG PÔ PARA SOLUÇÃO INJETAVEL

414 | INTRAVENOSA (25% COTA RESERVADA). FRASCO 10.000
215 [METARAMINOL 10MG, AMPOLA COM 1 ML AMPOLA 4.000
216 | METFORMINA 500 MG, COMP COMP 20.000
217 [METFORMINA 850 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 2.250.000
218 [METFORMINA 850 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 750.000
219 [METILDOPA 250 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 120.000
220 | METILDOPA 250 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 40.000
421 [METILDOPA 500 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 135.000
422 [METILDOPA 500 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 45.000
223 [METILERGOMETRINA INJ, 0,2MG/ML DE 1ML “AMPOLA 14.000

METILSULFATO DE NEOSTIGMINA 0,5MG/ML SOL. EV, IM, SC,HA [0 COMA NL AMPOLA 10.000

125 | METRONIDAZOL 250 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 225.000
226 | METRONIDAZOL 250 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 75.000

METRONIDAZOL 40 MGINL, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100
427 | ML (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 22.500

METRONIDAZOL 40 MG/ML, SUSPENSÃO, FRASCO COM 100
428 | ML (25% COTA RESERVADA). FRASCO 7.500

METRONIDAZOL A 0,5% SOLUGÃO INJETAVEL ATÓXICA,
«29 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, Seu 005

CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE17/04/2007, DA
ANVISA, COM 100 ML. (75% COTA PRINCIPAL).
METRONIDAZOL A 0,5% SOLUCAO INJETAVEL ATÓXICA,

430 |LIMPIDA, ESTERIL E APIROGENICA EM SISTEMA FECHADO, EE Eoibio
CONFORME RESOLUCAO RDC Nº. 29, DE17/04/2007, DA
ANVISA, COM 100 ML. (25% COTA RESERVADA).

0pi METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 50G (75% COTA | TUBO 67.500

METRONIDAZOL CREME VAGINAL 500MG/5G 506 (25% COTA
482 | RELESNADAI TUBO 22.500

233 [MICONAZOL CREME DERM 2% (75% COTA PRINCIPAL). TUBO 30.000
234 [MICONAZOL CREME DERM 2% (25% COTA RESERVADA). TUBO 10.000
435 | MICONAZOL LOÇÃO 30ML FRASCO 600
436 | MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 67.500
437 | MIDAZOLAN 15 MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). COMP 22.500
pes MIDAZOLAN SMG/ML, AMPOLA COM 10ML (75% COTA RELA 60.000

130 | MIDAZOLAN SMGIML, AMPOLA COM 1OML (25% COTA LA qe
RESERVADA).
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MIDAZOLAN 5MG/ML, AMPOLA COM 3ML (75% COTA440 |MIDAZOLAN AMPOLA 15.000
MIDAZOLAN SMG/NL, AMPOLA COM 3ML (25% COTA4  RERVADA! AMPOLA 5.000
MIDAZOLAN SMG/NL, AMPOLA COM 5ML(75% COTA442 | MEINGIRAL) AMPOLA 7.500
MIDAZOLAN SMG/NL, AMPOLA COM 5ML. (25% COTA443 | RESERVADA), AMPOLA 2.500
MISOPROSTOL 200 MGG, COMPRIMIDO (75% COTAAM | NCIPAU. COMP 7.500
MISOPROSTOL 200 MCG, COMPRIMIDO (25% COTAds | ESERNADA) COMP 2.500
MISOPROSTOL 25 MCG, COMPRIMIDO (75% COTA446 | PRINCIPAL) COMP 3.750
MISOPROSTOL 25 MCG, COMPRIMIDO (25% COTA7 | ESERUADA) COMP 1.250
MYDRIACYL (TROPICAMIDA 10MG/NL), FRASCO COM O5ML -

448 | SOLUÇÃO OFTÁLMOLOGICA ESTÉRIL. FRASCO 700
249 [NALOXONA 0,4 MG /ML, CLORIDRATO: IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 4.000
Es NEOMICNA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G 10G (75% COTA TUBO 45.000

NEOMICINA 5MG/G + BACITRACINA 250UI/G 106 (25% COTAdA | PESCRNADA, TUBO 15.000
452 |NEULAPTIL 1% FRASCO 2.000
453 |NEULEPTIL 4% FRASCO 2.000
454 |NIFEDIPINA 10 MG RETARD COMP 12.000
455 |NIFEDIPINO 10 MG, SIMPLES, COMP. COMP 28.000

NIFEDIPINO 10 MG, SUBLINGUAL, CAPSULA. CX 6/60 ADALAT
456 | (75% COTA PRINCIPAL). CXA 7.500 IN

NIFEDIPINO 10 MG, SUBLINGUAL, CAPSULA. CX 0/60 ADALAT
457 | 140G (25% COTA RESERVADA). CXA 2.500 |
458 | NIFEDIPINO 20 MG, RETARD, COMP COMP 28.000
459 [NIFEDIPINO 20MG, SIMPLES COMP. COMP 28.000
460 | NIMESULIDA 100MG COMP 3.000.
461 |NIMESULIDA 50 MG, GOTAS FRASCO 15 ML FRASCO 3.000
462 | NIMODIPINO 30 MG, COMPRIMIDO COMP 12.000

NISTATINA 100000UI + ÓXIDO DE ZINCO 200MG CREME
463 | DERMATOLÓGICO 40G BISNAGA 3.000

NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO DE 60G. BISNAGA (75%
464 | COTA PRINCIPAL). TUBO 60.000

NISTATINA CREME VAGINAL, TUBO DE 606. BISNAGA 106
465 | (25% COTA RESERVADA). TUBO 20.000

NISTATINA SUSPENSÃO, 100.000UI/ML, FRASCO COM 30ML
466 | (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 45.000

NISTATINA SUSPENSÃO, 100.000UNL, FRASCO COM 30ML
467 | (25% COTA RESERVADA). FRASCO 15.000
468 | NITROFURAZONA POMADA 500G TUBO 500

NITROGLICERINA SMG/ML, IV, AMPOLA COM 10 ML (75% COTA
469 | PRINCIPAL).(75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 6.000
470 |NITROGLICERINA SMG/ML, IV, AMPOLA COM 10 ML (25% COTA | AMPOLA ue

RESERVADA). 30ML (25% COTA RESERVADA).
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NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML,; |V, INJETÁVEL. 75%

471 | COTA PRINCIPAL)(75% COTA PRINCIPAL). AMP 6.000
NITROPRUSSETO DE SÓDIO 50MG/2ML; |V, INJETÁVEL. 30ML

472 | (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 2.000
473 |NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 1.026 ML BOLSA 800
atá [NUTRIÇÃO PARENTERAL BOLSA C/ 2.053 ML BOLSA 800
475 [ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 100ML FRASCO 5.000
476 [ÓLEO DE GIRASSOL FRASCO 200ML FRASCO 5.000
477 [OLEO MINERAL 100ML | FRASCO 5.000
478 [OMEPRAZOL 20 MG COMPRIMIDO CAPSULA 90.000

OMEPRAZOL 40MG AMP. INJETÁVEL. ML (75% COTA
479 | CENCIPAD, AMPOLA 30.000

OMEPRAZOL 40MG AMP. INJETÁVEL. ML (25% COTA T
800 [ADA AMPOLA 10.000

281 [OMEPRAZOL 40MG COMPRIMIDO COMP 15.000
482 [OSELTAMIVIR FOSFATO 75 MG CAPSULA 1000

OXACILINA SÓDICA 500 MGIML, IV/IM, FRASCO-AMPOLA ML
483 | (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 135.000

OXACILINA SODICA 500 MGÍML, IV/IM, FRASCO-AMPOLA (25%
484 | COTA RESERVADA). AMPOLA 45.000
ei OXIDO DE ZINCO+COLECALCIFEROLYRETINOL POMADA 456 | uBO pes

286 | OXITOCINA 5 UVML, AMPOLA (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 67.500
287 [OXITOCINA 5 UI/ML, AMPOLA (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 22.500
488 [PAPAÍNA 6% POMADA 1006 BISNAGA 10007
289 PARACETAMOL 100 MG/ML GOTAS (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 67.500
290 | PARACETAMOL 100 MG/ML GOTAS (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 22.500
491 [PARACETAMOL 500 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 210.000
292 [PARACETAMOL 500 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 70.000
293 [PARACETAMOL 750 MG, COMP COMP 20.000
294 [PAROXETINA 20MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 150.000
105 [PAROXETINA 20MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). | COMP 50.000
296 | PERMANGANATO DE POTASSIO 100MG COMP 3.000
297 [PERMETRINA 1% 60ML LOCAO (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 26.250
498 [PERMETRINA 1% G0ML LOCAO (25% COTA RESERVADA). FRASCO 8.750

PERMETRINA À 5% (50 MGIG ) - EMULSÃO (75% COTA
499 PRINCIPAL). i FRASCO 15.000

PERMETRINA À 5% (50 MG/G ) - EMULSÃO (25% COTA
800 | RESLEVADA). o i . FRASCO 5.000

PIPERACILINA SODICASTAZOBACTAM SÓDICO 4 6+0,5G P
501 | p/SOL. INJATÁVEL (75% COTA PRINCIPAL). a FRASCO 37.500

PIPERACILINA SÓDICA+TAZOBACTAM SÓDICO 4 G+0,5G P
502 | p/sOL. INJATÁVEL (25% COTA RESERVADA). FRASCO 12.500
503 | PIRIMETAMINA 25MG, COMPRIMIDO COMP 1000
504 | POLIMIXINA 5.000UI FR (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 2.250
505 | POLIMIXINA 5.000UI FR (25% COTA RESERVADA). FRASCO 750
506 | PREDNISONA 05 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 150.000



Rê = ISSÃO CENTRA
( axias DE LICITAÇÃO

507 [PREDNISONA 05 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 50.000
508 | PREDNISONA 20 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 187.500
509 | PREDNISONA 20 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 62.500
510 | PREGABALINA 25MG COMP 40.000
511 | PROPANOLOL 40 MG, COMP (75% COTA PRINCIPAL). COMP 675.000
512 |PROPANOLOL 40 MG, COMP (25% COTA RESERVADA). COMP 225.000
513 [PROPATILNITRATO 10 MG, COMPRIMIDO CX C/50 CXA 500

“AMPOLA COM 10 ML (75% COTA514 EMI MGM. Ss ai (75% dá AMPOLA 15.000
PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 1 75%515 RINCIPAL, ( AMPOLA 5.000

0,ER PROPOFOL 10 MG/ML, AMPOLA COM 20 ML (75% COTA HBOLE 16.500
0E PROPOFOL q MG/NL, AMPOLA COM 20 ML (25% COTA MENTA 5.500

518 [PROTAMINA 1000UI/ML, AMPOLA COM 5 ML AMPOLA 1000
519 [RANITIDINA 150 MG, COMP COMP 5.000
520 | RANITIDINA 50 MG/ML, AMPOLA COM 2 ML AMPOLA 30.000
521 | REMIFENTANILA 2ML AMPOLA 800
522 |RIFAMICINA SPRAY 10MG/ML 20ML - FRASCO 1000
523 [RISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 300.000
524 | RISPERIDONA 1MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). COMP 100.000
525 | RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO (75% COTA PRINCIPAL). COMP 337.500
526 | RISPERIDONA 2 MG, COMPRIMIDO (25% COTA RESERVADA). | COMP 112.500
527 |RISPERIDONA, FRASCO GOTAS COM 30 ML FRASCO 8.000
528 | ROCURÔNIO 50MG/ML FRASCO 1000
529 | ROPIVACAÍNA 2ML AMPOLA AMPOLA 800

o SG E Pr | mo | rm |
&31 [SACARATO DE HIDROXIDO FERRICO Ill; ACIDO FOLICO 20 RR 2500 a

MG/ML SOL INJ EV VD INC X 5 ML (25% COTA RESERVADA).
532 | SACCHAROMYCES CEREVISIAE. FLACONETE 10ML UNIDADE 3.000
533 sas PE REIDRATAÇÃO ORAL PO, PACOTE (SACHÊ) DE 27,06 | ENVELOPE 51.000 / |

534 sais Pr REIDRATACAO ORAL PO, PACOTE (SACHE) DE 27,96 | ENVELOPE 17000 | V

as pe fe mega [sm |
536 | SALBUTAMOL 2,4 MG/5ML, FRASCO COM 100 ML FRASCO 10.000 V
537 | SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS(75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 6.000
538 | SALBUTAMOL 5MG/ML GOTAS. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000
539 | SALBUTAMOL 100MCG SPRAY (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15.000
540 | SALBUTAMOL 100MCG SPRAY (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000
541 | SECNIDAZOL 1G, CAPSULA (75% COTA PRINCIPAL). CAPSULA 135.000
542 | SECNIDAZOL 1G, CAPSULA (25% COTA RESERVADA). CAPSULA 45.000
543 | SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 100 ML (75% mapa =

COTA PRINCIPAL).
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SEVOFLURANO ANESTESICO, FRASCO COM 100 ML (25%
544 | COTA RESERVADA). FRASCO 500
545 SVO ANESTESIGO, FRASCO COM 250 ML (75% FRASCO LOS

sas SENA UBADO. A FRASCO COM 250 ML (25% FRASCO 500

547 | SINVASTATINA 20 MG, COMPRIMIDO COMP 16.000
548 | SINVASTATINA 40 MG, COMP COMP 16.000
549 SERIUDAD DE GELATINA 3,5%, INJETAVEL, FRASCO COM 500 | cpasco NO

ss0 SON (os. INJETAVEL, FRASCO COM FRASCO nam

so [So Nora cona ResebaDa E VEL RRSCO COM | ruusoo | axo
552 Epp ARO INJETAVEL, FRASCO COM 250 | cpasco ABS

553 Ee Lies E o INJETAVEL, FRASCO COM 250 | Frasco 1.500

5 ON GENA CRAVO NUETAVET-FRASGO Tampa | 7600
so [E Asa REGE ADR] TAL SRASOS | ampara | 2690
so [aos sen GR CAES NIFTAVELFRASOO COM | rassco | orso
7 [SONO DENSAS IUETAVEL-PRASCOCOM | passo |  zas0
558 SORIGAR ENE OGIA, E Dr. INJETAVEL, FRASCO COM 100 | cpAsCO 156.000

559 iria EosIca e INJETAVEL, FRASCO COM 100 | cpASsCO O

560 Ea A om. INJETAVEL, FRASCO COM 250 | FRASCO 225.000

561 O Aa A pe INJETAVEL, FRASCO COM 250] -pASCO E DO

562 pesa Ae INJETAVEL, FRASCO COM 500] pasco gun

563 uses Ã pe INJETAVEL, FRASCO COM 500| coasco  DEODO

564 SOLUCÃO SLICONIROLOBICA, INJETAVEL, FRASCO COM 500] cpasco SEO

ses E EI INJETAVEL, FRASCO COM 500 | casco DR

566 Da 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 100 ML. | pasco 22.500

567 Eae Are INJETAVEL, FRASCO COM 100 ML. | Frasco ROO

568 SAE A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 250 ML. | casco gDO

são pap ea a INJETÁVEL, FRASCO COM 250 ML. | FRASCO EGO

570 DR A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 500ML.| [pAscO Es DOE

571 | SOLUCAO GLICOSADA A 5%, INJETAVEL, FRASCO COM 500 ML. | cpasco La
(25% COTA RESERVADA).'

Ds Us
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SUGCINATO DE METOPROLOL 5MG, AMPOLA COM SML. (75%
872 | COTA PRINCIPAL). AMPOLA 2.250

SUCCINATO DE METOPROLOL 5MG, AMPOLA COM SML. (25%
573 | COTA RESERVADA). AMPOLA F60

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG PO P/SOL.
574 | NJ. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 0,000

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 100MG PO P/SOL.
575 | NJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 20.000

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG PO P/SOL.
576 | NJ. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 52.500

SUCCINATO SODICO DE HIDROCORTISONA 500MG PO P/SOL.
577 | NJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 17.500

SUCCINATO SÓDIO DE METILPREDNISOLONA 125 MG,
578 | AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). FRASCO 15.000

SUCCINATO SODIO DE METILPREDNISOLONA 125 MG,
579 | AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). FRASCO 5.000

SUCCINATO SÓDIO DE METILPREDNISOLONA 500 MG,
580 | AMPOLA. (75% COTA PRINCIPAL). AMPOLA 11.250

SUCCINATO SÓDIO DE METILPREDNISOLONA 500 MG,
881 | AMPOLA. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 3.750
582 | SULFADIAZINA 500G COMP 8.000

SULFADIAZINA DE PRATA 10MG/G, POMADA COM 306 DE583 [85 TÓPICO BISNAGA 3.000
584 | SULFADIAZINA DE PRATA 4006. (75% COTA PRINCIPAL). POTE “6.0000
585 [SULFADIAZINA DE PRATA 400G. (25% COTA RESERVADA). POTE 2.000

SULFAMET. + TRIMET, 480 MG, COMP. (75% COTAO | RONIIPAL COMP 135000
SULFAMET. + TRIMET, 480 MG, COMP. (25% COTA

587 | RESERVADA). COMP 45.000
588 | SULFAMET. + TRIMET. ,480 MG, INJETAVEL, 5ML FRIAMP 2.000

SULFAMET. + TRIMET., 480 MG, SUSPENSÃO, FRASCO COM
589 | SOML. (75% COTA PRINCIPAL). FRIAMP 30.000

SULFAMET. + TRIMET., 480 MG, SUSPENSÃO, FRASCO COM
590 | SOML. (25% COTA RESERVADA). FRIAMP 10.000,
591 | SULFATO DE ATROPINA 0,25MG/NL SOL. INJ., COM 1 ML AMPOLA 40.000
592 [SULFATO DE MAGNÉSIO 10%; IV/IM, INJETÁVEL. AMPOLA 16.000

SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, AMP 10 ML. (75% COTA ?
BS | ORINCIPAL) AMPOLA 10.500

SULFATO DE MAGNÉSIO 50%, AMP 10 ML.. (25% COTA
O | EC ERTNIDA), AMPOLA 3.500

0505 SULFATO DE MORFINA 0,1 MG, AMPOLA COM ÍML. (75% COTA| AMPOLA sara

SULFATO DE MORFINA 0,1 MG, AMPOLA COM 1ML. 25% COTA
506 | RESERVADA) AMPOLA 2.500
so7 | SULFATO DE MORFINA 0,2 MG, AMPOLA COM ML. (75% COTA | AMPOLA 18.750

SULFATO DE MORFINA 0,2 MG, AMPOLA COM 1ML. (25% COTA
506 | SESCEVADA), AMPOLA 6.250

SULFATO DE MORFINA 10MG/ML; AMPOLA COM 1ML. (75%
890 | Ot PRINCIPAL) AMPOLA 15.000

SULFATO DE MORFINA 10MG/ML; AMPOLA COM 1ML. (25%
600 | COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000
601 | SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS. (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 24.750
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02 | SULFATO FERROSO 2,5% 30ML GTS. (25% COTA RESERVADA).| FRASCO 8.250:
03 [SULFATO FERROSO 40MG, COMP. (75% COTA PRINCIPAL). COMP 1.275.000
04 [SULFATO FERROSO 40MG, COMP. (25% COTA RESERVADA). | COMP 425.000
DE SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML. (75% COTA| FRASCO is

SULFATO FERROSO XAROPE, FRASCO 100ML. (25% COTA
606 | RESERVADA) FRASCO 7.500

607 | SUPOSITORIO DE GLICERINA ADULTO UNIDADE 5.000
608 | SUPOSITORIO DE GLICERINA INFANTIL UNIDADE 5.000
609 | SURFACTANTE PULMONAR 120 MG. (75% COTA PRINCIPAL). | FRASCO 3.750
610 | SURFAGTANTE PULMONAR 120 MG. (25% COTA RESERVADA). | FRASCO 1.250
eu SUXAMETÔNIO 100 MG, CLORETO; EV, INJETÁVEL. (75% COTA| AMPOLA 2.750

SUXAMETÔNIO 100 MG, CLORETO; EV, INJETÁVEL. (25% COTA
2 | ES ERNADAL AMPOLA 1.250

613 | TAMIFLU 75MG COMP CPR 500
et4 TENOXICAM Z0MG, FRASCO-AMPOLA, INJETÁVEL. (75% COTA | FRASCO 30.000

TENOXIGAM 20MG, FRASCO-AMPOLA, INJETÁVEL. (25% COTA
BND [ES ESNADAR | FRASCO 10.000

616 | TENOXICAM 40 MGIML INJ. (75% COTA PRINCIPAL). “AMPOLA 15.000
817 | TENOXICAM 40 MG/ML INJ. (25% COTA RESERVADA). AMPOLA 5.000
618 | TERBUTALINA 0,05MG/ML INJ AMPOLA 6.000
619 | TIABENDAZOL LOÇÃO 30ML FRASCO 1000
620 | TIABENDAZOL POMADA 30GR TUBO 1000
e TIAMINA OMG (VITAMINA B1) AMPOLA 1ML. (75% COTA | Mp 17.625

TIAMINA 100MG/ML. (VITAMINA B1) AMPOLA 1ML. (25% COTA
622 | ESERVADA) AMP 5.875

623 | TIOPENTAL SODICO 1G, FRASCO UNIDADE 500
624 | TOBRAMICINA COLIRIO 5ML FRASCO 800

TOPIRAMATO 100MG, COMPRIMIDO GX 0/60. (75% COTA
625 | PRINCIPAL). CXA 750

TOPIRAMATO 100MG, GOMPRIMIDO 6X C/60. (25% COTA
626 | RESERVADA). CXA 250
827 | TOPIRAMATO 25MG, COMPRIMIDO CX C/60. CXA 1.000
628 | TOPIRAMATO 50MG, COMPRIMIDO CX C/60 CXA 1.000
ad VALPRORTO DE SÓDIO 250MG, COMPRIMIDO. (75% COTA| comp ONA

VALPROATO DE SÓDIO 250MG, COMPRIMIDO(25% COTA
630 | VESERVADA). COMP 40.000

VALPROATO DE SÓDIO 250MG/5ML, XAROPE, FRASCO 100ML
631 | (75% COTA PRINCIPAL). . FRASCO Gas

VALPROATO DE SÓDIO 250MG/SML, XAROPE, FRASCO
632 | 100ML(25% COTA RESERVADA). FRASCO 2.000

0,ia VALPROATO DE SODIO 500MG, COMPRIMIDO. (75% COTA| comp q

VALPROATO DE SÓDIO 500MG, COMPRIMIDO. (25% COTA
634 |V ERVADA). COMP 40.000

VANCOMICINA 500MG, FRASCO-AMPOLA. (75% COTA SO

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630

CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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VANCONIGINA 500MG, FRASCO-AMPOLA. (25% COTA em
636 | RESERVADA). AMPOLA »
637 | VASOPRESSINA 20U/ML AMP 1ML. (75% COTA PRINCIPAL). AMP 6.000
638 [VASOPRESSINA 20U/ML AMP 1ML.(25% COTA RESERVADA). AMP 2.000
639 | VIOLETA GENCIANA 1% 30ML FRASCO 100

VITELINATO DE PRATA (ARGIROL) SOLUÇÃO
640 | OFTALMOLOGICA 10% DE 5ML FRASCO 1000

5. DO QUANTITATIVO

5.1 As quantidades previstas na tabela acima são estimativas máximas para o período de validade do Contrato,
reservando-se Secretaria Municipal de Saúde o direito de adquirir em cada item o quantitativo que julgar

necessário, podendo ser parcial ou integral.

6. MODALIDADE DA LICITAÇÃO

6.1 A critério da Comissão Central de Licitação (CCL).

7. DO CONTROLE E ALTERAÇÃO DE PREÇOS

7.1 Durante a vigência do contrato, os preços contratados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses,
devidamente comprovadas na ocorrência de situação prevista na alinea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666/93
ou de redução dos preços praticados no mercado;
7.2 O preço contratado poderá ser revisto em face de eventual redução daqueles praticados no mercado, ou de
fato que eleve o custo dos MEDICAMENTOS registrados;
7.3. Quando o preço inicialmente contratado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no

mercado a CONTRATANTE convocará o CONTRATADO, visando à negociação para redução de preços e sua
adequação ao praticado pelo mercado; N
7.4 Frustrada a negociação, o CONTRATADO será liberado do compromisso assumido;
7.5 Mesmo comprovada à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei nº. 8.666
a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar rescindir o Contrato e iniciar outro proces
licitatório.

8. DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO
8.1 A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, iniciada na data da assinatura do ajuste, podendd
prorrogado nos termos do artigo 57 da lei federal 8.666/93 e alterações.

9. REQUISITOS COMUNS A TODOS OS MEDICAMENTOS
9.1 Todos os MEDICAMENTOS deverão ser novos, não remanufaturados e sem uso anterior.
9.2 Os MEDICAMENTOS ofertados não poderão ter sido descontinuados pelo fabricante, ou seja, deverão estar

em linha de produção.

10. DO FORNECIMENTO E LOCAL DE ENTREGA
10.1 O objeto deste termo de referência com força contrato deverá ser entregue, no local, horário, condição,
especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Termo de Referência, sendo que a inobservância
destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. A

Contratada obriga-se a fazer as substituições que se fizerem necessárias, sob pena das sanções cabíveis. O
objeto deste termo deve ser entregue conforme solicitação, e mediante emissão da ordem de fornecimento;
10.2 O prazo máximo para entrega será de até 05 (dias) dias úteis, contados a partir do recebimento da ordem de
fornecimento;
10.3 O objeto deste termo deverá ser entregue nos locais indicados nas ordens de fornecimento emitidas pela
Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA. Observadas as exigências constantes das especificações acima;
10.4 O objeto deste termo deverá ser fornecido sem ônus para a Secretaria Municipal de Saúde.
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11.1.1 Recebimento provisório, lavrado na data de entrega do material e do respectivo faturamento, de acordo
com o disposto no art. 73, II, alínea *a”, da Lei n.º 8.666/1993, não implicando em reconhecimento da regularidade

do fornecimento do material, nem do respectivo faturamento.
11.1.1.1 O recebimento provisório consiste na identificação e conferência dos MEDICAMENTOS, com ênfase na
integridade física e quantitativa.
11.1.2 Recebimento definitivo, lavrado em até 10 (dez) dias úteis após o recebimento provisório, de acordo com o
disposto no art 73, Il, alínea “b”, da Lei n.º 8.666/1993, compreendendo a aceitação do bem, segundo a

quantidade, características físicas e especificações técnicas contratadas.
11.1.2.1 O recebimento definitivo consiste na verificação do atendimento do material aos termos e condições do

Edital, Contrato e seus anexos, inclusive a proposta comercial da Contratada.

COMISSÃO CENTRAI 2,

12. PRAZO DE VALIDADE
12.1 Os medicamentos deverão ter um prazo de validade minimo de 24 (vinte quatro meses).

13. DO PAGAMENTO
13.1 O pagamento será efetuado referente ao fornecimento executado, após a comprovação de que a empresa

contratada está em dia com as obrigações perante o Sistema de Seguridade Social, mediante a apresentação das
Certidões Negativas de Débitos com a Previdência Social, CNDT (Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas) e o

FGTS no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da entrega da NOTA FISCAL DE FORNECIMENTO,
devidamente atestada pelo setor competente. Será verificada também sua regularidade com os Tributos Federais,
mediante apresentação da Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos de Negativa,
de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União. Apresentando ainda comprovante de pagamento da
GPS (Guia da Previdência Social), GFIP (Guia de Pagamento do FGTS) e Informação Previdenciária, e a relação
dos funcionários constante da SEFIP que estão prestando serviço Secretaria Municipal de Saúde de Caxias-MA;
13.2 É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, em.
especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de aplicação das sanções
previstas neste instrumento e indenização pelos danos decorrentes;
143.3 Nenhum pagamento será efetuado ao contratado caso o mesmo se encontre em situação irreg

a Previdência Social, o Fundo de Garantia Sobre Tempo de Serviço (FGTS) e os Tributos Federais,
13.4 As Notas Fiscais deverão vir acompanhadas da respectiva ordem de fornecimento;

13.5 As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à CONTRATADA.

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA
14.1 São obrigações de exclusiva conta e responsabilidade da(s) vencedora(s), afora outras não previs

Termo de Referência e no instrumento contratual, e que por lei couberem:
14.1.1 Zelar pela padronização e qualidade dos MEDICAMENTOS fornecidos, empregando matérig

condizentes com as necessidades de uso do produto e que proporcionem longa durabilidade;
14.1.2 Entregar os itens solicitados de acordo com as especificações e condições constantes neste lg
referência e no prazo determinado;
14.1.3 Não transferir a outrem no tado ou em parte, as responsabilidades assumidas, sem prévia e expressa
anuência do CONTRATANTE;
14.1.4 Apresentar aa CONTRATANTE a nota fiscal contendo descrição dos fornecimentos entregues, juntamente

com as certidões negativas pertinentes a empresa;
14.1.5. Pagar os salários dos seus funcionários e demais verbas que venham a decorrer do cumprimento do objeto
deste termo;
14.1.6 Cumprir todas as orientações do CONTRATANTE;
14.1.7 Responder por qualquer prejuízo que seus empregados ou prepostos causarem ao Patrimônio do
CONTRATANTE ou a terceiros, seja por ação ou omissão culposa ou dolosa, procedendo imediatamente aos

reparos ou indenizações cabíveis e assumindo o ônus decorrente,
14.1.8 Arcar com todos os encargos sociais e trabalhistas, previstos na legislação vigente, e de quaisquer outros
em decorrência da sua condição de empregadora, no que diz respeito aos seus empregados;
14.1.9 A CONTRATADA deverá manter durante o fornecimento dos MEDICAMENTOS, as mesmas condições de
habilitação;
14.1.10 Comunicar ao CONTRATANTE toda e qualquer irregularidade ocorrida ou observada no cumprimento das

obrigações assumidas;
14.1.11 Em caso de devolução ou extravio do (s) medicamento (ais), a CONTRATADA será responsável pelo
pagamento de fretes, seguros e tributos, se ocorrerem,

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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141.12 A Contratada antes de fornecer o objeto licitado, deverá, caso seja solicitado, apresentar amostra na

Secretaria Municipal de Saúde;
14.1.13 Quaisquer atrasos na execução das obrigações assumidas deverão, obrigatoriamente constar de

justificativa protocolada na Secretaria Municipal de Saúde, dirigida à autoridade competente, até o 5º (quinto) dia

útil anterior à data prevista, os motivos que venham a impossibilitar o seu fiel cumprimento;

14.41.14 A CONTRATADA deverá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem na aquisição dos MEDICAMENTOS solicitados, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor

contratado, conforme o disposto no artigo 65 da lei federal 8.666/93 e alterações.

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
15.1 Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo(s) empregado(s) da

Contratada, visando à boa execução da entrega dos fornecimentos,
15.2 Fiscalizar a entrega, podendo a CONTRATANTE rejeitá-lo integralmente ou em parte, caso esteja em

desacordo com a especificação apresentada neste Termo de Referência;
15.3 Proporcionar todas as facilidades necessárias à CONTRATADA, inclusive comunicando por escrito e

tempestivamente, qualquer mudança de Administração e endereço, bem como, qualquer ocorrência relacionada

à entrega dos equipamentos;
15.4 A CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos, bem como por qualquer ca

causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA e de seus empregados, prepostos ou subordinados,

ainda que vinculados à execução do presente contrato; 15.5 A partir da assinatura do contrato, O licitante se obriga

a cumprir integralmente todas as condições estabelecidas, sujeitando-se inclusive, às penalidades pelo

descumprimento de quaisquer de suas cláusulas,
15.6 Os preços propostos serão considerados completos e deverá abranger todos os tributos (impostos, taxas,

emolumentos, contribuições fiscais e para fiscais) e qualquer despesa acessória e/ou necessária, não especificada

neste edital;
15.7 O não atendimento do prazo fixado no item 10.2 poderá implicar na aplicação das sanções definidas no Art.87

da Lei nº 8.666/93 e ainda:
15.7.1 Poderá implicar em pena de rescisão do termo que instrumentaliza a contratação, sem prejuízo da ap

das sanções administrativas e outras previstas neste Termo de Referência.

16. DA FISCALIZAÇÃO
16.1 A fiscalização e execução do contrato serão realizadas pela Secretária Municipal de Saúde, por profigsi

(is) da área técnica a ser (em) designado(s). O recebimento provisório será de responsabilidade da Coordgnaçã

de Gestão de Materiais do Almoxarifado da Saúde e o recebimento definitivo será de responsabilidade dy

(is) do contrato designado, que deverá atestar a nota após comprovação das características e demais info!

referente ao objeto licitado, sem o qual não será permitido qualquer pagamento.

16.2 A fiscalização da CONTRATANTE fará o possível para que a CONTRATADA não execute tareif

desacordo com as preestabelecidas;
16.2.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do

contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando

o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis;
16.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica em co-

responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº

8.666, de 1993;
16.4 Aplicam-se, subsidiariamente a este item as disposições constantes da seção IV, do Capítulo Ill, da Lei nº

8.666/93.

17. DAS PENALIDADES ADMINISTRATIVAS
17.1 Pelo descumprimento de quaisquer cláusulas ou condições do Contrato a ser celebrado, serão aplicadas ao

CONTRATADO que incorrer em inexecução total ou parcial do fornecimento dos MEDICAMENTOS as penalidades

previstas no artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, e nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, aplicando-se ainda as

seguintes sanções administrativas, garantida sempre a ampla defesa e O contraditório:
17. 1.1 ADVERTÊNCIA;
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17.1.2 Multa moratória de 1% (um por cento) do valor global do Contrato, em caso de atraso de até 05 (cinco) dias

para a execução dos fornecimento a contar do prazo estipulado em cada ordem de fornecimento ou documento

equivalente emitida, ou descumprimento de qualquer obrigação assumida.
171.3 Multa moratória de 10% (dez por cento) do valor contratado, no caso de recusa injustificada para o

recebimento da ordem de fornecimento.
17.2 As sanções administrativas previstas no Termo de Referência são independentes entre si, podendo ser

aplicadas isoladas ou cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas legais cabíveis, garantida a prévia defesa;

17.3 As penalidades aplicadas só poderão ser relevadas nos casos de força maior, devidamente comprovado, a

critério da administração da Secretaria Municipal de Saúde;
17.4. O prazo para apresentação de recursos das penalidades aplicadas é de 05 (cinco) dias úteis, contados da

data de recebimento da notificação.

18. DOS RECURSOS FINANCEIROS
18.1 As obrigações assumidas com esta aquisição serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde As

obrigações assumidas com esta contratação serão pagas com Recursos do Fundo Municipal de Saúde/ATENÇÃO

BÁSICA PAB/FIXO/VARIÁVEL/ (PACS-PSF-PSB-PSE) FNS; MAC — MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE — FNS;
VIGILÂNCIA EM SAÚDE — Hepatites Virais — DST/AIDS — Ações CCZ (Conta nº 61.830-6 - Conta corrente única
do Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde) e conta 62.4022-6, CONTRAPARTIDA SAMU —
ESTADO (Conta nº 44.025-6); CONTRAPARTIDA SAMU - MUNICIPAL - FPM (Conta nº 42.413-7);
CONTRAPARTIDA MUNICIPAL — FPM (Conta nº 22.410-3).
19. DAS CONDIÇÕES GERAIS
19.1 Entre as obrigações, incluem-se os requisitos exigidos pela Vigilância Sanitária para garantir que os

proponentes, interessados em fornecer seus produtos e serviços aos entes públicos sejam empresas idôneas,
inspecionadas periodicamente e assegurem que a qualidade de seus MEDICAMENTOS atendam aos requisitos

técnicos necessários. Caberá à empresa proponente apresentar os seguintes documentos:
19.1.1 Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE); :
19.1.2 Licença de Funcionamento Estadual/ Municipal (LF);
19.1.3 Orientações Gerais;
19.2 Do recebimento do produto licitado:
19.2.1 Verificar se o produto está com a embalagem em perfeito estado, nas condições de temperatura
no rótulo, se as instruções de uso acompanham o produto e se estão em português.
19.2.2 Os produtos que são registrados deverão possuir impresso em seu rótulo o número de registro erpft

ANVISA. |
19.2.3 Na embalagem dos genéricos deverá estar escrito “medicamento genérico” dentro de uma tar
Além disso, deverá constar impresso: “Lei nº 9.787/99”.
19.2.4 Os medicamentos a serem fornecidos pelas empresas vencedoras da(s) licitação (ões) de- verão E
em suas embalagens secundárias e/ou primárias a expressão “PROIBIDA A VENDA NO COMÉRCIO”.

Bxigidas

20. DA DOCUMENTAÇÃO
20.1 A Qualificação Técnica dos licitantes deverá ser comprovada através de:
a). Atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando que a licitante forneceu ou

fornece bens compatíveis com o objeto deste Pregão. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do

emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores,
administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo

e cargo/função;
b). Alvará, Atestado, Certificado ou Certidão expedida pela Vigilância Sanitária do Estado ou Município do domicílio

ou sede do licitante;
c). Autorização de Funcionamento da Empresa (AFE) comum da licitante expedida pela Agencia Nacional de

Vigilância Sanitária (ANVISA), em original ou cópia devidamente autenticada em cartório, do Diário Oficial da União

- DOU, que evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato;

d). Autorização Especial de Funcionamento (AE) especial para as licitantes (matriz ou filial), para medicamentos

constantes na relação do Regulamento Técnico sobre substancias e medicamentos sujeitos a controle especial —

Portaria 344/2001, observadas as normas da Agência Nacional de Vigilância Sanitária - ANVISA, expedida pelo

Ministério da Saúde, em original ou cópia devidamente autenticada em cartório, do Diário Oficial da União - DOU,

que evidencie sua data, página, seção e número, e conste a Portaria concessiva desse ato;
e). Os atestados, alvarás e autorizações apresentados que não cumprirem o disposto no sub item 20.1 alínea “a,

b, c, d” não serão aceitos, ficando a licitante inabilitada.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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21. DA ADJUDICAÇÃO
21.1. Por Item.
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SESSÃO PÚBLICA: —/----/2022, AS —H-—MIN (—-) HORAS.
LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE IUF

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE
NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL:
CNPJ:
INSC. EST.: |
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM( )NÃO( )
ENDEREÇO:
BAIRRO: CIDADE:
CEP: E-MAIL:
TELEFONE: FAX: .
CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE:
BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE:

Nº DA AGÊNCIA

A EMPRESA:
4 ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO,
TODOS OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E

COMERCIAIS E, AINDA, OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM

EMBALAGENS ADEQUADAS.
2 VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS.
3 PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O
ESTABELECIDO NO TERMO DE REFERENCIA (ANEXO |) DO EDITAL DESSE PROCESSO.

o) Ns 4 QUENÃO POSSUICOMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL

DE [| UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU.

5 QUE O PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS

ESTABELECIDOS NO ANEXO |, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA

CONTRATADA, DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA (ENDEREÇO):
TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE DEVOLUÇÃO

DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO REFERIDO

EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE.
LOCAL E DATA

CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO RESPONSÁVEL

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO

PREÇOS EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO

EM VIGOR, OU AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS

DEMAIS LICITANTES.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. 120..

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE [UF
AO PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO.

, PORTADOR DO RG , ABAIXO ASSINADO, NA QUALIDADE DE
RESPONSÁVEL LEGAL DA PROPONENTE, » CNPJ » DECLARA
EXPRESSAMENTE QUE SE SUJEITA ÀS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO EDITAL ACIMA CITADO E QU
ACATARÁ INTEGRALMENTE QUALQUER DECISÃO QUE VENHA A SER TOMADA PELO LICITAD
QUANTO À QUALIFICAÇÃO APENAS DAS PROPONENTES QUE TENHAM ATENDIDO ÀS CONDIÇÕES
ESTABELECIDAS NO EDITAL E QUE DEMONSTREM INTEGRAL CAPACIDADE DE EXECUTAR O
FORNECIMENTO DO BEM PREVISTO.

DECLARA, AINDA, PARA TODOS OS FINS DE DIREITO, A INEXISTÊNCIA DE FATOS SUPERVENIENTES
IMPEDITIVOS DA HABILITAÇÃO OU QUE COMPROMETA A IDONEIDADE DA PROPONENTE NOS TERMOS
DO ARTIGO 32, PARÁGRAFO 2º, E ARTIGO 97 DA LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E ALTERAÇÕES
SUBSEQUENTES.

EM, DE DE 2023.

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA)

cornos av Sa TRTERERESa NS SOaraIrias re seceções , INSCRITO NO CNPJ Nº... POR INTERMÉDIO DE SEU
REPRESENTANTE LEGAL O(A) SR(A) .................seese , PORTADOR(A) DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
Nº... E CPENS.............. judo. | DECLARA, PARA FINS DO DISPOSTO NO INC. V DO ART. Nº 27 DA

LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, ACRESCIDO PELA LEI Nº 9.854, DE 27 DE OUTUBRO DE 1999, QUE
NÃO EMPREGA MENOR DE DEZOITO ANOS EM TRABALHO NOTURNO, PERIGOSO OU INSALUBRE E NÃO
EMPREGA MENOR DE DEZESSEIS ANOS.

RESSALVA: EMPREGA MENOR, A PARTIR DE QUATORZE ANOS, NA CONDIÇÃO DE APRENDIZ ( x.

(DATA)

nenneco rm near enter anannasranto

(REPRESENTANTE LEGAL)
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(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE DA LICITANTE), COMO REPRESENTANTE

DEVIDAMENTE CONSTITUÍDO DE (IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE), PARA FINS DO DISPOSTO

NO EDITAL DE LICITAÇÃO: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, DECLARA, SOB AS PENAS DA LEI,

EM ESPECIAL O ART. 299 DO CÓDIGO PENAL BRASILEIRO, QUE:

A) A PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, FOI
ELABORADA DE MANEIRA INDEPENDENTE (PELO LICITANTE), E O CONTEÚDO DA PROPOSTA NÃO FOI,

NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFORMADO, DISCUTIDO OU RECEBIDO DE

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO
12023, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

B) A INTENÇÃO DE APRESENTAR A PROPOSTA ELABORADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO

ELETRÔNICO Nº 12023 NÃO FOI INFORMADA, DISCUTIDA OU RECEBIDA DE QUALQUER
OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023, POR

QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA;

C) QUE NÃO TENTOU, POR QUALQUER MEIO OU POR QUALQUER PESSOA, INFLUIR NA DECISÃO

QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº
[2023 QUANTO A PARTICIPAR OU NÃO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

D) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔ
[2023 NÃO SERÁ, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, COMUNIC.

DISCUTIDO COM QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE POTENCIAL OU DE FATO DO PREGÃO ELET

Nº 12023 ANTES DA ADJUDICAÇÃO DO OBJETO DA REFERIDA LICITAÇÃO;

E) QUE O CONTEÚDO DA PROPOSTA APRESENTADA PARA PARTICIPAR DO PREGÃO ELETRÔ
12023 NÃO FOI, NO TODO OU EM PARTE, DIRETA OU INDIRETAMENTE, INFOR

DISCUTIDO OU RECEBIDO DE QUALQUER INTEGRANTE DO MUNICÍPIO DE / UF, ANTES

DA ABERTURA OFICIAL DAS PROPOSTAS; E

F) QUE ESTÁ PLENAMENTE CIENTE DO TEOR E DA EXTENSÃO DESTA DECLARAÇÃO E QUE DETÉM

PLENOS PODERES E INFORMAÇÕES PARA FIRMÁ-LA.

peremmesesseregass 5.0 DE .......... DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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[NOME DA EMPRESA), [QUALIFICAÇÃO: TIPO DE SOCIEDADE (LTDA, S.A, ETC.) ENDEREÇO COMPLETO,

INSCRITA NO CNPJ SOB O Nº [XXXX] NESTE ATO REPRESENTADA PELO [CARGO] INOME DO

REPRESENTANTE LEGAL], PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE Nº [XXXX, INSCRITO NO CPF SOB

O Nº [XXXXI], DECLARA, SOB AS PENALIDADES DA LEI, QUE SE ENQUADRA COMO MICROEMPRESA OU

EMPRESA DE PEQUENO PORTE, NOS TERMOS DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE

DEZEMBRO DE 2006, ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE
INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO

ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123 DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006.
DECLARO, PARA FINS DA LC 123/2006 E SUAS ALTERAÇÕES, SOB AS PENALIDADES DESTA, SER:

( ) MICROEMPRESA - RECEITA BRUTA ANUAL IGUAL OU INFERIOR A 360. | UF,00 E

ESTANDO APTA A FRUIR OS BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE
ENQUADRAR EM NENHUMA DAS VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO 8 4º DO ART. 3º DA LEI

COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA LC 147/2014.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE - RECEITA BRUTA ANUAL SUPERIOR A 360. ! UF,00

E IGUAL OU INFERIOR A 4.800. | UF,00 VALORES , ESTANDO APTA A FRUIR OS

BENEFÍCIOS E VANTAGENS LEGALMENTE INSTITUÍDAS POR NÃO SE ENQUADRAR EM NENHUMA DAS

VEDAÇÕES LEGAIS IMPOSTAS PELO $ 4º DO ART. 3º DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/06 ALTERADA PELA

LC 147/2014.

OBSERVAÇÕES:

e ESTA DECLARAÇÃO PODERÁ SER PREENCHIDA SOMENTE PELA LICITANTE ENQUADRADA COMO ME

OU EPP, NOS TERMOS DA LC 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006;

e ANÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO SERÁ INTERPRETADA COMO NÃO ENQUADRAMENTO

DA LICITANTE COMO ME OU EPP, NOS TERMOS DA LC Nº 123/2006, OU A OPÇÃO PELA NÃO UTIL! ÇÃO

DO DIREITO DE TRATAMENTO DIFERENCIADO.

LOCAL E DATA

NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL

NOME E ASSINATURA DO CONTADOR
(NO CASO DE ME E EPP)

CPF: XXX.XXX.XXX-XX
CRC:
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AO REDIGIR A PRESENTE DECLARAÇÃO, O PROPONENTE DEVERÁ UTILIZAR FORMULÁRIO COM TIMBRE
DA PROPONENTE.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. /20..

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE I UF
AO PREGOEIRO / EQUIPE DE APOIO / COMISSÃO MUNICIPAL DE LICITAÇÃO

A EMPRESA ........i , INSCRITA NO CNPJ Nº... , POR INTERMÉDIO DE SEO
REPRESENTANTE LEGAL O SR... , PORTADOR DA CARTEIRA DE IDENTIDADE
Nº... E DO CPF Nº. , DECLARA NÃO TER RECEBIDO DO MUNICÍPIO DE

/ UF OU DE QUALQUER OUTRA ENTIDADE DA ADMINISTRAÇÃO DIRETA OU INDIRETA,
EM ÂMBITO FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL, SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE PARTICIPA ÃO EM
LICITAÇÃO E OU IMPEDIMENTO DE CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO, ASSIM COMO NÃO TER
RECEBIDO DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE PARA LICITAR E OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO
FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL.

EM, DE DE 2023/

(ASSINATURA DO RESPONSÁVEL E CPF)
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0. 120..

A as Ri, SAE aa ascão APAE sa raras neh (RAZÃO SOCIAL DA EMPRESA), CNPJ Nº........................ , LOCALIZADA
O di , DECLARA, EM CONFORMIDADE COM A LEI Nº 10.520/02, QUE CUMPRE
TODOS OS REQUISITOS PARA HABILITAÇÃO PARA ESTE CERTAME LICITATÓRIO NA PREFEITURA
MUNICIPAL DE 1 UF - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12023

spears pera DE ...ocioo osso... DE 2023.

REPRESENTANTE LEGAL
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o E o SR PÁ DAR

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº
PREGÃO ELETRÔNICO Nº. /
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº. /

O MUNICÍPIO DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, por meio
enalrdewaê ess , inscrita no CNPJ/MF ................, com sede na ..............., bairro, Caxias - Estado do Maranhão, neste
ato Representada pelo .............. (0 SF. ....sssinn. , brasileiro(a), portador(a) do R.G nº........... e inscrito(a) no
CPF sob nº ............... , residente neste Município de Caxias-MA, neste ato denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO ELETRÔNICO Nº ..../......, tudo
em conformidade com o processo administrativo nº ..../......, nas cláusulas e condições constantes do instrumento
convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os preços da empresa
cameras CNPJ ..............., estabelecia na Rua/Av. .............. nº ...., Bairro ......... na cidade de ......... 1 j
Estado de ............ CEP sosspscs ; Fone/Fax ......... , E-mail .............. , neste ato representado pelo Sr(a) ............ E
brasileiro(a) ............., .............. ; portador do RG. ......... SSP).... e CPF/MF Nº cics , atendendo as condições
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, nro as pg

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de Preços para Futuras Aquisid
de ee especificações do Termo de Referência — Anexo | do Edital de Pragã

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico nº /
— Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo:

Valor Registrado R$
Unitário TotalItem Especificação Marca | Unid | Quant.

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento.

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão
advir, facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de
serviços pretendida nas hipóteses previstas na Lei nº 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao
beneficiário do registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições.

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis
alterações da presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o
disposto no parágrafo único do artigo 61, da Lei de Licitações.
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4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, incluídas as eventuais
prorrogações, contados a partir da data de sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso III do $ 3º do art. 15
da Lei nº 8.666/93.

6.1. Os pagamentos referentes ao fornecimento dos materiais objeto da presente Ata será efetuado nos termos do
edital da licitação e anexos.

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de
que trata $ 1º no art. 65 da Lei nº 8.666/93.

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas
devidamente comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei
ou redução dos preços praticados no mercado.

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso Il do art. 65 da Lei é
Órgão Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro
licitatório.

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover
as negociações junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso || do caput do
art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o
órgão gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo
mercado.

7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão
liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado
observará a classificação original.

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o
compromisso, o órgão gerenciador poderá:

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes
apresentados; e

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

DES E o. —

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registrode Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa.

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apuradospela Prefeitura Municipal de Caxias para determinado item.

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado,mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor eaquele vigente no mercado à época do registro.

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de Caxias quando: o
8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável;

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados nomercado;

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87da Lei 8.666/93;

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Leh8.
8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7º, da Lei 10.520/200

justificativa aceitável;

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, ndlegislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei nºlg
8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, seráformalizado por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador.

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ouforça maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados:
8.4.1. Por razões de interesse público; ou

8.4.2. A pedido do fornecedor.

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando:
8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente quevenha comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior;
8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedênciaminima de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, paraapreciação, avaliação e decisão da Administração Pública Municipal.
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8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quandomotivada pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observados Os critérios estabelecidos na cláusulanona deste instrumento.

OMISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores,mediante o envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial.
8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivadaatravés de publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro diasubsequente ao da publicação.

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a:
9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumentoequivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação;
9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seusanexos;

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores eparticipante(s) e/ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo oureduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante;
9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da nohjdocumentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas;
9.1.5. Responsabilizar-se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos étrabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, veseus funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante:
9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação;
9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verfidaremvícios, defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, a contar da data da notificaçãprodutos com características e garantia estabelecida no edital e seus anexos;
9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços,para representa-la sempre que for necessário.

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadasexecução do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar osesclarecimentos necessários.

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas,sem qualquer ônus para a Prefeitura.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA



sm

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigaçõescontratuais;

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio danota de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor:
10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromperimediatamente a aquisição/prestação, se for o caso;

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital;
10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem tycompatíveis com os praticados no mercado;

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidaspelo fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados;

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Públicaque não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde quedevidamente comprovada a vantagem.

desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerkda Ata, para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praobedecida a ordem de classificação.

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condiçães/ nels Oestabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento dos materiais, decorrente de adesão, desde! que nãprejudique as obrigações anteriormente assumidas.
11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não | potidráexceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado  nkde Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número delórgãosnão participantes que aderirem (art. 22, 84º do Decreto nº 7.892, de 2013, alterado pelo Decreto nº 9.488
2 -

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ouentidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgãogerenciador e órgãos participantes (art. 22, 83º do Decreto nº 7892, de 201 3, alterado pelo Decreto nº 9.488, de2018);

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contrataçãosolicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme 8 6º, do artigo 22 do Decreto nº7.892/2013;

11.6.1. A Prefeitura Municipal de Caxias poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazoprevisto no $ 6º do artigo 22 do Decreto nº 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, quando solicitadapelo órgão não participante.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA
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13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na CláusulaPrimeira, conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo | do Edital daLicitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão do Pregoeiro da Comissão Central
de Licitação, lavrada em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa.
13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei
nº. 8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal nº 7.892/20183.

XXXXXXXXXX
Órgão Gerenciador Fornecedor
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contratante), com sede no(a)
inscrito(a) no CNPJ sob o nº
DE

doravante designada CONTRATA
de Identidade nº ..........

Crcoscerastcariaas

02 e na Lei nº 8.078, de 1990

por intermédio do(a)
, Na cidade de

« Neste ato representado(a) pel
» Portador(a) da Carteira de Identida

+ doravante denominada CONTRATANTEAD ca our  Sediado(a) na
DA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a)

SE gemo » expedida pela (0) ................. e CPF nº SE Ennem enseo
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VoNseMScanen ana ne cannaco na on suna cases snaan cre nsaa so naam

ênseenod 4... QUE FAZEM
E A EMPRESA

EEEEES Saves eorenteeeriaaaaastii à (órgão)
EEE SETE EDU em ii a id /Estado ...,
o(a) SECRETÁRIO(A) MUNICIPAL

de nº................. + expedida pela (0)
E, e do(a) nn

OM apneimenittoniiiidssm a
E OEETERA Elba qua nas » portador(a) da Carteira

» tendo em vista o que consta
da Lei nº 8.666, de 21 d

- Código de Defesa do Consumidor, do Decreto
de Contrato, decorrente do Pregão
ciadas.

1.1.0 objeto do presente Termo d
quantitativos estabelecidos no Term

e Contrato é a aquisição de
o de Referência, anexo do Edital.

» Conforme especificações e

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão Eletrônico, identificado no preâmbulo e à stavencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Descrição do objeto:

g VALOR R$ /
ITENS DESCRIÇÃO MARCA | QUANT. UNID. UNITÁRIO | TOJAL

VALOR TOTAL:

de 1993.
e encerramento em

s todas as despesas ordinárias direta
mpostos, encargos sociais, trabalhist
» frete, seguro e outros necessários

ntratação estão programadas em dota
cio de 20...., na classificação abaixo:

xado no Termo de Referência, com início na data de
» prorrogável na forma do art. 57, $1º, da Lei nº 8.666,

S e indiretas decorrentes da execução
as, previdenciários, fiscais e comerciais
ao cumprimento integral do objeto da

ção orçamentária própria, prevista no



5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

Ed od acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a esteontrato.

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo aoEdital.
a RE

9.1.A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pelaCONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
anexo do Edital.

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo dé Referência, AneEdital.

12.1. O PRESENTE TERMO DE CONTRATO PODERÁ SER RESCINDIDO:

12.1.1. Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos | a XIl e XVII do art.78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo daaplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso Il, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito àprévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista noart. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

124.0 TERMO DE RESCISÃO SERÁ PRECEDIDO DE RELATÓRIO INDICATIVO DOS SEGUINTESASPECTOS, CONFORME O CASO:
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

Praça Gonçalves Dias, S/N - Fone: (0**99) 3521-3630
CNP): 06.082.820/0001-56 - CEP: 65.600-000 - CAXIAS-MA



==e me COMISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO

13.1. É VEDADO À CONTRATADA:

43.1.14. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1998.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até O limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 250
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

e

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor -
e normas e princípios gerais dos contratos.

17.1. É eleito o Foro da Comarca de Caxias-MA para dirimir os litígios que decorrerem da execução déste Termo
de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, $2º da Lei nÃB ,

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (dyê àg de igual tcoO
que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA
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AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2023

(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA, COTA
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVO PARA ME/EPP).

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 160/17, Lei nº 123/06, Lei
147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e Decreto Federal nº
7.892/13 e alterações e subsidiariamente no que couber as
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura aquisição
de medicamentos, para atender as necessidades da Rede Municipal
de Saúde de Caxias-MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Saúde.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 03/02/2023. o
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS).
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço
eletrônico: www.portaldecompraspublicas.com.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão Central de
Licitação, situado Praça Gonçalves Dias, S/N, Centro, Caxias-
Ma (Antigo Fórum Desembargador Artur Almada Lima), no
horário das 08h00ntin (oito horas) às 13h00min (treze horas).

Caxias - MA, 17 de janeiro de 2023.
Othon Luiz Machado Maranhão

Presidente da Comissão Central de Licitação

“COMISSÃO CENTRAL
DE LICITAÇÃO nl



1º Ss

NOMEIA FISCAL DE CONTRATO e dá outras
providências.

A Secretária Municipal de Políticas Públicas para
Mulheres, Kiara Fernanda Rodrigues Braga, no uso
de suas atribuições legais,
CONSIDERANDO o disposto na Instrução Normativa
SCL nº 06/2015 do Sistema de Licitações, Compras e
Contratos, a qual dispõe sobre os procedimentos e
normas para a celebração e acompanhamento da

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio José Gentil Pereira Rosa

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.agenciaplus.com.br/diariooficial/473
Edição no nº5657/2023

execução de contratos, aditivos e instrumentos
congêneres, no art. 67 da Lei Federal nº 8.666/93 -
Lei de Licitações e Contratos Administrativos.

RESOLVE:
Art. 1º. Nomear a servidora, abaixo relacionado,
como fiscal de contrato, para acompanhamento,
fiscalização e avaliação da execução de todos os
contratos da Secretaria Municipal de Políticas
Públicas para Mulheres.

Katia Cilene Teixeira, matricula nº 312331

Art. 2º. Ao Fiscal do Contrato, ora nomeado garantida
pela administração as condições para o desempenho
do encargo, com a devida observância do

disposto na Lei Federal n 8.666/93, sem prejuízo de
outros atos normativos pertinentes, caberá, ainda, no
que for compatível com o contrato em execução:

I- Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato
sob sua responsabilidade e emitir respectivos
relatórios;
II- Propor a celebração de aditivos ou rescisão,
quando necessário;
III- Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua
responsabilidade;
IV- Manter controle atualizado dos pagamentos
efetuados, em ordem cronológica, cuidando para que
o valor do contrato não seja ultrapassado;

“V- Comunicar formalmente à unidade competente,
após contatos prévios com a contratada, as
irregularidades cometidas passíveis de penalidade;
VI- Solicitar, à unidade competente, esclarecimentos
acerca do contrato sob sua responsabilidade;
VII- Autorizar, formalmente, quando do término da
vigência do contrato, a liberação da garantia
contratual em favor da contratada;
VIII- Manter, sob sua guarda, cópia dos processos de
contratação;
IX- Encaminhar, à autoridade competente, eventuais
pedidos de modificações no cronograma físico-
financeiro, substituições de materiais e
equipamentos, formulados pela contratada;



X- Confrontar os preços e quantidades constantes da
Nota Fiscal com os estabelecidos no contrato;
XI- Receber e atestar Notas Fiscais e encaminhá-las à
unidade competente para pagamento;
XII- Verificar se o prazo de entrega, especificações é
quantidades encontram-se de acordo com O
estabelecido no instrumento contratual.

Art. 3º. A CCL disponibilizará ao Fiscal nomeado,
cópia do contrato, do edital da licitação, do projeto
básico ou do termo de referência, da proposta da
Contratada, e, oportunamente, dos aditivos bem
como, do setor competente, a relação das
faturasrecebidas e das pagas, sem prejuízo de outros
documentos que o Fiscal entender necessários ao
exercício da fiscalização.

Art. 4º. Os documentos mencionados no art. 3º
poderão ser disponibilizados tanto em meio físico

quanto digital devendo, neste último caso, serem
lançados na pasta compartilhada na rede denominada
“Pública” e em pastas e subpastas específicas com a
identificação do respectivo fiscal e do contrato objeto
da fiscalização.

Art. 5º. Fica garantido ao Fiscal do Contrato amplo e
irrestrito acesso aos autos do processo administrativ:
relativo aos Contratos sob fiscalização.

Art. 6º. Esta Portaria entrará em vigor na data de
sua publicação, com efeito retroativo a 25 de abril de
2022.

CIDADE DE CAXIAS, ESTADO DO MARANHÃO, AOS
TREZE DIAS DO MÊS DE JANEIRO DO ANO DE
DOIS MIL E VINTE E TRÊS.

KIARA FERNANDA SOUSA BRAGA
Secretária Municipal de Políticas Públicas para
Mulheres.

Código identificador:
»6abc94465215885550293d4c667866133002cccte1f77807bbdd9191727bd170b701655d6
1739416750007d5386c5582127115576d59bb81031804902040dde

AVISO DE LICITAÇÃO |
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 001/2023-
RELANÇAMENTO
(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA,

COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVO PARA
ME/EPP). |
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 160/17, Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio José Gentil Pereira Rosa
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subsidiariamente no que couber as disposições
nº 8.666/93 e suas alterações.
TIPO: MENOR PREÇO. '
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura
aquisição de equipamentos odontológicos, para
atender as necessidades da Rede Municipal de
Saúde.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de
Saúde.
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 02/02/2028.
HORÁRIO: 10h:00min (DEZ HORAS).
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão
Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias,
S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das
08h00min (oito horas) às 13h00min (treze horas).
Caxias - MA, 17 de janeiro de 2023.
Othon Luiz Machado Maranhão
Presidente da Comissão Central de Licitação

AVISO DE LICITAÇÃO

(LICITAÇÃO COM AMPLA CONCORRÊNCIA,
COTA RESERVADA E ITENS EXCLUSIVO PARA
ME/EPP).
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Central de Licitação
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº
10.024/2019, Decreto Municipal nº 160/17, Lei nº
123/06, Lei 147/14, Decreto Federal nº 8.538/15, e
Decreto Federal nº 7.892/13 e alterações e
subsidiariamente no que couber as disposições da Lei
nº 8.666/93 e suas alterações.
TIPO: MENOR PREÇO.
OBJETO: Formação de Registro de Preços para futura
aquisição de medicamentos, para atender as
necessidades da Rede Municipal de Saúde de Caxias-
MA.
ORGÃO SOLICITANTE: Secretaria Municipal de
Saúde,
LOCAL/SITE: www.portaldecompraspublicas.com.br.
DATA: 03/02/2023.
HORÁRIO: 08h:00min (OITO HORAS).
EDITAL: O Edital está disponibilizado, na íntegra, no
endereço eletrônico:
www.portaldecompraspublicas.com.br, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no prédio da Comissão
Central de Licitação, situado Praça Gonçalves Dias,
S/N, Centro, Caxias-Ma (Antigo Fórum
Desembargador Artur Almada Lima), no horário das



LYCIA MAYARA WAQUIM
Chefe de Gabinete
OTHON LUIZ MACHADO MARANHÃO
Presidente da ccl
ADENILSON DIAS DE SOUZA
Procurador Geral do Município
ISAÍAS JOSE DA SIVA NETO
Controlador Geral
JOSÉ WILSON DA SILVA
Secretario Municipal de Governo
MÔNICA CRISTINA MELO SANTOS GOMES
Secretaria Municipal De Saúde
BRENO SILVEIRA LEITÃO
Presidente do Caxias-Prev
MOISÉS HOLANDA DOS SANTOS
Secretário Municipal de articulação Política
SANDRO LEONARDO AGUIAR BASTOS
Sec. Municipal de Cultura ,Esporte, Turismo
Patrimônio Histórico e Juventude
LUCIANA ANDREA DA COSTA SOARES
Secretaria Municipal De Agricultura e Pesca
ADERBAL MALHEIROS FRANÇA NETO
Secretário Municipal de Meio Ambiente e
Defesa Civil
JOSÉ GENTIL ROSA NETO
Secretário Municipal de Infraestrutura
KIARA FERNANDA RODRIGUES BRAGA
Secretaria Municipal de Políticas Públicas Para
Mulheres
JOSÉ AUGUSTO PEREIRA NETO
Assessor de Comunicação
ANA LÚCIA XIMENES
Secretaria Municipal de Assistência e
Desenvolvimento Social
LABIBE GEDEON SIMÃO NETA
Secretaria Municipal do Trabalho
WILLIAMS MARANHÃO ASSUNÇÃO
Secretário Municipal de Industria e Comercio
ANA CÉLIA PEREIRA DAMASCENO DE
MACÊDO
Secretaria de Educação, Ciências e Tecnologia
ARNALDO DE ARRUDA OLIVEIRA
Direto Administrativo do SAAE
MANOEL JOSÉ MACEDO SIMÃO
Secretário Municipal de Finanças, Planejamento e
administração
FRANCISCO DE ASSIS OLIVEIRA MESQUITA
Secretario Municipal de Segurança Púbica
FAUSE ELOUF SIMÃO JUNIOR
Secretario de Limpeza Pública

HINO DE CAXIAS

LETRA: Teodoro Ribeiro Júnior
MUSICA:: por Elpídio Pereira

Clara estrela no céu maranhense,
Lira flébil do meigo cantor,
Tua luz outra estrela não vence,
Nem a lira mais cheia de amor.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

És a virgem toucada de rosas,
Que te miras nas águas do rio,
De onde as ninfas sutis, invejosas,
Vêm beijar-te o perfil erradio.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Broquelada na paz tu trabalhas,
E na paz confiada descansas,
Mas não temes o fragor de batalhas,
Quem já trouxe a vitória nas lanças.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Não crearam teus seios escravos,
Bentos seios do alvor da camélia,
Que nós somos unidos e bravos.
Filhos gracos da nova cornélia.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Glória! Glória! As façanhas proclamem,
Da princesa do adusto sertão,
Cuja fama e valor se derramam,
Pelas terras do audaz Maranhão.
Vamos juntos no albor destes dias
Os louvores cantar de Caxias ( bis )

Assinado de forma
MUNICIPIO digital por
DE . MUNICIPIO DE
CAXIAS:0668 AXIAS:060828200

2820009 6 Dados: 2023.01.19
19:47:05 -03'00'

RatA EDADE
Prefeitura Municipal de Caxias-MA, Praça Dias

GENTE QUER
Carneiro, 600, Centro, CEP:

65.604-090 https://caxias.ma.gov.br/ (99) 3521-3025

Prefeitura Municipal de Caxias - MA, Praça Dias Carneiro, 600, Centro, Prefeito Fábio José Gentil Pereira Rosa

Para consultar a veracidade da publicação acesse https://caxias.agenciaplus.com.br/diariooficial/473
Edição no nº5657/2023
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